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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 217, de 16 de abril de 
2012, que autoriza a Associação Radio comunitária Abreulândia FM a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Abreulândia, Estado do Tocantins. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 1 3 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 529, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária Lagoa 
de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 

2 - Portaria nQ 530, de 6 de dezembro de 2011 ~ ACBESJ - Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município ·de Juvenília - MG; 

3 - Portaria nQ 531, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Bela Vista do Piauí - PI, no município de Bela Vista do Piauí - PI; 

4 - Portaria nQ 11, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso, no município de Formoso - GO; 

5 - Portaria nQ 12 , de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Charrua, no município de Charrua - RS; 

6 - Portaria nQ 13, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Educativa 
de Juramento - ACEJU, no município de Juramento - MG; 

7 - Portaria nQ 16, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí - ACAP, nQ município de Paranavaí - PR; 

8 - Portaria nQ 18, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Piçarra, no município de Piçarra - P A; 

9 - Portaria nQ 25, de 20 de janeiro de 2012 - Instituto Regaldo Milbradt, no 
município de Boracéia - SP; 

10 - Portaria nQ 26, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária e Escola 
de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 

11 - Portaria nQ 36, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardim - RJ; 

12 - Portaria nQ 65, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; 

13 - Portaria nQ 66, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Comunitária 
Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquim de Bicas -
MG; . 



TVR' 
566/2013 

h 
I 

2 

14 - Portaria nQ 68, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS; 

15 - Portaria nQ 69, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baraúna - RN, no município de Baraúna - RN; 

16 - Portaria nQ 70, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Beneficente de 
Radiodifusão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri -
PI; 

17 - Portaria nQ 71, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária de Vidal Ramos, no município de Vidal Ramos - SC; 

18 - Portaria nQ 117, de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba, no município de Pacatuba - SE; 

19 - Portaria nQ 120, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; 

20 - Portaria nQ 121, de 2 de março de 201~ - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gaz.eta FM, de Formiga, no município de 
Formiga - MG; 

21 - Portaria nQ 122, de 2 de março de 2012. - Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no município de Alvorada de Minas - MG; 

22 - Portaria nQ 123, de 2 de março de 2012- Associação de Comunicação e 
Cultura de Florestal, no município de Florestal - MG; 

23 - Portaria nQ 124, de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro Vila Nova, no município de Mombuca - SP; 

24 - Portaria nQ 168, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 

25 - Portaria nQ 171, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vale do 
Rio Peixe-Boi, no município de Peixe-Boi - PA; 

26 - Portaria nQ 175, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vida e 
Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; 

27 - Portaria nQ 187, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Umburana, Gangorra e Vertentes, no município de Jericó- PB; 

28 - Portaria nQ 189, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Norte, no 
município de Cascavel - PR; 

29 - Portaria nQ 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Nova 
Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 

30 - Portaria nQ 217, de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; 

31 - Portaria nQ 218, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Su1- RS; 

32 - Portaria nQ 244, de 30 de abril de 2012 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 
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33 - Portaria nº 245, de 30 de abril de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MG; 

34 - Portaria nº 246, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria nº 247, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria nº 272, de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 de Setembro, no município de Presidente Médice- MA; 

37 - Portaria nº 273, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

38 - Portaria nº 274, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul - RS; e 

39 - Portaria nº 281, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente Prudente/SP, no município d~ Presidente Prudente - SP; 

Brasília, 8 de abril de 2013. 



EM nº 00166/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de Abreulândia, no 
Município de Abreulândia, Estado do Tocantins, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com oque dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação' de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneHa a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.009532/2008,gue ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhes finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais 'somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



, ' 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARfA N" 217, DE 16 DE ABRIL DE 2012. 

o MINISTRO DE EST ADO DAS CON,IUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.009532/08, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Abreulândia FM, 
com sede na Avenida José Lopes de Figueiredo, SIN, centro, Município de Abreulândia, Estado 
do Tocantins, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei rº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentcs, seus regulamentos e nonnas compl,ementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 090.37' 20" S e longitude em 49° 09' 21" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q~,L~ 
PAULO BERNARDO SILVA 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
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INTERESSADO: 

ASSUNTO: PROCESSO N° 53000.009532/2008-34 

I ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

OUTROS DADOS: COMUNITÁRIA DE ABREULÂNDIA 

I I 
ABREULÂNDIA / TO i 

I -
,)' SEQ.: 

MOVIMENTAÇÕES 

--~ SIGLA DATA SEQ.: SIGLA , 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

:: 
\ '\. , 

Z 
" CX 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de Abreulândia, inscrita no CNPJ sob o nQ 

09.361.198/0001-03, com sede Rua Tocantins, S/N, na cidade de Abreulândia, Estado do Tocantins, 
CEP 77.693-000, Telefone 063 -3389 - 1264, correio eletrônico assoc.abreulandia@yahoo.com.br, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 06/2007, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. MINIHÊRIO O.ü,s I::JOMlfNIC.!l.ç:15es 

SR.6. SfLI.ú. • r,q= . 
Abreulândia, 14 de janeiro de 2008. 
(local e data) 

53000009532/2008-34 . 

assinatura do representante legal da entidaae) 

Nome do representante da,entidade: Reginaldo Barbosa de Abreu' 
CPF: 003.540.771-98 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
I - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 
~., 

, 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

r 
I·' ! ~ " , . ,'",;,\', 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados ~tí}~1~~s.'de de':zfàrt0S 
i , .. l_;!y; '!.. ;' '/" 

I 
~ . 

I fi 11R11 t 
" ) 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emanc!pados 47/ I 
I 

i 
........ 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 

X 

I 
Sim! Não 

1 
Sin Não 

Sim Não 
X 

J 
(/ 

f: 



, 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Nao 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

I O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

1I - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de X 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilÍíado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastrainento Sim Não 
X 

-11 - MANIFEST AÇOES DE APOIO 

I - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código~~de X 

.~, . 
,,' "'/ 

Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
~~~~~~~~~~~~~--------~--~~--~~--~~~~--------~.~,-----~--~-

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 1 n f\ ) 
sob a forma de abaixo-assinado .:l \vib! , 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitá~à$.. Sim 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contenqo~Kr.:.:~,·,rl·'·"'""' ~~,".;r,.7, .. ---1 

denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Pdstâl 1 

(CEP) e assinatura do representante legal t 
I 

I. fi Mil :11 
comunitá.rias 3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 

apresentadas 
L". "" """"',', 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

)( apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

I Não 



III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

~Cl~º,"ç;Ld .~ 9..~ -Cl c>Ut çJlQ.~ . 
(as;&:atura do representante legal da entidade) 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua Tocantins, SIN, na cidade de Abreulândia, Estado do Tocantins, 
CEP 77.693-000, 
Telefone para contato: 63-3389-1264; 
Correio eletrônico (e-mail):assoc.abreulandia@yahoo.com.br. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Tocantins, SIN, na cidade de Abreulândia, Estado 
do Tocantins, CEP 77.693-000, de coordenadas geográficas: 09° 37' 15" S de latitude e 49° 09' 03" W 
longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 
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ANEXO 3 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Reginaldo Barbosa de Abreu, na qualidade de representante legal da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Abreulândia, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Tocantins, S/N, na cidade de Abreulândia, 
Estado do Tocantins, CEP77.693-000; .~ 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, 
se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será TERRA FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto /' 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 09° 37' 15" S de .-­
latitude e 49° 09' 03 '~ W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua Tocantins, S/N, ~na cidade de Abreulândia, Estado do Tocantins, CEP 77.693- ../' 
000; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar / 
nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, 
em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Abreulândia-TO, 14 de janeiro de 2008. 

~~~~k ~OJJU~ ot9,... 
sinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: Rua Tocantins, S/N, na cidade de Abreulândia, Estado do 
Tocantins, CEP 77.693-000, 
Telefone para contato: 063-3389 - 1264; 
Correio eletrônico (e-mail):assoc.abreulandia@yahoo.com.br 



ANEXO 4 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Abreulândia, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~d,º ~l9;).Q.,U ~,~v-. 
Representante Legal (CPF) 

Reginaldo Barbosa de Abreu - Presidente 
CPF: 003.540.771-98 

.!/I~rA JiÜvJce;ntw d? ,.!I (J,,/V!, 
Dmgente ~ U \A,.. 

Nilda Marinho de Abreu; Vice-Presidente 
CPF: 017.735.571-90 

d "//-", ,:2...,. :/"7 A,t/l' 
~~ 61 , ~~ L./ • ---=-----""~._"""_'==-..L>!'-"---!"='='-'"'--'-l...A-' 

Dingente (o cargo qne ocupa) (CPF) Dirigente (o cargo que oc a) (CPF) 
Antonio Marinho de Abreu - Secretario Cristina Nunes Abreu - Tesoureiro 
CPF: 006.100.601-71 CPF 032.887.121-48 

Endereço para correspondência: Rua Tocantins, SIN, na cidade de Abreulândia, Estado do Tocantins, 
CEP 77.693-000, 
Telefone para contato: 063-3389 - 1264 ; 
Correio eletrônico (e-mail):assoc.abreulandia@yahoo.com.br. 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 



CARTÓRloôõREG1STRG-DE IMÓVEIS 
Pessoas Juridicas, Titu\'Js, DOCU~,tosl 

Protestos e Tab€\i<:X1ato de Notll~, 
, Abreulândia - TO . ' 

/J ' do Socorro Queiroz de OlweLra mana b 1'-Ta ela :; + 
\\,~ cY 

ÀTA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUiÇÃO, DISCUSSÃO, APROVAÇÃO DO ., 
ESTATUTO E ELEiÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ABREULÂNDIA. 

Às vinte (20:00) horas do dia quatorze (14) de dezembro de dois mil e sete (2007), na Rua 
Tocantins S/N, do município de AbreulândiafTO, realizou-se a Assembléia Geral de 
Constituição, Discussão, Apro\l ação do Estatuto e Eleição e Posse da Diretoria e Conselho 
Fiscal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Abreulândia, com a presença das 
seguintes pessoas, convocadas que foram, conforme Carta de Convocação, datada do dia 
07 de dezembro de 2007, a seguir descriminadas: Reginaldo Barbosa de Abreu, brasileiro, 
solteiro, estudante, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF 003.540.771-98, 
RG 317.857 SSP -TO, Nilda Marinho de Abreu, brasileira, casada, do Lar, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador do CPF 017.735.571-90, RG·145.891 SSP -TO, Antonio 
Marinho de Abreu, brasileiro, aposentado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do 
CPF 006.100.601-71, RG 723.190 SSP -TO, e Cristina Nunes Abreu, brasileira, casada, do 
L2:, ;?,:!':!er;~e e domiciliado nesta cidade, portadoí de C;:-'~ 032.007. í2í-4ô, RG 956.100 
SSP -TO. Aberto os trabalhos o Sr. Reginaldo Barbosa de Abreu, saudou a todos os 
presentes, convidando para secretário, a Sr. Antonio Marinho de Abreu. O Presidente dos 
trabalhos fez uma explanação aos presentes da finalidade da associação, argumentando 
que a mesma contribuirá para uma melhoria social da comunidade da· região. Em seguida, 
colocou a palavra a disposição do plenário, quando vqrias' pessoas se manifestaram 
apoiando a iniciativa. Após responder todos os questionamentos dos presentes, o 
Presidente da mesa indagou se mais alguém queria se manifestar, como todos se 
mantiveram calados e para que fossem cumpridas todas as formalidades legais, passou-se 
a deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1. Fundação da Associação; 2. Discussão e 
Aprovação do Estatuto Social e 3. Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal. Passando ao 
primeiro item da pauta, Fundação da Associação, foi colocado em discussão e votação, 
sendo aprovada por unanimidade dos presentes, com a palavra, o presidente declarou 
oficialmente constituída a Associação de Radiodifusão Comunitária de Abreulândia; sem fins 
lucrativos, tendo o plenário respondido com uma salva de palmas. O Presidente dos 
trabalhos agradeceu a manifestação calorosa do plenário e cientificou que seria colocado o 
segundo item da ordem do dia, discussão e aprovação do Estatuto Social. O Presidente 
indagou se todos haviam recebido uma cópia do projeto do Estatuto, tendo todQS respondido 
afirmativamente. Prosseguindo, disse o Presidente, que o secretário dos trabalhos iria 
passar a ler o projeto do Estatuto, e, na medida que alguém quisesse fazer qualquer 
emenda ou introduzir qualquer dispositivo, poderiam solicitar um aparte e a matéria entraria 
em discussão. Com a palavra, o secretário leu artigo por artigo do Estatuto Social. 
Encerrada a leitura, o presidente dos trabalhos, colocou em votação, quando foi aprovado 
por unanimidade, passando a ter o seguinte teor: 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
ABREULÂNDIA. 

CAPITULO I 

Denominação, Sede, Foro, Base Territorial, Duração e das Prerrogativas: 



)',--, 

Parágrafo Único - A Associação de Radiodifusão Comunitária de Abreulândia, fundada em 
14 de dezembro de 2007, terá duração por tempo indeterminado e, por objetivo EXECUTAR 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Artigo 2° - Das prerrogativas da Associação. 

I - dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
11 - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
III - prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente. 
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais 
acessível possível. 
VI - colaborar com os poderes públic>os. e demais associações no sentido da solidariedade 

social. j(,>.~,v"_.~:j '\ CARTÓ~ DE IMÓVEIS 

l ~, .:<4!~;" \ Pessoas Jwridicas! Ti~ulos, DOCUmefitos, 
CAPITULO 11 \, -, i' ~ .'. / Protestos e Tabellooato de NotíilS. 

\, ",,~~ ~;;/ Abreulândia - TO . . 
Dos Direitos e Deveres dos Associados-·

e 

Manà do S(jê()rroQu~iroz de Olwelra 
Tabeha 

Artigo 3° - São Direitos dos Associados: 

a) prestigiar a associação por todos os meios ao seu alcance e propagar o espírito 
associativos dentro da comunidade. 

b) comparecer as Assembléias Gerais, votar e acatar suas decisões. 

c) não tomar deliberações em nome da comunidade, sem prévio 
Associação. 

d) respeitar as leis e este estatllto. 

Artigo 4° - Todas as pessoas da comunidade da cidade de Abreulãndia-TO, assistem o 
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direito de serem admitidas nos quadros sociais da associação, salvo o caso de idoneidade, ,1-'.;= 

e juízo da diretoria, cabendo a decisão final a Assembléia Geral. ~ 6---' 
E.,~, 1;; 

,8(;) "' 
Parágrafo Unico - Serão eliminados do Quadro Social, os associados que, por má conduta,' ~ ~., ~ 
espírito de discórdia ou falta contra patrimônio material ou moral da Associação, se 15 Ir, ,W 

constituem nocivos 'à entidade. ü i 
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CAPITULO 111 

CARTÓRIO OOREGrSrRÕDEIAÓVE~ 
Pessoas Juridicas, Titulos, Documefitos, 

Protestos e fabelionato dé Natas, 
AbreulândiÇl - :tO 

Maria do Socorro Queiroz de Oliveira 
Tabeliã 

Da Administração e Direção da Associação. 

Artigo 5° - A Associação será administrada por umé:. diretoria composta de presidente, vice­
presidente, ~ecretário e tesoureiro, todos com mandato de 06 (sei~~ anos, sem remuneração 
podendo ser eleito a qualquer tempo e por quantos mandatos se candidatarem, 

Artigo 6° - Compete a Diretoria 

a) dirigir a Associação de acordo com as normas Legais pertinentes e os dispostos neste 
estatuto. 

b) administrar o Patrimônio Social e promover o bem legal da comuni~~~I:;~J~~~s 

Associados. I 0'" • \,. 
\ ," . ç ~ 

c) aplicar as penalidades prescritas neste estatuto. :"ag'~fl1VII\I/Qul!1 pie··'; 
\ 'IabeÍi.:" cu., 

\ / 

d) elaborar regimentos internos, cumprir as normas legais, os estatutos e as d~iões~êi~s 
Assembléias Gerais. 

Artigo 7° - Ao Presidente compete 

a) representar a Associação perante a Administração Pública, em juízo ou fora dele. 

b) assinar as atas das sessões, o orçamento e as prestações de conta, bem como os papéis 
em geral. 

c) ordenar as despesas autorizadas e assinar com o tesoureiro, os cheques ou quaisquer 

2 

-1-- outros documentos de ordem financeira. 

d) contratar empregados e fixar-lhes os salários, com a prévia anuência da djretoria. 

e) comunicar aos Associados, mensalmente, todos os atos de decisões tomadj-s em nome 

da comunidade. I " -

Artigo 8° - Compete ao Vice Presidente 

a) substituir o presidente nos impedimentos ou ausências temporária. 

l , 
~ , 
I 
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i 

,l-:-,--"-.'--I- da verdad(~ . 
• Fmol' R!!:f15 
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Artigo 9° - Compete ao Secretário 

a) preparar o expediente da Associação. 

b) dirigir e fiscalizar os serviços da Secretaria. 

c) elaborar e fazer leitura das atas das sessões da Diretoria da Assembléia Geral. 

Artigo 10° - Compete ao Tesoureiro 

a) ter sob sua guarda a responsabilidade, os valores da Associação. 

b) assinar juntamente com o presidente os cheques e demais papéis de ordem financeira, 
assim como, efetuar os pagamentos e recebimentos autorizados. 

c) dirigir e fiscalizar os serviços da Tesouraria. 

d) apresentar ao Conselho Fiscal além do balanço anual, todos os elementos por aquele 
órgão solicitado. 

Parágrafo Único - Os valores da associação serão efetuados em bancos designados pela 
Diretoria ,/">~'Vl.' . ' 

. /I' .. d .yÇ'- _ .... ' .. j 

CAPITULO IV ({' ' .. }~~~~ . 
\' lI'" . 

,> . .:~ //1 

"'--_/ 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 11 0 
- A Associação terá um Conselho Fiscal composto de 03 (três) membros e 01 

(um) suplente. 

Parágrafo Único - Fica criado um Conselho Comunitária composto de 03 (três) membros 
representantes de 03 (três) entidades sem fins lucrativos e sediadas nesta cida-dé. 

Artigo 12° - Ao Conselho Fiscal compete a fiscalizaç~o da gestão financeira e patrimonial 
da Associação, devendo reunir-se ordinariamente, de 06 (seis) em 06 (seis) meses, para 
apreciar e julgar a regularidade das contas da diretoria constantes dos balancetes que lhe 
forem submetidos. . '~, 

~O) DE-i-MOVEIS 

CAPITULO V 

Das eleições 

CA[)TÓRIO DO REGISTR t 
[',.1 T't \ 5 Documefl os, 

Pessoas Juridicas, I. U o , d Notas. 
Protestos e Ta~\\Of!at~ T~ 

Abreu\andl~ de Oliveira 
1..1. • do Socorro Que~roz 
.IJdma rf'nb€b~ 

Artigo 130 
- As eleições para a escolha da Diretoria do Conselho Fiscal, serão realizadas no 

período entre 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias que antecederem o mandato expirante. 
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Parágrafo Primeiro - Serão realizadas, eleições suplementares, sempre que vagarem 
cargos da Diretoria do Conselho Fiscal ou do Conselho Comunitário e não existirem 
suplentes para substituí-los. 

Parágrafo Segundo - O Presidente da Associação é o responsável pel~ convocação, 
processamento e realização das eleições, cabendo aos demais componentes da Diretoria o 
dever da colaboração. 

Artigo 14° - Caberá a Diretoria baixar normas es!-,ecíficas para complementas do processo 
eleitoral. 

CAPITULO VI 

Da Assembléia Geral 

Artigo 15° - As Assembléias Gerais são soberanas nas suas resoluções, não contrárias às 
leis e a este Estatuto, SUétS ueíiuerações serão tomadas por maioria de votos ",j',-, ,,,,:aç';u ao 
total dos Associados, em primeira convocação, e 30 minutos após, pela maioria de votos 
dos Associados presentes. ' 

Artigo 16° - Compete a Assembléia Geral 

a) eleger os membros aa diretoria do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitario. 

b) julgar as contas da diretoria no final de seus mandatos, com o parecer do Conselho Fiscal 
e Conselho Comunitário. 

Artigo 17° - A Assembléia reunir-se-á ordinariamente até 30 (trinta) de dezembro de cada 
ano e extraordinariamente, quando necessário, convo9il~'O presidente ou substituto 
legal. (/ '\ 

CAPITULO VII 

! ,:'. "p 0:::\ 
:,a~r~n\:,: /'5'?~!" ,leI<' \ 

iane\:. 

I .• ,"' -

CARTÓRlO ~VE1S 
Artigo 18° - O patrimônio da Associação será constituído por: Pessoas Juridicas, Ti~U\OSf oocu~tos/ 

Protestos e Ta~lI~ato de Nat . 

Do Patrimônio da Associação. 

Abreu\a~sj!~ - TO 'otiuelra 
Maria do Socorro ql.L~!~O~ ,~~" , , . 

0~~, \abrh~, '. 

(//.--... ", t 

a) legados e doação da iniciativa privada. 

b) verbas distribuídas pelo poder público. 
I . I 

: H' ,,\~ \J
1 

; ; 

c) os bens e valores adquiridos e as rendas pelos mesmo~)15( .' aos!. . L ......... " 
~ 20 TABELIONA: E'r < :AS DE fAL~~:i 

;;} _ TABELlÃ: sagram. or gela ,cco' (63) 3215-2272 liir (63)3215'1205 i 
~ 104 SpLAv. Ns02, J. ,Ltl, SI. - MAS-TO~EP.: 77.020-Ó30 I d) rendas eventuais. 

~ ...... ! ;A.UT N 

ff;)a conf~re corri 0:ro~r.i ~lnaijll.itAitll. 
~. Pa.más/TO,!' -CAPITULO VIII 



CARTÓRI~1~~MÓVEIS . 
Pessoas Juridicas, Titulas, Documefltos, 

Protestos e Tabeliofldlu Uc l~U\.(il:). 
Abreulândia - TO 

Maria do Socorro Queiroz de Oliveira 
" T~cl~ 

Do Conselho Comunitário 

O Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral será composto por no mínimo, 03 
(três) pessoas residentes na comunidade.\ocal. 

·f , " 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento· 
interno, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a discrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. 

CAPITULO IX 

Das Disposições Gerais 

Artigo 19° - O Presente Estatuto só poderá ser reformado pela Assembléia Geral, 
especificamente convocada para este fim em caráter extraordinário com a presença de 2/3 
(dois terços) dos associados, em primeira convocação e com qualquer número em segunda 
convocação. 

Artigo 20° - A Associação, somente poderá ser extinta, meqiante deliberação expressa da 
Assembléia Geral, especificamente convocada para este fim com a presença de no mínimo 
2/3 (dois terços) dos associados, em primeira convocação e com qualquer número de 
representantes em segunda convocação, devendo nesta ocasião s~r deliberado a 
destinação de seu pc-~rimônio, a outra entidade congênere. 

Parágrafo Primeiro - Não há, entre os associados, direitos e obrigações reciprocos. 

Parágrafo Segundo - Os associados devem ter iguais direitos, mas o estatuto poderá 
instituir categorias CU 11 1 vantagens especiais. 

Parágrafo Terceiro - Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio ou por deliberação dos 
associados, podem entes da destinação do remanescente referida neste artigo, receberem 
restituição, atualizada respectivo valor, as contribuições que tiverem prestado ao patrimônio 
da Associação, 

Parágrafo Quarto - Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no 
Território em que a Associação tiver sede, instituição nas condições indicadas neste artigo, 
o que remanescer do seu patrimônio se devolverá a Fazenda do Estado, do Distrito Federal 
ou da União. 

Artigo .2'1 ° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoric ':la Assembléia Geral. 

Artigo 22° - O présente Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral Ordinária no dia 14 de 
Dezembro de 2007, 

Prosseguindo, o presidente dos trabalhos colocou em votação o terceiro item da ordem do 
dia, ou seja, eléição e posse do corpo diretor da Associação, para tal colocou a palavra a 
disposição do plenário. De comum acordo entre todos os presentes, foi apresentado à mesa 
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dos trabalhos, uma unlca chapa, cuja composiç~c(tsm a seguinte Diretoria: Presidente: 
Reginaldo Barbosa "3 Abreu, Vice Presidente: Nilda Marinho de Abreu, S cretário: Antonio 
Marinho de Abreu eT&S.Ql!@k-qristina Nunes Abreu. O Conselho Comunitário é composto 
pelas seguintes pessoas residentes nessa cidade de Abreulândia-TO e representantes de 
entidades sem fins lucrativos, a saber: Semara Cruz e Costa, Suelene Pereira Araujo, Elaine 
Alves de Sousa, Eliana Alves Sipauba de Sousa. O Presidente dos trabalhos submeteu a 
aprovação do plenário, sendo aprovado por unanimidade, tendo os membros do corpo 
diretor tomado posse imediatamente. Como não havia mais nada a ser tratado, o presidente 
dos trabalhos e da Associação, deu por encerrado a sessão, agradecendo a colaboração de 
todos os presentes para a fundação da A Associação de Radiodifusão Comunitária de' 
Abreulãndia. Agradeceu também a confiança depositada e solicitou que fosse lavrada a 
presente ata por mim, Antonio Marinho de Abreu, Secretário dos trabalhos, que após lida e 
achada conforme vai assinada pela mesa dos trabalhos e os demais presentes. 

Vice-Presidente 

CPF: 017.735.571-90 

RG: 145.891 SSP-TO 

CPF: 006.100.601-71 

RG: 723.190 SSP-TO 

.~.b Cb 'J{»m w de Jibn w. J Cristina Nunes Abreu -../ 

Tesoureiro 

CPF 032.887.121-48 

RG 956.100 SSP-TO 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 
/ 

Aos 04 de janeiro de 2008, às 14)100min, na Avenida Tocantins SIN, 
Abreulândia -Tocantins, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ABREULÃNDIA, com a finalidade específica de manifestar 
apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na Avenida Tocantins SIN, CEP 77.693-000, Abreulândia -Tocantins, de 
modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na 
Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de 
todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total 
apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e 
(k\rl_1mentos do Cartório competente e não havp:nrln mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 
14:45 horas do dia 04 de janeiro de 2008 e eu Antonio Marinho de Abreu, na função de secretário da 
reunião, lavro esta ata. 

A .. ,; .. -ffio !fo,~ GÚ ~. 
I ~:?&';';;:"ssinatura do associado: Reginaldo Barbosa de Abreu 

REGISTRO sob numero j j 3 
. ..... \) 

N0 ' f\ FI 1 ~ s, __ --=-. __ _ 
no Uvro 

N° da Identidade: 317.857 SSP-TO 
Endereço completo: Av. Tocantins, SIN, Abreulandia-TO~ 
CEP: 77.693-000 _ A / ,1 dJ / \;) On,~ 

~ JjíJ&/fo U~~ Yf 
:..J"" e oU vetra 

Nome e assinatura do associado: Nilda Marinho de Abreu - Oficial 

. N° da Identidade: 145.891 SSP-TC? . . ~ 
Endereço completo: Rua 1° de MaIO, N°.44 Centro, Abreulandla-TO. /)êcon~~o ver"dadelra firma ,G ~ __ 

o~P: 77.693-000 ~ ~1v0vv<;} 
•.•. t'i,H ~ .. J), '.".' _ ~.G~_ _ ry) ~ d-e .A~ ~ ~~~__ ':: 

. '.' \JL.J.,J:"""J...ÀV 1'\.0- ' l\""o<- Dou fi' ....--:- _--!-_ .__ c: 

Nome e assinatura do associado: Cristina Nunes Abreu 
N° da Identidade: 956.100 SSP-TO 

Emtest,~~~~_daverd~( 
Abreu\âf~ia -TO,~J..SL·~ __ L~" 

Maria;; S~~liveir?i Endereço completo: Rua 1 ° de Maio, N°.44 Centro, Abreulandia-TO 
;~ CEP: 77.693-000 .I71l (L,/?/A:.- Tab.~Jjã 

:~J"~~'OÁtf,rfi~~--' ~~ 
[ Nome e assinatura do associado: Antonio MarinhQ de Abreu CARTÓRIO DO REGISTRO ÕE~MÓVEIS 

N° da Identidade: 723.190 SSP-TOj Pes50asJuridicas, Titulos, Documetltos, 
Endereço completo: Av. Tocantins, SIN,Abreulandia~TO l Protestos e Tabeliooato de NatiilS, 

1_ CEP: 77.693-000 ~ I fo~Abreulân.dia - TO 

~~QheÇOVe~.ad~,\~iâ_,. fi._,rm.,'~~,: , ,._~ 1 ; ~r:w'd'O $.9corro, Qu~iroz de Oliveira 1 ~=><.. ~. ~'\J . _ .' I ('-r " ".,~\ Taoeha 
I ~~~~Q.~~ ri ~'~ ., .. ,.,,,". 
1'------- . "#'FMJ.... ""'" ___ tY=Dou_fé ~' .• 2°TAB ~~~ SDEPALMAS/TO 

~~.: - ,J -,- .TABEL : ~ mo (3)3215-2271 ir (63)3215.2205 

~----~--_---Em t51. ~(ta ~erdade.___ _ o , 104 strLAv. N'so d. SI:1 - >\ MAS-TO CEP.: 77,020-030 

1 Abreu\ândia·TOd~j.-9..~<Q ~ ~_ " .. ! A.U EN I\:AÇA ..... ! 
t--~-'--------'-:--M~ria d~ so:rfi'i]f5fifIiff6uveira' _ ... -d~~~:~!:,)~O~f~~a~~~~~_~r I~al a mHn a r 5 nt~%~3~~~ffJ'_ 
r .--------- Tabeliã . d verdadl~, . 

r- -

j i Emol: R$1, 1~ l: -. . "-''' .. -_ .. -~ .. --.-



~nmprovante de Inscrição e de Situação Cadastra! 

:ontribuinte, 

~onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
~FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JukíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.361.198/0001-03 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 21/01/2008 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ABREULANDIA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

C) 'o E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

f\J. .nformada 

IGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R TOCANTINS 

CEP 

77.693-000 
I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNICiplO 
ABREULANDIA 

ruFI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DAtA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/01/2008 

I SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 20/02/2008 às 09:52:38 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política ele privacidade e uso, cJiquê_'H1LlÍ. 
t\ ttJnJi;z;e. _SlEL P ~g í l1él 

ri 



Escrevente Notarial Autorizada 
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Cartório do 10 Ofício de Abreulândia- TO 
AUTENTICAÇÃO 

. COQfere com o onginal 
Em test.~~v~da vefdade, 
Abreulândia LJO,~ () ~---1C:J ~ , 

~~'J 

'Maria do Siiiiiiio ~ m;l'tJim -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado). 7 /} 

:'t,-.:.:; 

Nós; Abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da 'Nonna Complementar no 112004:" ' .. ti)'" 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE ABREULÂNDIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para 
a prestação do Serviço. . 

NOME ... :1JJ.Q;\..,~ .... ~~f1.~} ..... J~Ü~.i~~t~\;l ..... <Y.DJ ... ç~):ltÇ1J.A ..... O.v. .. ÚhQy~bS),':-., ..... 
D·G· ~.~~l .~~I~ -
J." .... I:!:,;' .... ~ ..... ~ .......... ,~ .. r.J, ............. i ......... !, ...... ,,;Y~ ...... ')' ......... :~ .. ' ... , ................ ; ............................... , .... ,., ........... . 
ENDEREÇO.:::'. J.J.y,·Q\" .. ~.,.:ÁIb ..... , .. ~x.J,tn:.L.:v.:~L.Y.: ..... ).J .. J:J.,.7. ................................................ . 
CEP .. :::r. .. ;r ... 0 ... , .::\;7;,(lQ(.0,·, .... ~~ ....... " ........ , ....... j:~.~;., .......... ··· .. i·,··:···:· .. ·: ...... ··· .. ·· .. · .. ··· .. · .. · .. ·· .. ··· 
ASSINATURA:.t.i· ..... (.~70.<.íl!..:;tS.CW(.\.'.@? .... :J.y.) .. Ct;J,.ur;..J?. ...... (J)~lu~L!.\.tll:10\ ............... , .......... . 

NOMEi:.":t~::Ü1~,~OJ' 't-i~.I~X);"'O-!.'1. ....... <y::0 . .JL\<.Ç.},.!:0.{)~(Çl::~; ............................. ,', ........ , .......... .. 
RG: .... ,:;J .. 'O .. 0.... . .... :. ~~c" ~r"" .. \ .. ~~;; ~)""""~" Ór···· .. ·\i,:cS· .. ·· ·,í·;üiIô?r;.::; .. ····· .. ·· .. ·· .. · .................... , 
ENDEB,EÇO:~b·y·· .. ·Jl:':r .. )··:;·>.-{Vó.tr0.iJ\· .. ' .. ··~·\ .. l ....... \j ... ···Ul.AI/, .... , ...... !..; .......... , ............... , ............... . 
CEP ... ::t.::f .. fQ~I:.~.~.~ ... G ... O .... , .................................... · ... · .. · .. · .... · ... 1) ...................... ,· .................... , .......... . 
ASSINATURA~{e::}~P.:' ... ul'l .. -/2Ç;tí ...... 21!-c.i/.J.?!t:(~u;~M;!:~ ............................................... . 

NOME, ... ~::)lJ~~,~cu:r:n~",t'-x ...... ",~:LO) ....... hh~,~ .\J~O'h"'" .. ,.J.u..n·.l Q:. ... ", ......... , .................... .. 
RG: ... (éijd.l:l..~f~·l~S~ ........ ,.;:: ....... ,~; ......... :: .......... W:· .. :;··· .... · ...... ······ .. ····· .. ··· .. ······ .. ········· .. · .... ·· .......... .. 
ENDEREÇO ... ~;(i(}.,.:-.. (:t10.n,~,\ .... -k':.t}.:y., ...... I.ri(;'.,.\. • .-l!);).)í::U.J." .................. , .. ,., .............. , ................... , ....... ,. 

AC~PSIN· .. ·A11.0~~·1\.:L···~V.·~~·;',····· .. ·;~~;:; .. ··· .. ·2L~·'iJ·C; .. & .. ···:;tZ;;~~,···· .... ·· .. · .. ·· .... · 
~~';';'" .. ;-;:-w;~",c;,~.r.kd. ....... {:~Uw,.; ...... ;': ...... 'K rf ..... ,., ........ , ........................ . 

NOME .... S0;~c~.;O~\,(~!l.;() ..... <y\JjJ.D~ ..... > ... JJ:.).7:J .. 0::-... ............ , .................................................... . 
RG: .. Jd."7~.~~,; .. O.1~.:~ ..... ,., ........... , ................................ ~ ......................................... , ............................ . 
ENDE~ÇO '.~~tJr~:1n .. v.).r\~§,:}.: J.-:9. ...... '.!>.t,..u!.)o<V~) ............... , ........................................................ . 

A
CESPSIN .... 1A .. T .. ~U·!~':)}%;,·~fJfí;;:~·;7 .. · .. ~:i·»);;A· .. ;;i)~n~:··· .. ······, ........................................... . 

f\,~~. ;-;\-<,hd' .. f"....ft..f.' ;v:: M .......... , ':';;4?.t..~;} .... .'(..1-: .......................................................... , ....... , .. . 

NOME··~~'!K..<·<,tHe·1;Q;~· .. ··M(t:Q:, ...... ~ .. UQ}..: ................................. ,' ...... · .... ·1 ................................ .. 
RG: ... J.tít.::;;o" .. ~··~\~'!~···· .... ···"·;;;··~·: .. ·.::.:·· .. ·····~::·;·;·· .... ·C;.;;:; ................. , .................................................... .. 
ENDERE I-"? ·li .. 1' •• 1 J .. }-;\.t:y':'\ •. \""fri'l_./.L,\-.;~ ..... '..rl;:;,.~.~ ... :l'.'). ..... ,~~= ......... , ... ; ............ , ......................................... . 
CEP .. 3: ... .. .IC/ .. '· .. 5.".,-.. Q..O.Q ........... ~ ..................... "., ... ............................. ; ................................................ . 

IV j,), i" ,,~ cO /, .,' ASSINATURA: .. ~~lCI!Ji.(L,;/.'J.,'y'~, .... · . ,o.'-( .. "_.~t'.,..CQ.~,, .......... , ....... : ...................... , ...... , .................... . 

~g~~ª~=i:~YE::::~~~~::::~~:~0.~~~:~!~~~~::: 
ENDEREÇO.,:13,.Â.<~.º, ...... :3:1:\{Q,l1:~Mº~,l1!.9. .... :1(~.J.~L.I ... nJ.;~~., ................................................ . 

ACESPSIN"::A·:jT:·~U· ;~·~.·~·:?:iV~;I),~i;;S:;·~···4·;;'i?~'j3C··;y/j:~;···;1~·~·~ki;;·····:4'~;:;~?;~·~':I/~; .L~ .ú.Y.1:.~~~!v.~~<.': •••••••••. ,V'ç..~ ............... ~.vjJlJrt~;: ••••• ~,.r .... " .. ~'"~.~.~ •••• (',?v;44.~ ... · ..... d •. -~""'f1' ...... , .. . 

NOME ... Jl1.çt~;frJ,:~ ..... :f}.IJ~!.Yl()JJ.:J.,~~ ...... '.:Y.X~t(~{:~(~:çt.Q ................. , ........................... . 
RG: ...... 1:.CJ.f2.,.:.: .... : .... 5:.l. .......... : ......... , .. , ..... [, .. , ....................................... ~ ............... , .................... , .. . 
ENDERESO.J~v:.~ .. ~::e,:ç?~Yi>:Q. ... , .... \~Ct:.tQ., .. S.)..:;n ... ~ ... r.:.e.-í':.Y.\lnJ) ........... : ....................... . 
CEP .... l .. ··~·[Q·.~l··3 ... -:-;' .. Q .. C.tQ .......... : .......... , .............. " ................................. .' ........... ;:.j ............................. . 
AS SINATURA)t44G .4:.{).. .... rç;::;4«1/.,1l:;;.Jj,q.-iJi).7, .... , ,/':;Ja16. .. t;;{;fll?:a.o .............. , ............ . e ~,~ 

NOME. , ... ~,)J.~,v.r:\L, ..... 0,at . .v.~ ........ .ck~.íl/J)t!!r.ctl(.Qv ...... J\-;:~1 .. v..V: ...... , .......................... . 
. f;JLL~' _(-~V' 

RG ...... ~, ....... ;;.J ...... ,:.; l·C .. tC:ct(·ú········"i{)'L'FCÓu)\··········· .. ·· .... ····· .... " ............................................. . 
ENDERE~O ... ~:).)J ... · ..... â. A., ...... ; .... , ......... ,l, ............. ;, ................................................... , .......... , ... " .............. . ,.~\ . t> ~·f~2 ' U.~1 (~O'l () 

A
CESPSIN· .. :-:-J

A
· ·T;;·URA'I!".~ .. :J .. 7·2;·, ;~··!.·· .. ·'i,l·:··r':··".2i .. ·Z!;;;i. .. ···, .. ········· .... ·· .. ···· .. , ............................... , .......... . 

'" .... t f~,t:f.{K •• ~.~ ••••••. t/..;,v.. ~11 ....... v('!',!: • • ,4/.-./--..'(, ••...•.• .•.••••••..••.•..•. .................................................. 

NOME6'~º'd0,...:::r\,LLJu.n".9\.\V:\!.1t.~P.",l..J.\t:Rj.. 
RG:" .. I.H. ... <~l.~.{f1~ .. · .. ·:·-LtCO'···· .. ···, .. ·ÔJ\J(J: .. ':T .............. , .... ·· .. ,····· .. ···, .. · .. · .... ··· .. ··,f··:~;::'~::,··,"~ 
ENDEREQIOtt •. %Vi ...... , .. 1,.)J .. ~ ............ ·· .... v. ... <, ....... ~()o,{.) ...................... ~ ............... : .................. ? .... \.,i',.' .... ,: 

~~~1T%~:;;~~~2.01.Iª·(~;,;.::;.:Iúi~·;;;:<: .. ·"/l·,;·· .. ·k;;j;~é .... · .. · .... ········ .... ·· .. · .. · .. ·· .... ,· .. ·1 .. · .. · .... : .. ·· 'h·.l4VI1
,. 6' .... ~:~ ..... x/.::~; ..... :Y't~~ ....... , d' ..... ~ .. " ...... ·" .... "· .. · ...... ·,, .......... ·i· ...... · .. i .. tj 

NOME ............. " .· ........ \.J.,~ ........ ~ .... ~ ............ , ..................... i ... ............ . 
RG: ..... b .. ?J·J....nq··, .. · ·· .. · .. · .... ·· .. ··· .. ···,·····,· .. ···~···· ...... ····~·I' ... ,."' ......................... , ......................... J .. ~., .......... . 
ENDEREÇo ... \U.~ .. : ..... l.t: ... ~ ...... ~l.Q ....... ~ . . i!.L..-:: .......................... , .. , ..................... ~~.';' ... : ....... ,. 
CEP .. ::.:t:::f··~··q·3.·'tl~··I·:·~ .. ···:::r:·····, .. :·,'ir'_ .... ······~~·;; ..... ~ .... ,,::-................................................ . 
ASSINATURA: ............. I .. ~ ................ ~~ ........ l..,)..:.lC .... ~~ ........................................ . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado). 

Nós, Abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 1I2ooL (f;j 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO. 
COMUNITÁRIA DE ABREULÂNDIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~ão 
Comunitária. Afmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

NOME.y,.f)7.7L1iio.L~),,""'LAJO\l);:; ...... ;-;,~~lL'~ ....... , .. ~~(t!.J.v_.~.l,-:L .................................................. .. 
RG' .;1. II i Ç; . J. OS 
END

"'E"RE' ,> ·.J

ç 
.. 
O 
.... ií!,~~ ..... U: .... · ,~;:.(~~.; T .~:; ......... ;:; "r('~I"""'" ~;./ .. : ............. '.~"" .... '?'-"::;;:) ............................... .. 

..... ... · .. ,,· ......... t?;I!~;··'H . .>.~{ ....... _L~ ..• ; ,\~" .......... ,;:, ··:::J.7··· .. ·C.(~O:J· .. ···;-;!o'· .. ···• .. •· ... •· .... •• .... ·• ...... . 
~.1.'l' <..2, ~ 

CEP ...... :~[. .. -:r.. ''6' ;':'i;;;,~.~ /~o..f;Jv ''Jj)~'''''''''')J'''''''' ';;:~:'l':::';::': '~:;';"""""""'"'''''' ............................. .. 
ASSINATURA ..... ;F.U/I?r.k.r,.;rr. ....• ~c.·I. .............. ~a.(... ..... ~d:.tK<.~: ......................................................... . 

./tn :;f\i-O.I I)" n LI > ~ IQ(:J ri )'!J i;\ NO~E.·· ... J .. ·~.':': ... ;···ij.· .. 'i·d~{ .. \"m ... \, ....... l"'.l ......... I.t.c. ... :.,.óM.~;.'>'.Ó(r~'h-: .. ·· ...................................................... . 
RG .... ·J·(Y.·(~ .. i .. vJ.·'''j~·~\l0.(·~~~· .. · .. ··ilr[ê:;, ........................................................................................ . 
ENDE jÇQ:.. ·.,:(::;, ..... t::.;'-'~ ... "~' I ........... > .. t. I. I ........................................................................................ . 

CEP ........ t .. "J ... ·'i;'1J,·;').;~DyÇ .. t-q······;:.l·······(~········fi:;;;·.::~ ·~·~ .. :···:üfb· .... ···· .. ···· .... ·· .... ··· .. ··· .. ··· .. ·· .......... · .. 
ASSINATURA: .. ,.II ... ; ...... 1.(t ... f' .t:'1t.y.~ ..... 'r.:'L ... : .•.•.• I."\,Y.;C,t:.-:U!"'." .... : ............................................................ . 

'I I l " . , 
NOME ....... t.X~d:~ .. :?f.nJ ...... ,,_Ch.J~).!.\ ....... :-::y~:.T.Qí.).U/S:~~~L ................................................... . 

~\ (~ '\ 1 " 'L~ Ü "(1 RG: ..... ~l.IL.) .. O., .'i:.·, .. í~.-Jf ... ;.;.·-\·i· ..... ·:·.·· .. :;· ... · .... ::, .. ; .. , .... .... ~:.~ ... ; ................................................................. . 
ENDEREÇO....... ~th,. ,.x.\.t,.f. .. .. ,.0.1 i.LC! ......... ~,\.Lc:ct'{ ... L"' ............................................................. . 

-" ~ ", O;l. . cC··, c', . 
CEP·· ... ··'1'·.;:r ... ~\I···f.;:·~::;:;; .. ~r:;i;·;1·;~·· .. ·ii;;a .. ·~z·~;;i~5· ...... · .... ·· .... · .. ···· .. ·· .. ·· .. ······ .... · .. · .... ·· .. ·· .. 
ASSINATURA:l:.ct.!.f.,,"'.II.A'I/..' ............ -i •. i.!vV.:>' .•... ,y.lIí:J;y?J,/. .. ':(.(. ......... t: ............................................................. . 

NOME ..... . cf ~~\fLv.~~f§·'.:Y.) ........... 9 . .1:\,.:, ..... \.,~c.v.\..cLQ<~;Q .......................................................... . 
'""1 q~~ ~'.1{ ,P"'I I a.. f~r. 

RG: ..... \"" J ..... ~g9"T'" ',;~ .... ';~t"; ;\"()' .. : ......... "::':' i1'r;:~""'"'''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' 
ENDERE~OG.' ...... ; ........ l>.<.I-IM..l>, ......... Y,;..;.L\.J.....1._, .... : ............................................................................. .. '-\. ' AJ (,"'1 
CEP .... :l ... : ... [J .. a::Ff.,~.~.41~1;,;; .... ;:;,} ...... :;:/z .. )r.:?;!: .... ~.~; ... ............................................................ .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado). 

Nós, Abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Compleme~tar no 112004":::,,., ... 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO " 
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Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para' tJ<- ~ 
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Nós, Abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004" ' rfy. 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃC<). LJO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado). 

Nós, Abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE ABREULÂNDIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 
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CEP ..... :t.1 .. <ó .. Cj..i :3 ....... 0·O'O' ...... · .. l .... · .... · .. J· .. ·' .... · .................. · .. 'J· .... ,' ....................................................... . 
J j. .,., .) '-,jj - , . Ir' - J .', 

• )·L!J.("-;;~o 'j 'A_ .,«~It..':}("':~. )~o' ',.(~:"~ ASSINATURA .. " .',M-I'.' .. , ............... ,'.(,.f.; ........ ,...... 1. ........... 1.. ••. ../<. ....................................................... ........... . 

(k~",," f\D. /, fi 
NOME·· .. W.~r~~@g······J.:%.\)M.····v.C~rC,..·····~OO . .(L .................................................. . 
RG: ....... 5.;3·~····~·~·~óCe;;·····'t··)· .... ~ .. ·;; .. ~ .. ,· .. ··· ·~: .. ~~·· .... · .. ;\T·,··· .... ··Tl .. ···:···· .... ·· .. ·· .... · .. ··· .. ···· ... . 
ENDEREÇO ... ~~ \1. ..... ,...\9.: ............... ,~:)-.\)u:;v..Y.1d,.6. LL ...... ,....,\.A.\ .... \:.:;I'J(. ;:;:;{:VUA .......................... . 
CEP ... ~.:::\ .. 0.~1.;,?.;~b.Q.ç::f ....... ~ .......................................................................................................... . 
ASSINATURA' (' 0.' •. i/C' (~ l cA .() .. .(I ;L l/(: "->{(;();] .;;..I-i . .a cl"' '~. · ............ . .. r. .... ó. ~-:-.... f •.. ~J. .. <-, •••••••••• ,<:'{. I.... ... ~ .. f~ ••••• (",_ I .. 1f:1 • •••••••••••• " •••••••• ~. r. ••...•••.•.•..••.•••.••.. ...••••..• 

NOME ... ~~ÇJ.~,~!.n~ ..... ~J1b:01J:~~ ....... \.hgh:.\J.);O,, ....... ;e,:,,(jp,JJu)\ ................................. . 
RG: .... ~1 .. ~ .. ~ .... ·, ... Ç,}.~ .. ~-~ . ...................... · •. t=···.· ... ··· ... · .................... ·· .... "." ................................................. . 
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. 'iO / '\(l(\ CEP ...... =:t.fi ... ' ..... bii~~.,.:;(.( .. w ... y.' ................................................................................................................ . 

ASSINATURA: ........ 1.1.i5-J,'>:1.Itp~:J:LQ...." ................................................................. , .......................................... . 

~-:_~'J{''1' O V)'lCULL:o. elo, ~~. Q llQ NOME ..... ; .~ .. ;i cf.1.. .. } ............ I ....... ( ........ , ..... ~.' ..... ".'}.· ....... ;.d.~;L ...... 0> .~., ............................................. .. 

RG: ..... 0 ... ·J .... ':'l~),··h ... g. ... ccc·~:;· .. '(t .. ·h· .. ~··~· .... · .. ··í···~···~; .. · .. · .. ~~r·, .. · .. ······~\l .. )·;·········· .... ····· .. ·· .. ··;· .. ·· .... · 
ENDERE~O~.... ..& ................... t ...... _t; .•..... ",vu.n. C.i./..~ f,:".:c ...... \<uJ ........ ' ... }~ .. ~. Jl../lv.\_ ............................. . 
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CEP ....... : .... "'J(O' .. : '(' ... ;"".Q.u..c ............ , .............. ~ ... \ ............................. : ........................................... : ........... . 
ASSINATURA' . " """",'1.,., ··f1'</(.J(;·1,J' "''r~ /' f)~. j. ~d,,? .. (..l~ 

••• t...IV • .... :lf ............. t •.• r ... 'i . .-:M .......... •. "' .........•. >t~l.,.", .. ~ .......................................................... . 

NOME .... ~'T' Q.5~ ...... ~!~lQ ... ·~1~,~':> .......... , .......................................................................... . ~;,.~~ )? 
RG: .......... i:'.:O., .. S .. {,(...~ .. ·.:·· .. ·.·· ..... ···········~)"t ... ·.······ ............................................................................. .. 
ENDEREÇO ... ':8 .. .v .. , ..... qw.~.\:.:\.:()., .... >..,.(Ll, 0. .................................................................................... . 
CEP ...... ::.*.1 .. (;;,):.H .. :3.: ... ()~ .. PC!.<··· .. ··· .. ,:t····,··~·: ........................................................................................ . 
ASSIN ATURA~;);ui~ ..... 'o' .. • tJl.tç). ..... !,?,'I,..II...!.!.~ ........................................................................................ . 
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t
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RG .................. r ... (I:.;3 .. 3 .. ·.)..~ .. lLÇ() ........... :a".'!!.!..::.; ....................................................................................... . 
ENDEREÇO ... l9JJ._ ........ )0.~ ................... ~ ... :C' ........................................................................................ . 
CEP ..... ~.3.Q;~q.3.v~,Q··1 .. a ................ Jt .. : ; .............. ; ................................................................................. .. 
ASSINATURA ',/./1(" I, J V ".~ q! n.l-Nillj'-, Ir :{1V.'~··"·{·· ... \ ·~~{···'(.!-:f'· .. ;· .~ ...... :v~.,,~:, ... "i7 ...................................................................... . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado). ·f.;'~~{}(' ., 
1~.1. .... .- , 

Nós, Abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 1I2004:~~~~!' Z ~ '-~~ 
demonstramos o nosso total A apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃOu~. GY ,. 
COMUNITÁRIA DE ABREULANDIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão··~:\·l., 
Comunitária. AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para' c,::;,' .. 
a prestação do Serviço. 

NOME ... L\,~y ....... b.t~v.:y'~Q.. ....... kACJ:L ..... ~Q\-:~ .. ?o(}~ ....... : .......................................... . 
RG: .. O .. O.O.O~ ... OAq·.;( .. 0.q·· .. · ...... · .. ······· .. ···· .. · .. ··· ......................................................................... .. 
ENDEREÇ"O ... ,l~l-... ... t.j ...................................................................................................................... . 
CEP .... ':T.:t .. G .. 1l·:~:-;,··O··Q;··Q .. ··· .. ·· .. · .. · .... ······· .. ·f·.: ...... (\ ..................................................................... . 
ASSINATURA: ... ~U Ô ..... .. r;:~.K.I(&.U1.&.R ..... ~(\).'\-..,À ..... r,,:b~!>..:f:.P-. ......................... ....................... .. 

NOME ...... R.~*~ ...... :~lJ:\J:\R.:C.~Sh ..... ~~.\:~ .............................................................. . 
RG: .......... q:~ .. f;,;;*..4 .. 3.:Z ... e" ............................................................................................................ .. 
ENDEREÇO ... :~.)~ .. ;Q. ..... ,\, .. .J. .............................................................................................................. . 
CEP ..... :::=t .. ::± ... w../' . . ~ ... ·;:.f?Q.O .. , ..... ·:; .... ··· .. _··ft .. ····~· .. ····· .. ··· ...... · .... · .. ............................................. . 
ASSINATURA:.t{ . fJí\......~~ • .JnD-M) .... (~.!~'~~~.\,S),l.J. ................................................................... . 

NOME ..... hJ..V'Ov.D. ....... :\,!C'V1<O;,~ .... y.o.LEh ........ I,~J.n~ ................................ . 
RG: .... 0.1S·.~ ... ·.3:~0·· .... ··· ...... ·· .. ·· .... ··· .... ······· .. ··· ............................................................................... . 
ENDEREÇO ... ~.L-~'>. ... l.s. .................................................................................................................. . 
CEP ..... ~.4 .. C1i .. 8,:~ .. ;;-. .. a!o ... o .... y(. .... ; ..................... ;.:,~:..:: .. -: ................. ~ ..................................... . 
ASSINATuRA:.I8Jtlu~M~ ...... ~/.~teJ...., ...... JV,.M;V,) ... .lJ..IJr.v::J..~ .................................. . 

JJJr 
/Y). L -,/ 

NOME ......... t\J.~:Y.1l., ........ ~~W\M ............. : .. ~,JX)J:!v() ...................................................... . 
RG: .. ·6 .. H. .. ~ .. h.!1 ........ t''i ..................................................................................................................... . 
ENDEREÇO..... .. . ...... 1 .. ::':.\ .................................................................................................................... . 
CEP ... :::=r..i.0.; .. . :?.ú;.O.:(] ...... :ç:; ... ,:J .. ;1t:.:.~ ... :c .......................................... , ................................................ . 

ASSINAw:r~'::J~;::,~:u.uu 
NOME .... llJ .. ~,Q~: .... :.m,8.':\jl~ .... 4.-:0: . .,. ............................................................................... .. 
~~~ci~.·: ... ai~~ .......... \:.$.· ........................................... ·:.· ............ : ........................................ : ..................................... : .. : .............. : .... : .................. : ......................................... . 
CEP ... 3 .. ::t.0 .. 1J(. "?if .::p .. Q .. 0 ................ ' .............. ·:::1···················:.:.+·························· .......................... ,. 
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~~ERÉ;fb· ... ·~~~ ...... .\ .... f ...... ~.· ......................................... · ...................................................................................................................................................................................... .. 
CEP .... 1 ... :t .. w .. g .. B..:,-;-.. Q .. O··Q· .. ·K·· .. · .. ·~··· .. ········ ... (;:.:{ .... f( ..... A ....... , ........................................ ............... . 
ASSINATURA:.IDQ.t.0tcl .... ~~0 ........ J .. Q..Q>,fr.O'A,D ................................................... . 

NOME ... , .. ~ ....... lucQJY.J~Ov ........... ~~Q ....................................................... . 
RG:··· .. ·..:1··::t·5S.·· .. ,··0·1-{ .. H ................ ~ .................................................................................................... .. 
ENDEREçp .... ~)l .. ~ .... :~LQ .... l. .. S ........................................................................ :.-. ........................... . 
CEP .... q .. :-;HQ:·~·L~··';"'·-'J.Q.!O .... ~ .......................... ········ .. ····· .. ····'i.. .. ···· .. ···· .. ···~ts· .... ·· .. ··········· ............... . 
ASSINATURA .. e ..... Ql:k'P.:-... ..... -:-.~.~~;')0Q~ ...... e~Jv.L~ .. .íln ............................ .. 

fi ' 
NOME ...... -!1~~~~Y.:;;J ......... ~11.r.1.Q~~ ...... &i\. ... !h~.'f5~ ........................................ .. 
RG: .. ·J··Q·()·r,. .. ·~·.::r· .. ·· .. ······ .. ····~1 .. c ................ · .... : ........................................................................... . 

ENDEREÇO .... .fI..}.;~ .... Q." .... :Gf.~D.~.l.l..r.l.~ ........................................................................................ . 
CEP .... 3.4. .. ~:~,.5.:".o;.o .. O ....... ;;--=-- ........ ~ ............... • .:;,;;-.: ............. :;;f ... :.::.;.-;, .................................... . 
ASSINATURA~7t.0::?1.1.··· .. ··· .. ~~~··· .. ·····~ .. · .. ······~·q···,\· .. ··· .................... .. 

NOME)J .. ~, ...... ~ ...... \~ .................................................. . 
RG: ........ .. 5~ .. ~l .. . .. a .. *-.. ~ ....... 'O./tiJJ~ ............................. -........................................................... . 
ENDERE,....- 0C .... ~\.ro .... --I! .. ~ ............................................................... ·., .. · ...... •.·· .. : .. ·· .. ····• .... ·L····· .. ··· .. ·· 
cEP .. 9 .. ~ .. (! ..... :;) ... v .. Q.rc.uO

Z
· ............. ~ .... ................................... :r' ....................................... 1 •.. :, ........ , .. . 

ASSINATURA' f7i'2: .. 7/1._? /tv1'1 d'l AI' L /) í!..~ /i/.tíÍ .~./""a/l ct . I::" .. ';·,·'(~' '" ...=<.~"".~.~" .,'. ,f; ••• k.~........... . .1..-;.(... ..... ii-d • • ".~ ................... r..: ..... )'~ ............................ j./.{.· .. ,i.I ........ ' 

X.-. r ." I " U j""" "-
NOME .......... u.J .. D l\,!-!.:.l'~.'YJl·;-:-.Q .......... ~~~ .......................... ···································;··········'··n .. j·· n c' 

~ "- ç-~ I //) j I In/I RG: .• ,J ..... l(;l ... D:. . ..•.. ;:t{J..':'r{ ........ \.:.; ... ~ ..... ~ .............................................................................. ! .............. : .. ' 1,. •• 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado). 

Nós, Abaixo-assinados, nos termos d~ que tr~t~ ? ~ubitem 7.2.4 da NOI112a Complementar no 1I~094, lt). 
demonstramos o nosso total . apolo à mlclatlva da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO .. ' v ;.../ 

COMUNITÁRIA DE ABREULÂNDIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus~ LP ,< 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida p~'(;:;.,... .,,;,~," 
a prestação do Serviço. 

NOME .... C&~~., ..... ll~9:dJ,\A~{.A~ ... ; .. ".ct.L. ...... ~~hO~~ ............................. . 
RG: ... Ó.dl.o .. f ••• O .. 3.~ .... ~/;Z.;, .. !~;: ................................................................................................. .. 
ENDERE .... ~'.. ...... ~. ~ ........ :1j(J~ ............................................... :: ................ .. 
CEP .. 1.~~ .. .l.3 ....... <y,.O ................. ~ ................................ :.:.:J:: ................................ *.: ........................... .. 
ASSINATURA: .. ~ ..... 1?..:Q:Q~ ..... ~ ... ~.o!Jy;)w.~~ ........................ . 
NOME .. ~0JL ...... ,,~~ ....... ~~ ....... ~~):>. ...................................... . 
RG: .... :::t.Q.d..-~. ' ..... o~ ........... \' .1)); ........................................................................................................... .. 

ENDERE,ºO .. (O.. .... . . ..... ~.~.I, ........................................................................................................... . 

~~~iN1;Ju;:;iZaikoedi::~á~4!.[,i::~"1.iâitii.;?.::i);:;aj)(,;Üt:;Za:::::::: :::::::::: 
e'lr < • 

NOME ........ u.,~l4<d.~ºV..~ ......... LlL ...... &.~~.?P~ .......... ~\,,0.\-v.)~~ ........................ .. 
RG: ....... 6,IJ .... . ·ÇL.~.4····()····· .. ·.· .. · .. ·· .. · ..... ···· .. ·· .... · .. · ...... ··· .... ·· ............................................................ .. 
ENDEREÇO ......... \v.O'ct ... L.':1. .................................................................................................................... . 
cEP ... ;r.q . .ra·q~ji .. ';-;,·\J..:f%-·~Q .. ~· .. ··L· ...... ·'i--····:~·: .. ·, .... ~;:;· .. · .. · .. ·ci· .. r!":fZ:.;. ...... : ....................................... . 
ASSINATURA:bfd..k.{ .. QL/..<7l .. e1-(. ...... ~~-:t ....... ~ ......... 0.dd ..................................... . 

NOMI? ... ~QW." ......... k~ ........ ~1t~~ ...... ~~ .... ~hJ\M ... :~t:M. 
~~·rJ~· ... ·.~~e;o~~ .. I .. .'9l ..... ·.· ................. · .................................................................................................................................................................................................................. .. 
CEP .... 3..'::+(9.:ª~~I ... ~.o .. a .. a. .......................................................................................................... ( ........ . 

, ,!"' 1t.l '0 ~ 5' n c;L·ti -r-ASSINATURA:.:a:VJ.l' ... lJ;\.. ... <i>..u.E..tGÀ •... ~~:-..\r..l)J.l;)O"- ... ""\., .. Q.. .... hf.;<.n.>:c-k ..... : .. ]--l').u~ Ol). ..... (.. ... ~ ~ ..... . 

No~ ..... .\~.mw.l ....... r..&\:Thçl~Dt1J ..... ~3ltL14 ........................................................... . 
RG: .. :.J..H..B~.ilLU.l. .... l .. rl ............... .......................................................................................................... . 
ENDEREÇO ..... ~o.\.. ... ... ~l ............................................... ~ ......................................................... , ............ . 
CEP .... ~.1-.. w. .... ' .. 3 .. v.~.Q·.O .................................... y .. · .. t····· .. · .. : .. :· ...... ·· ........ ·· ....... · ..... ·.· ................ ... . 
ASSINATURA:.if)J.ç .... ,.:\fJ.J.1. ...• "'tD\()::\J.0..lhC1,~Q ....... \J..t:.. . ....0 ........ ~ ...... : ................................................ . 

NOME, .. ~D~L: .... ~A ...... .d.,\. ...... ç~~ ................................. ..... . 
RG: .. _~ .. O"Q::·f'2.::Ií:q~ .. q ........................................................................................ , .............................. . 
ENDEREÇ.o·,~···I..I··r5··· ...... ·· .. ···· .. ·· .... ·· .. ······· .. ····· .......................................................................... . 
CEP ... ;J ... -A .. 0.:-~ .. :~ ... Q.~ ..... º ...... : ................... ":; ............ · ... ,~ .. :: ..... q ..... M:; ...................................... . 
ASSINATURA:5JQj ..... df.1D... ....... P.~ ... l.&.\ ........ ~.D .. ~ ......... ~ .......................... . 

NOME ..... )h~ .... ~Q.Ún1~Vv.:LÇ~ ........ -:.1n.eAw.~~ .... Ç.,Q~ .. jdj .. u.~ .. 
RG: ... :g-..t:Q ... {Q.!f). .. ~ ................................................................................................................................. . 
ENDEREÇO.AV~~ ....... ),3 ....................................................................................................... . 
CEP ..... 3..i: .. 6...;~l5.;"'.%.~.:.º .............................. ···1J····· ... T;:···h'i1'·: .. ···· .. ·· .... · .. · .. ···~:· .... ···· .... ····· ........ . 
ASSINATURA:~ ... ~~~.;K.C~<...\..Q(;\(;.J..!<\. .. :}:q.Jmc .... ~ ... ~Q.~ .... ,: .. \!.~~ .................... : .......................... . 

~ 
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NOME... . ... ~U:A... ....... ~ .... ~11lO>.. ..... :.p.~k.wjh,(~ ......................................... . 
RG: .... 6. .S~.~ .. M ... 1.3 ................................................................................................................................. . 
ENDERE O ... ,. " .. , .~ ... 1.,;3 ...................... : .............................................................................................. .. 
CEP ..... ~~.(o ....... j .. ~'"" .. O .. Q .. Q .............................................................................................................. . 
ASSINATURA:.s,i\~..:.<.:;,J..... ..... \-'>cA.Ç, ............. ~;,..w.~\.,-...... ~;)..\I...w..CI .............................................. . 

, f 

NO~ .. ~.J#~J. '4 .... -:]lNld.JJ..:~luU:~·· .. ·~:1·'J<Q:LQ..l1\· .... ·· .. ·· ...... r··::;;:.· .. · .. "'r:, !, 

RG:. 4 ... Q .. ~.;4 .. (Ó ... q::q ... 3. ............................................. ..................................................... , .. , .................... : .. f' I'} 1\ I '.1.·.· . 

ENDEREÇQ .. :1~;-,..,.~ ... lf ..................................................................................... , .............. i .. :::.':.-.... :·.: .... . '. -t V'{".~- O '. '. i 
CEP····4··.····· ...... :;;; .. "'. ..Q ............ , ......................................................... ··.·············.·· ...... i···· .. · .... · .... ! ••• ,'. 

. , f<:>~.f\~ q~à.h-.. f'rv-....... i / (, flUI? ASSINATURA:..... . .. \:,.. ..... ~ ~.W.'x\.O- .... "" ....... :.:.;.v.·I'H~ ....................................... ! ........... ;.,ti' .. 'i l Jf : 

NOME ..... ~Jj~. .. . ...... ........ hAJ.~{):v.:~ ........ d.º' ....... ~).\.:1:t·V.~ ...... ·I' ...... · ............... b/ ~"'_ "'" 'd _ 
RG: .. 5~ .. r;;L ...... . }S ... ""-:y; .. ~·3· .. · ...... · ........ · ........ ····· .. ·· .............. ·· ........ · ......................... ;;';;';;;."",,,., ....... .. 
ENDE~ ........... ~6 ....... 6 .......... : ....................................... ,.............................................................. . 
CEP .... q .. 9f.:ca .. q .. ~ · .. ·········q>j .. · .. ·· .. ···· .. ······(,:)··· .. ·· .. d·· .. ··· .. S ...... ·11 .. "1' ··Pi ........ · ............ · ........ · .... · .. · .... .. 
ASSINATURA: .. Y.2:':? .. 00t7. , .. K .... Q:7J%. ....... ~ j .. ~ .......... 0..... ..1 .... 4. .. ( ... 1/.\ ......................................... .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado). 

Nós, Abaixo-assinados, nos termos de que trata o' subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 2j;. 
demonstramos o nosso total ~ apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃÇb.. f./ 
COMUNITÁRIA DE ABREULANDIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus~~ (I,\t~ '. 
Comunitária. AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para .' 
a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado). 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009532/08 Localidade/UF: Abreulandia/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ABREULÂNDIA 

, ' r,am'l .. 

Aviso: li Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 09S3715 09S3717 
Distância A:B 0.06 

( IBGE) 
Longitude 49W0903 49W0903 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Tocantins, s/no 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Tocantins, s/n° 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

_. 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Tocantins, s/no 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade apresentou documentação 
referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004. )-.,_.~. '\ 
*** Não tem concorrente. i Sú\C;;(l};ABJf'~~f~ 

:)1:'" -~,' dM r.r-- .~' .. 
f í, i;,~=~! ' "".",,""""1"" 

le;f;! cLc/v 1." ~o:J--&; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000,009532/08 Localidade/UF: Abreulandia/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ABREULÂNDIA 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 
1, A Entidade é uma: Associação 

2, Requerimento de Solicitação? Sim 

3, A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4, O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

'. ATA DE ELEiÇÃO, CONSTITUiÇÃO E ESTATUTO PG 09-10 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmen'te constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

PG 05, TERRA FM 

9, Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

PG05 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

PG 05 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

PG12 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Validade: 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

REGINALDO BARBOSA DE ABREU 
003.540.771-98 

PRESIDENTE Sim Sim Sim 
.'<~- .•... '" 

, Ot7,735.571 c90 VICE " ~iW; NllDA MARINHO DE ABREU 
PRESIDENTE 

Sim Sim 
',' '.' , .. "", ... """,,,, 

ANTONIO MARINHO DE ABREU 
006.100.601-71 

SECRETARIO 
;OHI1:R~i O . PIr: . 

• 032.887.121~48 
, 

lf!irABR1Ol!1 CRISTINA NUNES ABREU TESOUREIRA .Sim ". Sim 
", 

.....• 

- COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE TAXA, PG 20 
YiX - DECLARACÃO DE FIEL CUMPRIMENTO PG 06 

Tde"2' .... , <~, -

25/07/2008 RadCom Página '" 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009532/08 Localidade/UF: Abreulandia/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ABR.EULÃNDIA 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

- DECLARAÇÃO DE SEDE PG 05 

13. I Conclusão da Análise 

ENTIDADE É UNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE, DA ANALISE INICIAL CONCLUIU-SE QUE A DOCUMENTAÇÃO ATENDE AO 
DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO ESPECiFICA, SENDO NECESSÁRIO PROMOVER ALGUMAS ADEQUAÇÕES. 

É O RELATÓRIO. 

A CONSIDERAÇÃO SUPERIOR 

[ 
QJ'JI 1 

EDNBA GUbEL 

(Analista) 
'--------------' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53.000.009.532-08 
LOCALIDADE: ABREULANDIA - TO 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária de Abreulândia 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 02.03.2008 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Diante da habilitação e o interesse comum no acordo, juntamente com outras requerentes, 
considerando a mesma área de interesse para a execução do serviço, será oficiada para tentativa 
associativa visando a possível exploração em comum do serviçó, conforme disposto no subitem 10.2 da 
Norma Complementar 01/2004; Devendo a entidade ser oficiada juntamente, com as outras no sentido de 
tentativa associativa entre elas. 

. Brasília, 25 de julho de 2008. 

Analista Respons4{el / Siape: 1556296 

Despacho Inicial- Palticipante de Aviso- Processo n° 53.000.009.532-08 - Abreulandia - go 2 O ABR [0'11 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

33 
Q/ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 3l1-6617 

12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Reginaldo Barbosa de Abreu 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Abreulândia 
Rua Tocantins, S/N 
77 .693-000 - Abreulândia - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, d 5 de julho de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000009532/2008, na localidade de 
Abreulandia - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos 
a V.S' que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1. cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, con.stando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

a. inclusão de dispositivo, que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados, assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade; assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser 
votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes; assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas ~eliberações sobre a 
vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

b. no artigo 4°, excluir "e juízo da diretoria"; 

c. incluir no artigo 7° a atribuição de representar a entidade de forma ativa e passiva; 

d. no artigo 5° alterar o tempo de mandato da diretoria para no máximo cinco anos; 

e. inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nQ 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/0612005, ou seja, o tatuto *'H~rá -- '. 

PIJBU{. ",t.' 

Larng - DOS/SSCE-MC 
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indicar: "que as alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão tratadas ()/ 
em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; "o quorum mínimo para' a( .... 
Assembléias; "os critérios de eleição dos administradores; ·"que será assegurado a 1/5 (um 
quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; 

f. excluir parágrafo terceiro do artigo 20; 

g. inclusão de dispositivo, com a determinação de que todos os dirigentes deverão manter 
residência na área da comunidade atendida; 

h. inclusão de dispositivo especificando as fontes de recursos para manutenção da entidade; 

i. inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

j. inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 

k. inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

1. indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, ( ... ) de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; . 

OBS; ENTIDADE DEVERÁ SOLICITAR AO CARTÓRIO QUE FAÇA CONSTAR 
EXPRESSAMENTE NO NOVO DOCUMENTO QUE O REGISTRO FOI FEITO NO 
LIVRO "A" DE PESSOAS JURÍDICAS, VEQUE NO CARIMBO DO ESTATUTO 
ATUAL O LIVRO AO QUAL FOI REGISTRADO NÃO'ESTÁ ESPEDIFICADO. 

2. relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no 
órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma 
Complementar 01/2004; 

3. Entidade terá que promover nova eleição da diretoria, tendo em vista que a atual é 
composta por membros da mesma família; após ter promovido a nova eleição deverá ser encaminhado 
cópia da Ata de Eleição, devidamente registrada, na qual deverá conter expressamente a composição 
da diretoria descrita no artigo 5° do Estatuto Social; também deverá ser providenciado nova 
declaração de fiel cumprimento e comprovantes de nacionalidade, conforme pressupõem subitem 7.1, 
alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exi ªJlci~SA UllUl _ 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser a &!jfen;.tà~.· 

EG- Proc. W53000009532/2008 - RADCOM/DOSISSCE-MC 
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original ou em COpIa autenticada, conforme determinação disposta no subi tem 7.3 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

EG- Proc. W53000009532/2008 - RADCOMlDOS/SSCE-MC 

7) 
~' ... ' Qi 

da NOi"ma . 



ZSQ 
,~ 

;:I,fj"/lf/;:;,:,!I 

t~;;~ /)1 
~t;-~~~·r' _ v~ 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ABREULANDIA'~;;;:~:;" ::" 

Ofício n° 08/2008 

Rua Tocantins, S/N 
77.693-000 - Abreulândia -TO 

M 1t~laTERICI o.u. a ':;CJM lINIO.!l. ÇÕE8 
8RA a fUi!, • Clr 

53000 040925/2008-15 

SE F'ROlDii .. OGlCOlOGlCGRUSPO 
.c,l"'-' \:,' 'li) 16.I'ü911üOS-11:09 ç,'Qlll\.) ,~", 

Abreulândia - TO, 12 de setembro de 2008. 

Ao Senhor, 
Carlos Alberto Freire Resende 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Entrega de Documentação solicitada 

Senhor Diretor, 

Tendo em vista, o ofício n° 5767/2008 que trata da solicitação de 

documentos, recebido por esta entidade, que requer autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V. sa que sejam analisados os 

seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA: 

1. Cópia do Estatuto Social, na integra, legível e mºdificado; 

2. Relação contendo o nome de todos os associados; 

3. Solicitação de prorrogação do prazo; 

Atenciosamente, 

resIdente 
z O 2011 

JJ. 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ABREULÂNDIA 
Rua Tocantins, S/N 

77.693-000 Abreulândia-TO 

Ofício N°06 I 2008 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

Abreulândia -TO, 13 de agosto de 2008. 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Prorrogação do prazo. 

Tendo em vista ofício N°6=rG"r 12008, no qual o Ministério solicita modificações 
no Estatuto Social e relação de associados, vimos informar que estão sendo 
providenciadas as solicitações, e para tanto pedimos a prorrogação do prazo por mais 
30 dias. . 

Atenciosamente, 

,~~~~ oi1~. 
REGINALDO BARBOSA Al3RÊÚ 

... 71-
.. Q 



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE ALTERAÇÃO, DISCUSSÃO, DO ESTATUTO' E - - ~ ELEIÇAO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇAO 
RADIODIFUSÃOCOMUNIT ÁRIA DE ABREULÂNDIA. 

Às vinte e uma (21 :00) horas do dia onze (11) de agosto de dois mil e oito (2008), na 
Tocantins S/N, do município de AbreulândialTO, realizou-se a Assembléia Geral 

>~~_ Alteração, Discussão, do Estatuto e Eleição e Posse da Diretoria e Conselho Fiscal da 
."~~",,,vl\t1'~ASSOciação de Radiodifusão Comunitária de Abreulândia, com a presença das seguintes 
<.-- ,.,. '\ 1 o O~essoas, convocadas que foram, conforme Carta de Convocação, datada do dia 01 de 
-OI;: NOTAS ~gosto de 2008, a seguir descriminadas: Reginaldo Barbosa de Abreu, brasileiro, solteiro, 

<.estudante, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF 003.540.771-98, RG 
~S--' ',:i ";'.,/i' 317.857 SSP -TO, Nilda Marinho de Abreu, brasileira, casada, do Lar, residente e 

.~:.~." domiciliado nesta cidade, portador do CPF 017.735.571-90, RG 145.891 SSP -TO, Antônio 
Marinho de Abreu, brasileiro, aposentado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do 
CPF 006.100.601-71, RG 723.190 SSP -TO, e Cristina Nunes Abreu, brasileira, casada, do 
Lar, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF 032.887.121-48, RG 956.100 
SSP -TO, Semara Cruz e Costa, brasileira, casada, estudante, residente e domiciliado 
nesta cidade, portador do CPF 999.190.951-68, RG 704.272 SSP -TO, Suelene Pereira 
Araujo, brasileira, solteira, estudante, residente e dómiciliado nesta cidade, portador do CPF 
013.875.681-32, RG 702.739 SSP -TO. Aberto os trabalhos o Sr. Reginaldo Barbosa de 
Abreu, saudou a todos os presentes, convidando para secretário, a Sr. Antonio Marinho de 
Abreu. ° Presidente dos trabalhos fez uma explanação aos presentes comunicando a todos 
o ofício encaminhado pelo Ministério das Comunicações, e as alterações estatutárias nele 
solicitadas e eleição de uma nova diretoria. Em seguida, colocou a palavra a disposição do 
plenário, quando várias pessoas se manifestaram apoiando, a iniciativa. Após responder 
todos os questionamentos dos presentes, o Presidente da mesa indagou se mais alguém 
queria se manifestar, como todos se mantiveram caladós e para que fossem cumpridas 
todas as formalidades legais, passou-se a deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1. 

~-'- ._-

, ' 

Alteração e Aprovação do Estatuto Social ; 2. Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal. 
Passando ao primeiro item da pauta, Alteração e aprovação do Estatuto Social, o Presidente 
indagou se todos haviam recebido uma cópia do projeto do Estatuto, tendo todos respondido 
afirmativamente. Prosseguindo, disse o Presidente, que o secretário dos trabalhos iria 
passar a ler o projeto do Estatuto, e, na medida que alguém quisesse fazer qualquer 
emenda ou introduzir qualquer dispositivo, poderiam solicitar um aparte e a matéria entraria 
em discussão. Com a palavra, o secretário leu artigo por artigo do Estatuto Social. 
Encerrada a leitura, o presidente dos trabalhos, colocou em votação, quando foi aprovado 
por unanimidade, passando a ter o seguinte teor: 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
ABREULÂNDIA. 

CAPITULO I 

Denominação, Sede, Foro, Base Territorial, Duração e das Prerrogativas: 

Artigo 1° - A Associação de Radiodifusão Comunitária de Abreulândia, com sede na Rua 
Tocantins, S/N, Cep 77.693-000 - Abreulândia - TO, é consti~~~9a com a i.Vj~~~~P@.;' 
comunitário e beneficente, coorde.n.açãq(de;:e$tudó~S; auxnrd\é~proteção ~f.If!s~llIü 

Cl~J{\~)\{h) \-i'1 """''''':-: .~, i.,! ',,:::: ,IUS, r", • "1;"" 
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comunidade. A presente Associação não terá fins lucrativ<J~ base territorial na cidade 
de Abreulândia -TO ; e com o intuito de colaboração com os poderes públicos e demais 
associações no sentido da solidariedade social. 

Parágrafo Único - A Associação de Radiodifusão Comunitária de Abreulândia, fundada em 
14 de dezembro de 2007, terá duração por tempo indeterminado e, por objetivo EXECUTAR 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Artigo 2° - Das prerrogativas da Associação. 

I - dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
111 - prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente. 
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais 
acessível possível. 
VI - colaborar comas poderes públicos e demais associações no sentido da solidariedade 
social. 

CAPITULO 11 

Dos Associados 

Artigo 3° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
. preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Artigo 4° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Artigo 5° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no parágrafo único do artigor; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 
c) prestigiar a associação por todos os meios ao seu alcance e propagar o espírito 

associativos dentro da comunidade. 
d) comparecer as Assembléias Gerais, votar e acatar suas decisões. 
e) não tomar deliberações em nome da comunidade, sem prévio pronunciamento da 

Associação. 
f) respeitar as leis e este estatuto. 

g) direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e 
deliberativas existentes 

z O LO~Z 

&' 



que me foi a 
I i palmas.To,ilEiij[ijr.iltiJmI~ 



1--

\lO 
(21 

.>.~_,;; ~t" 
\~~~t~ 

Parágrafo Único - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. /_..._--~ 

Artigo 6° - Todas as pessoas da comunidade da cidade(de AngicolTO ssistem o direito de 
serem admitidas nos quadros sociais da associação, sahi0_Q.C:é1s?_clj~./éloneidade, cabendo a 
decisão final a Assembléia Geral. 

Parágrafo Único - Serão eliminados do Quadro Social, os associados que, por má conduta, 
espírito de discórdia ou falta contra patrimônio material ou moral da Associação, se 
constituem nocivos à entidade. 

CAPITULO 111 

Da Administração e Direção da Associação. 

Artigo 7° - A Associação será administrada por uma diretoria composta de presidente, vice­
presidente, .secretário e tesoureiro, todos com mandato de .g~~9~~co) ~nos, sem 
remuneração podendo ser eleito a qualquer tempo . e, por quantos mandatos se 
candidatarem. 

Parágrafo Único - Apenas farão parte da Diretoria Executiva' os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados. Todos os 
dirigentes deverão manter residência na área da comunidade atendida. Os dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. 

Artigo 8° - Compete a Diretoria 

a) dirigir a Associação de acordo com as normas Legais pertinentes e os dispostos neste 
estatuto. 

b) administrar o Patrimônio Social e promover o bem legal da comunidade e dos 
Associados. 

c) aplicar as penalidades prescritas neste estatuto. 

d) elaborar regimentos internos, cumprir as normas legais, os estatutos e as decisões das 
Assembléias Gerais. 

Parágrafo Único - Os dirigentes e associados não 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Associação. 
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Artigo gó - Ao Presidente compete 

a) representar a Associação perante a Ad~i~:;~f~a$~()..pÚblica, em juízo ou fora dele. 

b) assinar as atas das sessões, o orçamento e as prestações de conta, bem como os papéis 
em geral. 

c) ordenar as despesas autorizadas e assinar com o tesoureiro, os cheques ou quaisquer 
outros documentos de ordem financeira. 

d) contratar empregados e fixar-lhes os salários, com a prévia anuência da diretoria. 

e) comunicar aos Associados, mensalmente, todos os atos de decisões tomadas em nome 
da comunidade. 

Artigo 10° - Compete ao Vice Presidente 

a) substituir o presidente nos impedimentos ou ausências temporária. 

b) colaborar com o presidente no planejamento e na ação administrativa da Associação. 

Artigo 11° - Compete ao Secretário 

a) preparar o expediente da Associação. 

b) dirigir e fiscalizar os serviços da Secretaria. 

c) elaborar e fazer leitura das atas das sessões da Diretoria da Assembléia Geral. 

Artigo 12° - Compete ao Tesoureiro 

a) ter sob sua guarda a responsabilidade, os valores da Associação. 

b) assinar juntamente com o presidente os cheques e demais papéis de ordem financeira, 
assim como, efetuar os pagamentos e recebimentos autorizados. 

~i c) dirigir e fiscalizar os serviços da Tesouraria. 

d) apresentar ao Conselho Fiscal além do balanço anual, todos os elementos por aquele 
órgão solicitado. 

Parágrafo Único - Os valores da associação serão efetua,dos em pancos designados pela 

Diretoria. '! i~t'Sr~~~:f"iOVE:-

CAPITULO IV 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 13° - A Associação terá um Conselho Fiscal composto de 03 (três) membros e 01 
(um) suplente. 

,'-
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Parágrafo Unico - Fica criado um Conselho Comunitária composto de 03 (três) membros 
representantes de 03 (três) entidades sem fins lucrativos e sediadas nesta cidade. 

Artigo 14° - Ao Conselho Fiscal compete a fiscalização da gestão financeira e patrimonial 
da Associação, devendo reunir-se ordinariamente, de 06 (seis) em 06 (seis) meses, para 
apreciar e julgar a regularidade das contas da diretoria constantes dos balancetes que lhe 
forem submetidos. 

CAPITULO V 

Das eleições 

Artigo 15° - As eleições para a escolha da Diretoria do Conselho Fiscal serão realizadas no 
período entre 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias que antecederem o mandato expirante. 

Parágrafo Primeiro - Serão realizadas, eleições suplementares, sempre que vagarem 
cargos da Diretoria do Conselho Fiscal ou do Conselho Comunitário e não existirem 
suplentes para substituí-los. 

Parágrafo Segundo - O Presidente da Associação é o responsável pela convocação, 
processamento e realização das eleições, cabendo aos demais componentes da Diretoria o 
dever da colaboração,> ' 

Artigo 16° - Caberá a Diretoria baixar normas específicas 'para complementas do processo 
eleitoral, 

CAPITULO VI 

Da Assembléia Geral 

Artigo 17° - As Assembléias Gerais são soberanas nas suas resoluções, não contrárias às 
leis e a este Estatuto, suas deliberações serão tomadas por maioria de votos em relação ao 
total dos Associados, em primeira convocação, e 30 minutos após, pela maioria de votos 
dos Associados presentes. 

Artigo 18° - Compete a Assembléia Geral 

a) eleger os membros da diretoria do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário. 

b) julgar as contas da diretoria no final de seus mandatos, com o parecer do Conselho Fiscal 
e Conselho Comunitário. 

Artigo 19° - A Assembléia reunir-se-á ordinariamente até 30 (trinta) de dezemqrQ ,de ~ada_, ", 
ano e extraordinariamente, quando necessário, convocada pelo presidenter.s~" Jt:i·: 
legal. ,~ério ~ 

.~~,,,' l'm;:TU c:~j~~L,:'/~(;:,;'d:' 
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... Autentico a presente fotocópia por conferir com o d 
que me ( rese ado. Dou fé. *0011*. 
Palmas-T , 

CAPITULO VII 

Do Patrimônio da Associação. 

Artigo 20° - O patrimônio da Associação será constituído por: 

a) legados e doação da iniciativa privada. 

b) verbas distribuídas pelo poder público. 

c) os bens e valores adquiridos e as rendas pelos mesmos produzidos. 

d) rendas eventuais. 

Artigo 21° - As fontes de recursos para manutenção da entidade será proveniente de: 

a) apoio cultural. 

b) verbas distribuídas pelo poder público. 

c) rendas eventuais. 

d) legados e doação da iniCiativa privada. 

f) os bens e valores adquiridos e as rendas pelos mesmos produzidos. 

g) contribuições dos associados. 

Parágrafo Único - A receita da Associação será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais. Não haverá a di~tribuição~~?e bônus ou 
eventuais sobras da receita entre os associados. , . ~~':::~':~~,. 

CiAP~T'0RICj Ci() FJ::!<11S f ~~~J L/C 
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Do Conselho Comunitário 

O Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral será composto por no mínimo, 03 
(três) pessoas residentes na comunidade local. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
interno, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a discriçã 
de programação, bem como sua avaliação. 



CAPITULO IX 

Das Disposições Gerais 

Artigo 22° - As alterações estatutárias e a destituição dos administradores, só poderão ser 
tratadas em Assembléia Geral, especificamente convocada para este fim em caráter 
extraordinário com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados, em primeira convocação 
e com qualquer número em segunda convocação. 

Parágrafo Único -Será assegurado a1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover 
a convocação dos órgãos deliberativos. 

Artigo 23° - A Associação, somente poderá ser extinta, mediante deliberação expressa da 
Assembléia Geral, especificamente convocada para este fim com a presença de no mínimo 
2/3 (dois terços) dos associados, em primeira convocação e com qualquer número de 
representantes em segunda convocação, devendo nesta ocasião ser deliberado a 
destinação de seu patrimônio, a outra entidade congênere. 

Parágrafo Primeiro - Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos. 

Parágrafo Segundo - Os associados devem ter iguais direitos, mas o estatuto poderá 
instituir categorias com vantagens especiais. 

Parágrafo Terceiro - Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no 
Território em que a Associação tiver sede, instituição nas condições .indicadas neste artigo, 
o que remanescer do seu patrimônio se devolverá a Fazenda do Estado, do Distrito Federal 
ou da União. . 

Artigo 24° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da Assembléia Geral. 

Artigo 25° - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 11 de agosto de 2008 
e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a 
este registro todas as alterações por qUe passar. 

Prosseguindo, o presidente dos trabalhos colocou em votação o terceíroitem da ordem do 
dia, ou seja, eleição e posse do corpo diretor da Associação, para tal colocou a palavra a 
disposição do plenário. De comum acordo entre todos os presentes, foi apresentado à mesa 
dos trabalhos, uma única chapa, cuja composição tem a seguinte Diretoria: Presidente: 
Reginaldo Barbosa de Abreu, Vice Presidente: Semara Cruz e Costa, Secretário: Antonio 
Marinho de Abreu e Tesoureiro: Suelene Pereira Araujo. O Conselho Comunitário é 
composto pelas seguintes pessoas residentes nessa cidade de Abreulândia-TO e 
representantes de entidades sem fins lucrativos, a saber: Nilda Marinho de Abreu, Cristina 
Nunes Abreu, Elaine Alves de Sousa, Eliana Alves Sipauba de Sousa. O Presidente dos 
trabalhos submeteu a aprovação do plenário, sendo aprovado por unanimidade, tendo os 
membros do corpo diretor tomado posse imediatamente. Como não havia mais nada a ser 
tratado, o presidente dos trabalhos e da Associação, deu por encerli Go-·a .s,89IiÉilo;- . 

agradecendo a colaboração de todos os presentes. Agradeceu tamb 'rif:~~~~sa":;!:i( 
depositada e solicitou que fosse lavrada a presente ata por mim, Antonio M rg~~~t·· 
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Secretário dos trabalhos, que após lida e achada conforme vai assinada pela mesa dos 
trabalhos e os demais presentes. 

, II . v-

I! Reginaldo Barbosa de Abreu 
d Presidente 

CPF: 003.540.771-98 

RG: 317.857 SSP-TO 

Vice-Presidente 

CPF: 999.190.951-68 

RG: 704.272 SSP-TO 

/i ~"fl'~ j 17 '( ir .' ae-? t~1 ~. ,~ J Vi j ;1 ~/\,f"l v';, IA~ "," JJ G,/Z,t:A-:'...i./r-r 

I Or1~"\, "", Antonio Marinho de Abreu 

D~ j" '\~\ Secretario 
. c; iVOTAS) CPF: 006.100.601-71 

~/i i:\ c; 1'>-",'// RG: 723.190 SSP-TO 
""' .... ~;,:"""&_\ .. ;t 

Suele~e Pereira Ar~Újo 
Tesoureiro 

CPF 013.875.681-32 

RG 702.739 SSP-TO 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE ABREULÂNDIA 

Semara Cruz e Costa 
CPF: 999.190.951-68 
RG: 704.272 - SSPITO 
Av. João Francisco de Abreu, S/N - Centro 
Abreulândia - TO 

Suelene Pereira Araújo 
CPF: 013.875.681-32 
RG: 702.739 - SSPITO 
Av. Gentil Noleto, S/N - Centro 
Abreulândia - TO 

Wanderson de Oliveira Martins 
CPF: 027.889.131-41 
RG: 1.005.567 - SSPITO 
Av. Tocantins, S/N - Centro 
Abreulândia - TO 

Igo Augusto da Silva Cabral 
CPF: 030.326.671-60 
RG: 1.003.368 - SSPITO 
Av. Gentil Noleto, S/N - Centro 
Abreulândia - TO 

Marina da Silva Cruz Costa 
CPF: 169.724.651-68 
RG: 18.202 - SSPITO 
Av. João Francisco de Abreu, S/N - Centro 
Abreulândia - TO 

Reginaldo Barbosa de Abreu 
CPF: 003.540.771-98 
RG: 371.857 - SSPITO 
Av. Tocantins, S/N - Centro 
Abreulândia - TO 

Antônio Marinho de Abreu 
CPF: 006.100.601-71 
RG: 723.190 - SSPITO 
Av. Tocantins, S/N - Centro 
Abreulândia - TO 



MINIS-TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTA1'v1ENTO DE OUTORGA DE SERY.IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nOS} b '1 IO~SSRJDOUL -Me de __ ----'1 __ ---.:1 

k ) Única entldade no localibairro fou com concorrentes: LJ arquivado, LJem análise, Uem exigência, U inSl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

t~ ~ 
','. L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (l3 Fase) 

L-.J Cilmplldà5 i,""lc1al.;:0.';;r.;,[(;, r,,;;st.lr-lú a dprcsê.i.lw.yil.O da 5cgulmd JocumC:i1caçâo abai.xo descrita: 
L-.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)'~NTIDADE HABILITADA 

// 
"./" 

Observações: . 

r/'/" 

&1 . 
Brasília, __ 1 __ 1200 Analista resllonsável: ___ ~ ___ ~_~ ____ ~ ___ _ 

FANTASIA: 'f~, ç vv\ 

P (;- 05 ' 

~ Cumpridas integralmente. 

SlAPE: _________ _ 

EXIGÊNCIAS J1JRÍDICAS: 

L-.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

.:' SÉDE: Ruü, ío:ú(),~,,::> i 2/"'/ I Aky\Q,lkQú;~VJ.Vº, - \'v , 
/rQ {:l G 0-;r 

!h/ChMl . 
~ , ; 

,0t9 j- 1\' ;\''f(' ,{ /I"/~ dA.) ~ it':) 

DIRETORIA: 

Fv.k. .. R Q..\.;vrYvp. , ~~ . .D b 
",.,-

Brasília, __ ---..;1 1200 Analista responsável:, ___________ ----'---

SlAPE: _________ ___ 
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OF. N°5767 5822/2008IRADCOM/DOS/SSCE-MC 
"INATA/Ré ~ 

REGINALDO BARBOSA DE ABREU 
ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNIT.ÁRIA DE 

I 1 ~.Ll _I 

ABREULÂNDIA 
RUA TOCANTINS. S/N L .11 1..J 

77.693-000 ABREULÂNDIA / TO UF PA[S/PAYS 

I I I I I I I I I I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / D/SCR/M/NAC/ON 
-_. --

- NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

O SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

ASSI'l'ATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA "t " 'I , .~ . ~ DATE 9~ LlV~;ION -?- UNIDADE DE DESTINO 

/' ,(,rI ~ 1;:)A ~ rn 1 ~\JJ \ \1-(hrlAr~'(\g /5jÓ 5:,; é'\!\ 
BUREAU DE DESTlNAT/ON 

NOME lEGíVEL DO RECEBEDOR / NOM LlS/BLE OU RÉCEPTEUR -~- . -
-"~'",.-, .. -~-- -

~.". 

'(,1,.' .' "," ,-

f<,; " . ('-
N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAIo DO EMPREGADO / í " -

,-~~ '<J RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR ~ SIGNATURE DE L'AGENT \ \,""-~-'" g.' r~ 7' ,/' '101;'-/ " 
<_ D c-2_~). \ '\. i P 

---r /" \ "- w 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS " ~~~~~/ 
75240203-0 FC0463/16 '114 x {S6 mm 

,"._~";"-~~~~' 

I ' / 



BR RC '5 9 ~ ~ 7 02 O 5 DE 
',.'- ~',-' '" " ,,"'rJ?:" ..... ,..,.~E;.I\F' '., 

cf' 'c;;"/ "if!j I 
[.I,~"j AV/S CNO;;:{:-' l5~ 

( C6DIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO, jJETO) 

DATA DE Pq'S~GEM I DATE DE DÉPÔT ':f, TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON 
!i '~'. _ ~ (~ 

l~n ç; 1\ G 9 :-'OU(i 1 .,-- ,f 
f; • .J Li r, J . .' I',' ,~,: ~ ,'-; /l O {" " . ~, ? (j' ./ ((:/ (..J I 

UNIDADE DE'POSTAGEM I BUREAU DE DÉPÔT; LU t?...!iJ ___ ~ iS7 ~ 1 ~ ~---
AG'5f:\JGIA MINte'oM 

... .". -'lJ ~ \' ~ h .. l _ . 

h h h 
• ....,7"~~J!'-'-

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

BRASil 

.:::=-;~_--:::-~~~=_' '~'_"_"' ____ ~~. cc-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ~B.&42008IRADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, de novembro de 2008. 
Ao Senhor 
Reginaldo Barbosa de Abreu 
Associação De Radiodifusão Comunitária de Abreulândia 
Rua Tocantins, S/N 
77.693-000 - Abreulândia - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53.000.009532/2008, na 
localidade de Pindorama do Tocantins - TO, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1. cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e· modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Co~plementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a. no artigo 6° substituir "Angigo/TO", por Abreulândia - TO; 

b. incluir no artigo 9° a atribuição de representar a entidade forma ativa e passiva 

Obs: deverá constar especificamente no carimbo do registro do cartório que o 
registro se deu no Livro "A" de Pessoas Jurídicas; 

2. Encaminhar certidão cartorária em que conste que o registro do estatuto e ata de 
fundação foi feito no Livro "A" de Pessoas Jurídicas. 

3. (reiteração) Entidade terá que promover nova eleição da diretoria, tendo em vista 
que a atual é composta por membros da mesma família; após ter promovido a nova eleição deverá ser 
encaminhado cópia da Ata de Eleição, devidamente registrada, na qual deverá conter expressamente a 
composição da diretoria descrita no artigo 5° do Estatuto Social; também deverá s . :~.yj~:':l' 
nova declaração de fiel cumprimento e comprovantes de nacionalidade, conforme pre 'õ'~ mem ;,fJ'< 
7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 01/2004; . r~ ,{~'I<;...'!"" 

eg- DOS/SSCE-MC • 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confor e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

eg- Proc. N° - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



Ministério das Comunicaç-ões 
Secretaria de Serviços. de Comunicação Eletrônica - i ~ 
CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 . 
REQUERIMENTO DE VIST~ .cÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS.E D9cuMEN~O$ 

C.onside:r:ando o.interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( . J~ 
Aco:Qlpanhamento e Avaliação, s~licito, junto ao atual re~ponsável da unidade. na qual o process,o se 
encontra: . . 

(XYVista do Processo; 
( ) CÓpiàS dos autos do Processo - folhas __ à folhas ~ 
( ) Certidão do Processo; 

Processo n° 53 coa ,009 f23;2!OB 

Relativo ao Serviço de: (>s)Rádio Comullitária I ( )RádiofI'V Educativa I( )Rádio/TV, Comerci1l1/{ }RTV I{ ) S~C 

\\ l . 

Endereço .c.õfupleto: 
--------------~----~------~~------~~------~----

CEP:_. __ .~-_---...:. ____ ~ __ -..,.. ___ UF/Mu~icípio: ___ -,-_ •• , _________ _ 

.: Motivação' da solicitação e da afirmação da q~alidade de 'i:ilteressadó:: aC~ J)! c'9P; A 
fiw«f;rJ i"/.Vv-\1) A ~O ,aç ... Ne 1- 8,-~~!08."!.) f Q6/j~) ~08 

. i 
. \ 

'~ 

o intére~sado deverá assinalar a sua qualificaçã9, considerando os iÍens abaixo'~ ainda, deverá comprovar a sua ~ondiçio' 
por·~ejo·de docuinentoa sei:anexado ,a· esta solicitação,antes da re;iliz:iÇ'ão de vista, reprodução da cópia (prazo 5 :dias) ou : 
solicitação da' certidão (pra;z.o 5 diàs). Podem requerer Vista, . certidões e: cópias dê processos' e düc~meiltos interessadüs, ~üs: 
termos·ua Lei 9.784 de.1999, cü.n:t:oime:,a $~guir especif!cadü: . 

• • •• ' • -'0 • • • 

( ) I - Pessoas. físicas ou' jurldicas, que o.il ten)lam' dado Wcio com!J qtu1ares de direitos ou interesses individuais I!U no 
exercíCio do direit~ de. representação *; . . . 
. ( ) n - P~ssoas físic~ 0...1 jÚrldicas, ou os 'seus representantés legais, que, mesnlO:se~ os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetádos por dc:;cisõe:s neles proferidas üu ,a serem adotadas* ; .' ~ - '.. . 
(, ) in - As Org~çõ~ ou as AssociaçõeS repreStmtativa8, em deÍesa de diTeitüs e intereSses cületivos**;.. .' 

. ( . )-IV:-' As pessôas' ou as ÁsSociações legalmente constituídas 'ou seus repreSentantes legais, em defesa de direitos e·interesses 
difusos' **;. . 

. . . 
,* Repres'entantes Legais / Procuradores ..:.,.'Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida' üu ,Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações répresentativas - Anexar cópia de documento. que comprove a condição. de representação ,do. 
interesse alegado; 

Em atenção à solicitação. apresentada e após averiguação da qualificação. de interessado, anexan 
junto à esté'irequerimento, providenciei, na presente data, todos os atos ;necessários à realiza.ção do 

Assmatüiil ê Matriculá1Siape do Servidor respons~-..:~l pela autorização 

das 
CONFERf Cl"u li ('II:;lf. 
o a deV1dacomprovação 

~que1dÜ· ABH 'Z 



]P>]RLOClJ[]RLAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ABREULÂNDIA, CNPJ 
n. o 09.361.198/0001-03) sit:'1 à Rua Tocantins SIN, cidade de Abreulândia-TO, neste ato, 
representada por seu presidente REGINALDO BARBOSA DE ABREU, constitui ALBERTO 
MILHOMENS JÚNIOR, CPF 689.406.961-15, fone (63) 8403-4553 como seu bastante 
procurador com o fito específico de representá-la junto ao Ministério das Comunicações, 
com poderes para requerer/solicitar/encaminhar documentos (exemplos: ofícios, pesquisas 
sobre situação de processos). 

ASSINATURA 

de&JDCB 

~~""'t 

r:r;\;~"L~LIõ'N7~TõVALADARES ~ 
~ Registro de Imóveis Títulos e Documentos ij, 

, Protesto Pessoa Jurídica 
--H;;;;/h;-R.;beiro Valadares 

Oficial Vitalício 
Wanilson Coelho Valadares 

Substituto 
Maria 1\4ontelo de Sousa Neta ~ 

» Escrevente ~ 
n.!">:r~.t7~r;:l"'s;r;"rl'~;:CÔ'\r.::':\..n~Jl;t'<!""~~.I'!l"'"'<.....;n!\"1L'r!!'1"~~.?!;!'~>:7.:::·"''L-;n!iil';O:~';·) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° iB.&42008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, e'6de novembro de 2008. 
Ao Senhor 
Reginaldo Barbosa de Abreu 
Associação De Radiodifusão Comunitária de Abreulândia 
Rua Tocantins, S/N 
77.693-000 - Abreulândia - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53.000.00953212008, na 
localidade de Pindorama do Tocantins • TO, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1. cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nossubitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar Oi/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: ' 

a. no artigo 6° substituir "Angigo/TO", por Abreulândia - TO; 

b. incluir no artigo 9° a atribuição de representar a entidade forma ativa e passiva 

Obs: deverá constar especificamente no carimbo do registro do cartório que o 
registro se deu no Livro "A" de Pessoas Jurídicas; 

2. Encaminhar certidão cartorária em que conste que o registro do estatuto e ata de 
fundação foi feito no Livro "A" de Pessoas Jurídicas. 

3. (reiteração) Entidade terá que promover nova eleição da diretoria, tendo em vista 
que a atual é composta por membros da mesma família; após ter promovido a nova eleição deverá ser 
encaminhado cópia da Ata de Eleição, devidamente registrada, na qual deverá conter expressamente a 
composição da diretoria descrita no artigo 5° do Estatuto Social; também deverá ser providenciado 
nova declaração de fiel cumprimento e comprovantes de nacionalidade, conforme pressupõem subi tem 
7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 01/2004; 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conf0j'e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. .d' 

eg - Proc. N° 

Atenciosamente .-//~/. / /W/'7 , A .... "'l/'/ 
~ .... . Z/J I "'<1/" 

,0 -é/ 'b . I _~t? ,. 

'--

,( CARLOS ALBERT-QEREl E RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

- RADCOM/DOS/SSCE-MC 

o íOi1 
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ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ABREULANDIA~""m,cc"""'/~ 

Rua Tocantins, SIN 
77.693-000 Abreulândia-TO 

Ofício N°09 12008 

Abreulândia -TO, 20 de dezembro de 2008. 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Prorrogação do prazo. 

M !t·,H8TÊRICI D.il,~; COM UNIC,ú, Ç"5E8 
8R.~. ::I [U,ú, . DF 

Tendo em vista ofício N° 7822 12008, no qual o Ministério solicita modificações 
no Estatuto Social e certidão cartorária, vimos informar que. estão sendo 
providenciadas as solicitações, e para tanto pedimos a prorrogação do prazo por mais 
30 dias. 

Atenciosamente, 

Pp/ a2)J'~ 
IRE~~ BARBOSA ABREU 

2 O 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~ A 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° j)~ t:,zc1 lO .K/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processon° 60ü(J(J ooC4 6t302 I 02QO~ Localidade: " Abtu J EÔ;irdJ'.oV ~ 10 
"" 

eX) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . 
(_) C]..lmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável:, _____________ _ 

SIAPE:---'--______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
('X ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: ptrdóYlCUw~ ~ 
\.LtLü\XxJ \DA ~~ciD n~ i'6r!i~ ele 06 ( 11! l0QO>s . 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -? 



SEDE:Fls. iJi. - 'Ku.n j \ toCartt,rt> I J0J / n ? 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. 06 • _--'\ ..... fD"""'-Ll~.L'j("""")C,L.::;)'v'---'-r-'-n...:!..,I-'---', _______ _ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS.1dv 

ESTATUTO SOCIAL· FLS. Ot- ,~O 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. Of 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLIDAATÉ:_'_/_/ __ _ MANDATO:_ANOS - ART. 

ME:MBROS FLS. O =f-

Brasília, cH / (:J:P I cJ)(),fPJ Analista responsável: k(ÁdlÁiml..,- '7, C;to:vo'). 
SIAPE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° :3.1 61 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Reginaldo Barbosa de Abreu 
Associação De Radiodifusão Comunitária de Abreulândia 
Rua Tocantins, S/N 
77.693-000 - Abreulândia - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
\ ,.' 

Brasília, ê =1. de julho de 2009. 

.DY . O: 9..,,-.. 09 .. 

(' !(t" "l:o . "'-V,·~~ .... ~.=.,.t:(~.,.,~·i 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53.000.009532/2008, na 
localidade de Abreulândia - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documento~: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1. cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e módificacÍo em respeito ao 
disposto nos sub itens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbad~s junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: V 

a. no artigo 6° substituir "Angigo/TO", por Abreulândia - TO; 

b. incluir no artigo 9° a atribuição de representar a entidade forma ativa e passiva 

Obs: deverá constar especificamente no carimbo do registro do cartório que o 
registro se deu no Livro "A" de Pessoas Jurídicas; "v" 

2. Encaminhar certidão cartorária em que conste que o registro do estatuto e ata de 
fundação foi feito no Livro "A" de Pessoas Jurídicas. 

3. (reiteração) Entidade terá que promover nova eleição da diretoria, tendo em vista 
que a atual é composta por membros da mesma família; após ter promovido a nova eleição deverá ser 
encaminhado cópia da Ata de Eleição, devidamente registrada, na qual deverá conter expressamente a 
composição da diretoria descrita no artigo 5° do Estatuto Social; também deverá ser providenciado 
nova declaração de fiel cumpriment6e comprovantes de nacionalidade, conforme pressupõem subitem 
7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 01/2004; 

Lp- DOS/SSCE-MC 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docum tação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme terminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

E 
Diretor do Departamento de Outorga d 

Lp - Proc. W 53000.009532/~008 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOMEOURAZÃ°Ofn° 3161 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
N° Proc:53000.009532/2008 

ENDERE~O ~ A Reginaldo Barbosa De Abreu 

Associação Radiodifusão Comunitária de Abreulândia 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁ~IA ABREULÂNDIA FM. j.fl5 
AVENIDA JOSÉ LOPES DE FIGUEIREDO, SINo. CENTRO, ABREULÂNbIA; ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 77.693-000.._ _o, -o ,~ 

, I 

i ,.';' ~fI \ (j'" -l 
Abreulândia - TO, 02 de maio de 2010. ti / 

Oficio nO. 01/MC/2010 

A. Senhora. 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASíLIA-DF 

ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
CIDADE: ABREULÂNDIA-TO 
PROCESSO N°. 53000.009532/08 

Senhora Secretária 

t',. °C· 

J,r) ,".i ,;: 
;:: -= (. ~ ~ 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
ABREULÂNDIA FM, CNPJ. 09.361.198/0001-03, faço uso deste expediente para'solicitar 
que sejam anexados os documentos solicitados ao processo número' 53000.009532/08, 
para que a tramitação siga seu curso normal. ' 

Atenciosamente 

(h" ~ CLf))~~ d C r.:A~'o ~ 1\-

·JMA~A ASSUNÇAO FLORENTINO Co~VoRADE 
CPF: 600.013.051-15 

Presidente ' 

AVENIDA JOSÉ LOPES DE FIGUEIREDO, S/N°. CENTRO, ABREULÂNDIA, ESTADO 
DE TOCANTINS, CEP. 77.693-000. 
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Estado do Tocantins 
Comarca de Paraíso do Tocantins 

Distrito Judiciário de Abreulândia-TO 
CARTÓRIO DO 10 OFÍCIO E REGISTRO GERAL DE mIÓVEIS 

ABREULÂNDIATABELIONATO 

Maria do Socorro Queiroz de Oliveira 
Tabeliã e Oficiala 

João Vale Sobrinho 
Sub-oficial 

Enésia Rodrigues Cardoso 
Escrevente 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

CERTIFICO, por dever de oficio e para os devidos fins, atendendo pedido de 
parte interessada, que foi apontado nesta serventia do CARTÓRIO DO REGISTRO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, no Livro n° A, fls. 72vo a 73vo, Registrado sob o nO 112, feito em 
21/0112008 e Protocolado sob o nO 184, no Livro A-I, fls. 06vo, a ATA DA ASSEMBLÉIA 
GERAL D~_ CONSTITUIÇÃO, DISCUSSÃO, APROVAÇÃO DO _ESTATUTO E 
ELEIÇAO E P-ÔSSE-DÁnIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO COlVIUNITÁRIA DE ABREULÂNDIA, com sede e foro em 
Abreulândia-TO. 

o referido é verdade e dou fé. 

Abreulândia-TO, 22 de abril de 2010. 

t)~~\O( ~c~ W~~ 
, ,\ 

Rua 7 de maio s/n-Centro-FonelFax-63-3389- 1103-CEP-77.693-00-Abreulândia-TO. 



ATA 
ASSEMBLEIA 01/2010 

VOTAÇÃO E APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

ABREULÂNDIA 

Aos 05 dias do mês de abril de 2010 as 10hOOmin, atendendo a convocação, os sócios da 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ABREULÂNDIA, reuniram-se, na 
AVENIDA JOSÉ LOPES DE FIGUEIREDO, SIN°. CENTRO, ABREULÂNDIA, ESTADO 
DE TOCANTINS, CEP. 77.693-000. Após cumprimentar a todos; a senhora MARIA DA 
ASSUNÇÃO FLORENTINO COSTA ANDRADE, que foi escolhida pelos presentes para 
presidir a mesa, pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem a composição. 
Deram então inicio aos trabalhos, a presidente da Mesa, colocou em pauta a necessidade 
da elaboração de um novo estatuto para a entidade, uma vez que o mesmo deverá está 
adequado com a legislação de Radiodifusão Comunitária. Colocado para discussão houve 
então uma manifestação total de todos os presentes que expressaram as suas idéias e que 
colocaram as suas observações. Foi sugerida a mudança do nome da entidade, que 
colocado em votação foi APROVADO POR UNANIMIDADE A ALTERAÇÃO DO NOME 
DA ENTIDADE QUE APARTIR DESSA DATA PASSA A SER DENOMINADA 
"ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM" Logo a senhora presidente 
da mesa apresentou um Estatuto elaborado de acordo ao novo código civil e legislação de 
radiodifusão comunitária, que foi lido na integra a todos os presentes. Foi colocado em 
votação e todos manifestaram por unanimidade, voto favorável, ao estatuto da entidade. 
Seguido de aplausos de todos os presentes a presidente. da mesa agradeceu a todos e 
informou que devido à alteração do estatuto, deverá acontecer uma nova eleição da 
diretoria para adequação dos cargos ao novo estatuto, e que a mesma irá obedecer ao que 
rege o novo estatuto da entidade. Nada mais a decidir, a presidente da reunião solicitou a 
mim que após registrar esta Ata e o Estatuto no Livro de Registros da entidade. e levando 
posteriormente ao cartório para o devido registro e averbações. Encerrada a Assembléia 
Geral, vai por todos os presentes assinada. ASSINAM: 



·I( 

Estado do Tocantins '.1 I / ,li ~.;' 'í,' i 
Comarca de Paraíso do Tocantins 

Distrito Judiciário de Abreulândia-TO 
CARTÓRIO DO 10 OFÍCIO E REGISTRO GERAL DE llVIÓVEIS . 

ABREULÂNDIA TABELIONATO 

Maria do Socorro Queiroz de Oliveira 
Tabeliã e Oficiala 

João Vale Sobrinho 
Sub-oficial 

Enésia Rodrigues Cardoso 
Escrevente 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOAS J"lJRÍDICAS 

CERTIFICO, por dever de oficio e para os devidos fins, atendendo pedido de 
parte interessada, que foi apontado nesta serventia do CARTÓRIO DO REGISTRO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, no Livro nO A-I, fls. 08vO a 09, Registrado sob o n° 160, feito em 
22/04/2010 e Protocolado sob o n° 293, no Livro A-I, fls. 06vo, a ATA DA ASSEMBLÉIA 
01/2010 VOTAÇÃO E APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITA.RIA. DE ABREUL.~DL.<\, com sede e foro na Av. 
José Lopes de Figueiredo, s/n°, Centro Abreulândia-TO, CEPo 77.693-000. 

o referido é verdade e dou fé. 

Abreulândia-TO, 22 de abril de 2010. 
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Rua 7 de maio s/n-Centro-FonelFax-63-3389- 1l03-CEP-77.693-00-Abreulândia-TO. 



ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
Art.1° - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM, doravante 
denominada ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 
fins não econômicos, de ABREULÂNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, com sede, na 
AVENIDA JOSÉ LOPES DE FIGUEIREDO, SIN°, CENTRO, ABREULÂNDIA, ESTADO 
DE TOCANTINS, CEPo 77.693-000. 
Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM 
utilizará como denominação fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°· A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM tem por objetivo 
EXECUTARSERV1ÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade alem de desenvolver o turismo local e suas potencialidades; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social promovendo feiras agropecuárias para amostra de produtos 
cultivados no município; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos. serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; . 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
admissão dos associados; r/"\ .. !~r"F 
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§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em mà1eria.~J: (2:1, 

polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferehles ':() ..> 

interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°· A receita da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem 
como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer 
dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geràl, ,com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM será'composta 
pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos - formada por pessoas que se filiaram e que participam 
efetivamente das reuniões, AG e que contribuem financeiramente com' sua mensalidade. 
UI - Honorários - Formados por aqueles que mereçam o reconhecimento por algum 
gesto honroso a esta entidade, que os fazem por aclamação serem merecedores deste 
titulo vitalício. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
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especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direlt~ - .~! ' 

de defesa do associado em questão. 

UI - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de Janeiro para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes 
e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela ,deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
ABREULÂNDIA FM e estúdio, bem como na sede. das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados à pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREUL R9,~~'~",:,ê 
órgão executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um Vice ~$I!)t~1f!lllI";::" 
um Diretor Administrativo, um Diretor de Operações, eleitos em Assembléi ~rtaIE ~1fYcf\ ' 
um mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDI 
ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediant 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §10. -~--''''''_'''H"'''_".~, 
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§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de ~'1:b ", ,", 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM em atos 

públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 

ABREULÂNDIA FM, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e 
presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, aju$tes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da· entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-Presidente compete: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; Substituir o Presidente em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Substituir o Diretor Administrativo, no caso de 
seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o 
seu direito de voto. 

c) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
assinar conta conjunta com os demais responl)áveis e assinar com o Presidente todo 
os documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM, secretariar as reuniões da diretor' 1"lavrat..aS...~<~_~ 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem co ·b'to~~Bss. "t:-í{. 

docume~tos relativos a tes.ouraria e .secretaria, dirigir e sup~rvisio~ar os ~.P~~\;:t 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escnturaçao do movlm~nt8 c . 
econômico financeiro da entidade;. O ABR 

d) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relati amente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos . de: 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guard 
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todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de - . 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

§1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

§2° - Os membros da Diretoria integrarão o Conselho Comunitário, mas sua participação 
não poderá ser considerada para os efeitos de cálculos da composição do Conselho, na 
forma do caput deste artigo. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e .:tr~nm:?es!:,., 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas e r.· ,l&~,: 
será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço d cRiCl.Qi<latii~:, 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

lO 
VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 11 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
ABREULÂNDIA FM será composto pelas contribuições sociais d";:Pêfá':' 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, 
pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 

patrocí ni? ,\~q9 i f9rr?~ id~!,:,poiq~Wt~rfflJv f: 
, " 1 \ ,',', '_,' _ ~ '._,."" \ â _. , 



Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria que 
deverá ser utilizada única e exclusivamente, para a consecução das finalidades 
institucionais expressa neste estatuto e nenhum membro de seu quadro diretivo será 
remunerado. 

VII Q DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio 
líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 05 de abril de 2010 e entra em vigor 
na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas,- averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 

Abreulândia, Estado de Tocantins, 05 de abril de 2010. 

~) ~'/' ",t... ..J ,p C f' I I. 
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IA tiA SSUNÇAO FL~ENTINO COSTA ANDRADE 

U Presidente 
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Estado do Tocantins 
Comarca de Paraíso do Tocantins 

Distrito Judiciário de Abreulândia-TO 
CARTÓRIO DO 10 OFÍCIO E REGISTRO GERAL DE INíÚVEIS 

ABREULÂNDIA TABELIONATO 

Maria do Socorro Queiroz de Oliveira 
Tabeliã e Oficiala 

João Vale Sobrinho 
Sub-oficial 

Enésia Rodrigues Cardoso 
Escrevente 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

CERTIFICO, por dever de oficio e para os devidos fins, atendendo pedido de parte 
interessada, que foi apontado nesta serventia do CARTÓRIO DO REGISTRO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, no Livro nO A-I, fls. 09vo a 10, Registrado sob o nO AV-I 12, feito 
em 22/0412010 e Protocolado sob o nO 294, no Livro A-I, fls. 06vo, o ESTATUTO SOCIAL 
DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE ABREULÂNDIA FM, com sede e foro 
na Av. José Lopes de Figueiredo, s/no, Centro Abreulândia-TO, CEPo 77.693-000. 

° referido é verdade e dou fé. 

Rua 7 de maio s/n-Centro-Fone/Fax-63-3389- 1103-CEP-77.693-00-Abreulândia-TO. 
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NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.361.198/0001-03 
MATRIZ 
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NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RAOIO COMUNITARIA ABREULANDIA FM 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO COMUNITARIA ABREULANDIA FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

lOGRADOURO 
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ATA 
ASSEMBLEIA 02/2010 

ELEiÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
ABREULÂNDIA FM 

Aos 19 dias do mês de abril de 2010 as 10hOOmin, atendendo a convocação, os membros da ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM, reuniram-se em primeira e segunda convocação, na AVENIDA 
JOSÉ LOPES DE FIGUEIREDO, SINo. CENTRO, ABREULÂNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 77.693-
000. Após cumprimentar a todos. A senhora MARIA DA ASSUNÇÃO FLORENTINO COSTA ANDRADE, 
Presidente da reunião, pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem a composição, preenchida 
a mesa de honra, deram inicio aos trabalhos. Então a presidente da mesa, informou que tinha sido 
apresentada apenas uma chapa para concorrer à mesa diretora da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
ABREULÂNDIA FM que foi apresentada e lida para todos. Logo após procedeu-se a ELEIÇÃO para a mesa 
diretora, e conselho comunitário, não havendo a apresentação de outras chapas, a chapa apresentada foi 
eleita por unanimidade ficando assim constituída: CARGO: PRESI.º~~It;,J'tQ.l\llf~J'LIABJA DA ASSUf\AçAO . 
FLORENTINO COSTA ANDRADE, CPF: 600.013.051-15, RG: 5.341 2a VIA SSP-TO, ENDEREÇO: RUA oi" 
DESETEMBRO, SII'~i:'CE'NfRÓ: CIDADE: ABREULÂNDIA-TO, CEP: 77.693-000 ------ CARGO: JllCE •.. 
PRES1[1EN..T.E~OM.E:.M,6.BCI~. DE ABAU,JP . LOPES. FARIAS; "CPF: 804.384.153-53, RG: 72992297-9 
SsP-MA, ENDEREÇO: RUA JOÃO FRANCisco bEÃBcREÚ, ~S/N°. CENTRO, CIDADE: ABREULÂNDlA-
TO, CEP: 77.693-000 ------ CARGO: DIRETORA ADMINISTRATIVA, NOME: LLJANALL\IlIADEANDRA()E: ~/ 
COST&..GPF: 018.583.441-82, RG: 744.062 2a VIA SSP-TO, ENDEREÇO: RUA GENTIL NOLETO, SINO. ' 
CENTRO, CIDADE: ABREULÂNDIA-TO, CEP: 77.693-000. ------ CARGO: Q!RE:TOR DE OPERAÇÕES, 
NQME~.J.oÃOlllJARIE.DASILVA.fILHO/CPF: 895.770.601-10, RG: 437.571 SSP-TO, ENDEREÇO: RUA 
JOÃO FRANCISCO DE ABREU, SINO. CENTRO, CIDADE: ABREULÂNDIA-TO, CEP: 77.693-000. -----­
CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: MATEUS EVANGELISTA RIBEIRO, CPF: 
444.300.946-91, RG: 849.207 SSP-TO, ENDEREÇO: AVENIDA POUSO ALTO, SINo. CENTRO, CIDADE: 
ABREULÂNDIA-TO, CEP: 77.693-000. ------ CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: 
JUVENAL PINHEIRO. ALVES, CPF: 207.451.253-87 , RG: 692.159 SSP-GO, ENDEREÇO: RUA JOÃO 
FRANCISCO DE ABREU, SINo. CENTRO, CIDADE: ABREULÂNDIA-TO, CEP: 77.693-000. ------ CARGO: 
MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: JUSCELINO FERREIRA MEDRADO , CPF: 
035.853.968-44, RG: 933.393 SSP-TO , ENDEREÇO: AVENIDA POUSO ALTO, SIN°. CENTRO, CIDADE: 
ABREULÂNDIA-TO, CEP: 77.693-000. ------ CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO~ NOME: 
JOAQUINA PEREIRA WANDERLEY, CPF: 624.897.121-8'7, RG:570.705 SSP-GO, ENDEREÇO: AVENIDA 
MARIANO PEREIRA, SIN°. CENTRO, CIDADE: ABREULÂNDIA-TO, CEP: 77.693-000. ------ CARGO: 
MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: LUCAS NETO ARRUDA DE SOUSA, CPF: 
997.558.901-49, RG: 644.173 2a VIA SSP-TO, ENDEREÇO: RUA 11, W 245, CENTRO, CIDADE: 
ABREULÂNDIA-TO, CEP: 77.693-000. Após apurados os eleitos, a senhora presidente deu-lhes imediata 
posse para suas funções e atribuições, que se iniciam nesta data, sem mais nada a tratar a senhora 
presidente encerrou a reunião, e para constar, eu, LUANA LIMA DE ANDRADE COSTA, Diretora 
Administrativa, desta associação, lavrei a presente ATA, que após lida, e aprovada, vai assinada 
presidente, por mim, e por todos os presentes. ~-_.-.. 
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Estado do Tocantins 
Comarca de Paraíso do Tocantins 

Distrito Judiciário de Abreulândia-TO 
CARTÓRIO DO 10 OFÍCIO E REGISTRO GERÂL DE Jl\tIÓVEIS 

ABREULÂNDIA TABELIONATO 

Maria do Socorro Queiroz de Oliveira 
Tabeliã e Oficiala 

João Vale Sobrinho 
Sub-oficial 

Enésia Rodrigues Cardoso 
Escrevente 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

CERTIFICO, por dever de oficio e para os devidos fins, atendendo pedido de parte 
interessada, que foi apontado nesta serventia do CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
TÍTULOS E DOCUlVIENTOS, no Livro n° B-2, fls. 33\'°, Registrado sob o n° 202, feito 
em 22/04/2010 e Protocolado sob o n° 292, no Livro A-I, fls. 09vo, a ATA DA 
ASSEMBLÉIA GERAL 02/2010 ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DA 
DIRETORIA DA ASSOCLt\.ÇÃO RÁDIO COMUNITÁRLt\. ABREULÂNDIA FM, 
com sede e foro na Av. José Lopes de Figueiredo, s/n°, Centro Abreulândia-TO, CEPo 
77.693 -000. 

o referido é verdade e dou fé. 

Abreulândia-fP,.2~ de abril de 2010. 

CD~~~ 
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Rua 7 de maio s/n-Centro-FonelFax-63-3389- 11 03-CEP-77.693-00-Abreulândia-TO. 



ATA 
ASSEMBLÉIA GERAL 03/2010 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM. 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

Aos 19 dias no mês de abril de 2010, às 12hOOmin horas, na AVENIDA JOSÉ LOPES DE 
FIGUEIREDO, SIN°. CENTRO, ABREULÂNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 77.693-
000. Reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM, com a finalidade específica de manifestar apoio à 
iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na AVENIDA JOSÉ LOPES DE FIGUEIREDO, SIN°. CENTRO, 
ABREULÂNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPa 77.693-000, de modo a atender a toda 
comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 
e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de 
todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada 
no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi 
dada por encerrada a reunião às 14:00 horas do dia 19 de abril de 2010 e eu LUANA LIMA 
DE ANDRADE COSTA na função de Diretora Administrativa da reunião, lavro esta ata. 

JA~ -' ~. 1 Jcv (l. ~A I ~Y\6id<..!.(I CwJ1DcLv " 
I~A AssuNçÃo' FloRE~lINO COSt);'ANDRADE 

/- CPF: 600.013.051-15, RG: 5.341 2a VIA SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA 07 DE SETEMBRO, S/N. CENTRO 

CIDADE: ABREULÂNDIA-TO, CEP: 77.693-000 

\íJj;w.~~Q 
MATEUS EVANGELISTA RIBEIRO 

CPF: 444.300.946-91, RG: 849.207 SSP-TO 
ENDEREÇO: AVENIDA POUSO ALTO, SIN°. CENTRO 

CIDADE: ABREULÂNDiA-TO, CEP: 77.693-000 

~~~f~~ 
CPF: :04.i84~~3~:3, RG~ ~~~~~9~~ ~~-MA 

j:/v/'l.,?:'pC/ ~~ v/f(/' j 
JUVENAL PINHEIRO ALVES 

CPF: 207.451.253-87, RG: 692.159 SSP-GO 
ENDEREÇO: RUA JOÃO F. DE ABREU, SINO. CENTRO 

CIDADE: ABREULÂNDIA-TO, CEP: 77.693-000 
ENDEREÇO: RUA JOÃO F. DE ABREU, SINo. CENTRO 

CIDADE: ABREULÃNDIA-TO, CEP: 77.693-000 

~UCCfma J~ ck, iLJJ'aJe. 
LUANA LIMA DE ANDRA~~tÁ 

CPF: 018.583.441-82, RG: 744.062 2a VIA SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA GENTIL NOLETO, SINo. CENTRO 

CIDADE: ABREULÂNDIA-TO, CEP: 77.693-000 

Jedo ~~ ~,,-~~~LU)' ~l~k:::> 
JOÃO DUARTE DA SILVA FILHO 

CPF: 895.770.601-10, RG: 437.571 SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA JOÃO F. DE ABREU, SIN°. CENTRO 

CIDADE: ABREULÂNDIA-TO, CEP: 77.693-000 

C\ ~1;{()f~ 
ê(JSlQ. () 

JUSCELINO FERREIRA MEDRADO 
CPF: 035.853.968-44, RG: 933.393 SSP-TO 

ENDEREÇO: AVENIDA POUSO ALTO, SIN°. CENTRO 
CIDADE: ABREULÂNDIA-IO,CEP: 77.693-000 

~;aaLL-~lIC\ Ptl/~t /4?~G// 
. ( ~OAQ~INA PEREIRA .LvP:NDERLEY,>L.l>(/ Õ 

~ F. 624.897.121-87, RG. 570 QltSSP--GO---:".,:,,' , 
ENDER~O: AVENIDA MARIANO P O ,l~;," 

ciDADE: ABREULÂNDIA-TO, C ",. 

;;Z~/.i~ /'M.t/& AAudcc- Q;Ú ~~ 

nUiTiCli) &IV ~ 
-'-~,~~. - ----

LUCAS NETO ARRUDA DE SOUSA 
CPF: 997.558.901-49, RG: 644.173 2BVIASSP-TO 

ENDEREÇO: RUA11,N°245,CENTRO 
ri;) iN~,~pADE: ABREULÂNDIA-TO, CEP: 77.693-000 

. '~( . ',',;,' .. , ,', 

?~~~~~'iii:i~:t 

1'-' 0..'_- '~_ ,_ 

~/ 



Estado do Tocantins 
Comarca de Paraíso do Tocantins 

Distrito Judiciário de Abreulândia-TO 
CARTÓRIO DO 10 OFÍCIO E REGISTRO GERAL DE IlVIÓVEIS 

ABREULÂNDIATABELIONATO 

Maria do Socorro Queiroz de Oliveira 
Tabeliã e Oficiala 

João Vale Sobrinho 
Sub-oficial 

Enésia Rodrigues Cardoso 
Escrevente 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUlVIENTOS 

CERTIFICO, por dever de oficio e para os devidos fins, atendendo pedido de 
parte interessada, que foi apontado nesta serventia do CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS, no Livro nO B-2, fls. 34, Registrado sob o nO 203, feito em 
22/04/2010 e Protocolado sob o n° 292, no Livro A-I, fls. 09vo, a ATA DA ASSEMBLÉIA 
GERAL 03/2010 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM 
(MANIFESTAç,.4.0 DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE), com 
finalidade especifica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com sede e foro na Av. 
José Lopes de Figueiredo, s/no, Centro Abreulândia-TO, CEPo -77.693-000. 

o referido é verdade e dou fé. 

Abreulândia-TO, 22 de abril de 2010. 

~\~~~ 

Rua 7 de maio s/n-Centro-Fone/Fax-63-3389- 1103-CEP-77.693-00-Abreulândia-TO. 
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. ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM.,j' D \4 '::., 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~rtiaJJoJ (\f'AJjfYV~ L1c.~ ~" ~~" -(',.. I .{:lJ.(jif ~ f ~ R -o· -~ ~ -
ARIA DA ASSUNÇk6'í:LORENTII(dOJCOSTA ANDRADE 0'0. __ '_ tIJj}JJJ/J 'VviYV ~4J.-, \ 1'jJ.fU/D 

CPF: 600.013.051-15, RG: 5.341 2a VIA SSP-TOATEUS EVANGELISTA RIBEIRO 
ENDEREÇO: RUA 07 DE SETEMBRO, S/N. CENTRO CPF: 444.300.946-91, RG: 849.207 SSP-TO 

CIDADE: ABREULÂNDIA-TO, CEP: 77.693-000 , ENDEREÇO: AVENIDA POUSO ALTO, SINo. CENTRO 
CIDADE: ABREULÂNDIA-TO, CEP: 77.693-000 

'~6Juio ch f rcull~':": 
MARCIA DE ARAUJO LOPES 

CPF: 804.384.153-53, RG: 7299229 SSP-MA 
ENDEREÇO: RUA JOÃO F. DE ABREU, SINo. CENTRO 

CIDADE: ABREULÂNDIA-TO, CEP: 77.693-000 . 

~ 'li TIO-. 4't71l(L de 1:\" ,J~ ode, .t2osfa, 
LUANA LIMA DEAND~~~~TA 

CPF: 018.583.441-82, RG: 744.06228 VIA SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA GENTIL NOLETO, SIN°. CENTRO 

CIDADE: ABREULÂNDIA-TO, CEP: 77.693-000 

'~//]~fD "PttCtl./Z ~:~, ..f.e:4co, _"J::..,~Lho -', ", 
c/'P JOÃO DUARTE DA SILVA FILHO 

1/ i ~ 
~j I~) 

~.;//~é-~/I fo~ uI'/::pf 
JUVENAL PINHEIRO ALVES 

CPF: 207.451.253-87, RG: 692.159 SSP-GO 
ENDEREÇO: RUA JOÃO F. DE ABREU, SIN°. CENTRO 

CIDADE: ABREULÂNDIA-TO, CEP: 77.693-000 

,'<~~~f~%; 
(JuSCELiNQ FERREIRA MEDRADO 

CPF: 035.853.968-44, RG: 933.393 SSP-TO 
ENDEREÇO: AVENIDA POUSO ALTO, SINo. CENTRO 

CIDADE: ABREULÂNDIA-TO, CEP: 77.693-000 

CPF: 62 .897.121-87, RG: 570.705 SSP-GO 
CPF: 895.770.601-10, RG: 437.571 SSP-TO 

ENDEREÇO: RUA JOÃO F. DE ABREU, SIN°. CENTRO 
CIDADE: ABREULÂNDIA-TO, CEP: 77.693-000 

"':'\f/d;V:~l~~t1?// ~/clttfit·· 
~ JOA INA PEREIRA',kA~~EY " 't../ 

ENDE ÇO: AVENIDA M!\RIANO PEREIRA, SINo. CEN RO 
CIDADE: ABREULANDIA-TO, CEP: 77.693-000 

, ,,..~,-.,,, I,' ,,;\:", .:'/~,:;.}:' 4 

AVENtDAJOSE'LOPES DE FIGUEIREDO, SIN°. CENTRO, ABREULA 
DE TOCANTINS, CEPa 77.693-000. 



RELAÇÃO DOS ATUAIS MEMBROS 

CARGO: PRESIDENTE 
NOME: MARIA DA ASSUNÇÃO FLORENTINO COSTA ANDRADE 
CPF: 600.013.051-15 
RG: 5.341 28 VIA SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA 07 DE SETEMBRO, S/N. CENTRO 
CIDADE: ABREULÃNDIA-TO 
CEP: 77.693-000 

CARGO: VICE-PRESIDENTE 
NOME: MARCIA DE ARAUJO LOPES FARIAS 
CPF: 804.384.153-53 
RG: 72992297-9 SSP-MA 
ENDEREÇO: RUA JOÃO FRANCISCO DE ABREU, SINo. CENTRO 
CIDADE: ABREULÃNDIA-TO 
CEP: 77.693-000 

CARGO: DIRETORA ADMINISTRATIVA 
NOME: LUANA LIMA DE ANDRADE COSTA 
CPF: 018.683.441-82 
RG: 744.062 r VIA SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA GENTIL NOLETO, SIN°. CENTRO 
CIDADE: ABREULÃNDIA-TO 
CEP: 77.693-000 

CARGO: DIRETOR DE OPERAÇÕES 
NOME: JOÃO DUARTE DA SILVA FILHO 
CPF: 895.770.601-10 
RG: 437.571 SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA JOÃO FRANCISCO DE ABREU, SINo. CENTRO 
CIDADE: ABREULÃNDIA-TO 
CEP: 77.693-000 

CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: MATEUS EVANGELISTA RIBEIRO 
CPF: 444.300.946-91 
RG: 849.207 SSP-TO 
ENDEREÇO: AVENIDA POUSO ALTO, SINo. CENTRO 
CIDADE: ABREULÃNDIA-TO 
CEP: 77.693-000 

CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: JUVENAL PINHEIRO ALVES 
CPF: 207.451.253-87 
RG: 692.169 SSP·GO 
ENDEREÇO: RUA JOÃO FRANCISCO DE ABREU, SINo. CENTRO 
CIDADE: ABREULÃNDIA-TO 
CEP: 77.693.000 

CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: JUSCELINO FERREIRA MEDRADO 
CPF: 035.853.968-44 
RG: 933.393 SSP-TO 
ENDEREÇO; AVENIDA POUSO ALTO, SIN°. CENTRO 
CIDADE: ABREULÃNDIA-TO 
CEP: 77.693-000 

CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: JOAQUINA PEREIRA WANDERLEY 
CPF: 624.897.121-87 
RG: 570.705 SSP-GO 
ENDEREÇO: AVENIDA MARIANO PEREIRA, SINo. CENTRO 
CIDADE: ABREULÃNDIA-TO 
CEP: 77.693-000 

CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: LUCAS NETO ARRUDA DE SOUSA 
CPF: 997.558.901-49 
RG: 644.173 r VIA SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA 11, N° 245, CENTRO 
CIDADE: ABREULÃNPIA.TO 
CEP: 77.693-000 

''-' " 

PQJ)"I1. 

RPOCOM 
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~;RIA DA ASSUNÇAOFlORENTINO CÓSTA'ANGRADE 

IATURAUDi\DS 

JORTO NA.atONAl TO 

~C~~Sf.No 386 lv 8-2 FI 86 20/61/19r5 

PAlMJ-S TO ,~f,_"\, .. 
~PF ~~."-tl . 

60001305115' "",' ""., ls}71 
~if~_~]r~~~!~,~~;;;~Pj, '1·'~·II.g ••• 

.- Data do 'Nascimento 

15/08/74 

.~~~;.:!i 
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Nota Fiscal I Docu~~~to finance~~~v ~f~; 
"~ 

TELEFONE FIXO 
BRASIL TELECOM 5A 
BR 153 KM 6 - Vila Redenção 
CEP 74345-060 Goiânia - GO 
CNPJ Matriz 76.535,764/0001-43 
CNPJ Goiás 76,535,764/0328-51 
CNP J Tocantins 76,535,764/0325-09 

LE. 10.325.318--1 
LE. 29.066,151-0 

GILMAR ELDO DE ANDRADE 

Alíquota 
10lS 0% 

R 7 DE SETEMBRO 00037 CJ37 LT01 
S CENTRAL 
77693-000 ABREULANDIA - TO 

Base de Cálc~lo 
o.co 

Valor 
0,00 

Nú/T,ero do Gente 2fOá6313600CC03 
(ontr:J10 AgfLp?lcbr. 100080.988-6 
(ontrazo A!?n.;p~do' 1 O:) OBQ 988~6 
CFF/"::NPJ 656 ti24 éit)1l-91 

Número de seu telefone 

63 3389 1105 

PF.TQdo de' 18,,)1(2010 3171i021201O 
Tf:ieione Agrl.:pador. [,3 33tB 1105 
Te:efot~e Aqru))õ]do 6333891105 
P,"ta9'JI11: 2 SIJ212 O 10 

li 

S/A-N°O~~~:; 



~~~l'~tTRO 
MOME 

Nr-:'d~CIA 

Emissão: 15/03/2010 Apresentação: 19/03/2010 Nota Fiscal/Fatura de.Energia Elétrica - Série Única - 000.161.377 FAT - 05-2010315238028-40 

IGREJA ASSEIVlBLE1AOEOEtJS:' ,. 

RUA JOAci FRANGÍséoDÉ: ABREU, 
Compl.:s/N .. 

Bairro.: CENTRO 
CEP: 77693~odo ABREULANDIA 
CNPJ/CPF: .. 
INSCRIÇAOESTADUAL:. . ..... < ...... 
Classificação: COMERCIAL, SERV1CO-MONOfASICQ· 

I, Tensão Nominàlou CoillriJ.tada(V):220.· .... 
i, Limites adequados de tEinsão(V): . 201 a 231::, <. " .. 

. Tarífà:cONVÉNC10NALi 

Valores Faturados 
Descrição 

2505045 
Consumo 
Valor do Pis 
Valor do Cofins 
\/<>Inr rln Ir.mf; 



_ ~_ •• _·4 _____ • ___ _ 
-- - - --'~--- .. ---- _.- + 

REGISTRO .. ' .. ' 
GERAL 744,062 
NOME 

LUANNA LlMADEANbRAÓa'.c6sTA : 

;;Z~~N EUO. GERAl;Dd,0~'Ãt{f 
LUlZA ANA LOPES DE)LfMiCNN 

,- - .~"';.' -- - .~;:'-

, :{; -,- ·\-,::.~~-,"s-?.:;: 

NA~~ALlDAD~ '. . .... \ ,/i'; ';;~}>;. 
~~~R~~ TALHADA-PE\:, •.. ::; .. 

~gl~~à~t~~ 280, LVB:Q~:F{~,1lf9;:~~P:~1~1~()Ú7 
CPF 

Emissão: 15/03/2010 Apresentação: 19/03/2010 

RÚA GENtiL NOLETO, 
Compl.:QD42LT07: .' ". . 
Sáir'ro.:CENtRO ......... ,'.' ." 
CEP:.7769s.:000·AElÍ"lEULJ\Nt:nA ' . 

Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica - Série Única - 000,161.365 DEM- 05-2010315238005-4' 

• GNPJ/CPF: 692296511'68 .'. ..•. .' .... 

!~!!{~ljr=J~!~!~ii~"c,~C'; Valores Faturados " . .• ~~-,. . .' 
Descrição Qtd -~b'iad~ PIJ~lsIICMS';:;' 
Consumo Min~ 8?t3~h~.,;" 

Valor(R 

3,9f 
9, ir 
O,H 
O,7~ 

O,O( . Dados da leitur.a 
Leitura anterior: Leitura atual: Próxima leitura: 

Consumo CONI&:RE Ó;~S150''''f: 
Valor do Pis 
Valor do Cofins 
Valor do Icms 
Total- Preco (1) 

Outros Lancam~ntos. Cohra 't:::=:::;; 
14,O~ 



Éste docu~entó éo \ cômprovant!!_!'ie JnSéii~bnb'CA:OJ:\sffi(ro:~ 
PESSOAS FISICAS - CPF, vedada a éxigência porteréoifos, sCaljJ~' 

, nos casos previstos na Legislação vigente; " 

Emissão: 12/11/2009 Apresentação: 16/11/2009 Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica - Série Única - 000.159.066 FAT· 05-2009296270424-76 

JOSE SANTANA P.SANTOS 

RUA JOAO FRANCisco DE ABREU, 
8ompl.:SIN 
Bairro.: CENTRO 
CEP: 77693-000 ABREULANDIA 
CNPJ/CPF: 
INSCRiÇÃO ESTADUAL: 
Classificação: tiESIDENCIAL·MONOFASICO 
tensão Nominal ou Contratada{V): 220 
t:imites adequados de tensão(V): 201 a 231 

de Tensão: ,B Tipo de Tarifa: BAIXA RENDA 
-',','",q"CC"'-, 

2505088 

83 kWh 

11/2009 

Valores Faturados 
~escrição Otde-Faturada 

~onsumo 30 
ponsumo 50 
;Consumo 3 
:Valor do Pis 

R$18,79 

23/11/2009 
Str:, ,{;..,. 
~~~~ Comuj"~'CÍáldi(R$ 
~~~~~ C~l ~~~r'3 96 , , 

11,47 
0,70 
0,21 



'MATEUS EVANGELISTA RIBEIRO 

ARCANJO ,JOSÉ RIBEIRO 
EULÁLIA MARIA RIBEIRO 

ITABERAI-GO 

TELEFONE FIXO 

BRASIL TELECOM SA 
. BR 153 KM 6 - Vila Redenção 

CEP 74845-060 Goiânia - GO 
CNPJ Matriz 76.535.764/0001-43 
CNPJ Goiás 76.535.764/0328-51 
CNPJ Tocantins 76.535.764/0325-09 

. 18/0612003 

DATA DE ~S:Cli\.tEt:r-io 

09/04[1$60 

I.E.10.325.318-1 
I.E. 29.066.151-0 

MATEUS EVANGELISTA RIBEIRO 
AV POUSO ALTO Q 38 LT03 
S CENTRAL 
77693-000 ABREULANDIA - TO 

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

" 

Nota Fiscal! Documento Financeiro 

Número do Cliente. 263422715000003 Perlado de: 11102/2010 a 1010312010 
Contrato Agrupadür: 117.391.071-5 Telefone Agrupador: 633389 1158 
Contrato Agrupado: 117.391.071-5 Telefone Agrupado' 633389 1158 
CPF/CNPJ: 444300.946·91 Postagem: 1110312010 

Número de seu telefone 

.63 3389 1158 

Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações BRASIL TELECOM SI A ~ N° O 
Série U-02 - Cód. Fiscal da Operação 5.307 .. Classe OI FIXO CONTROLE - CNPJ 76.535.764/0328-51 Insc. Est. 10.325.318-1 L:::::;= 
BR 153 KM 6 - Vila Redençâo CEP:74845-0:'0 Goiânia - GO - Emissâo: 15/03/2010 

li> 
o Allquota 
t;; 
O ICMS O()!o 
c. ICMS 25% 
.§ ISS 0<'/0 

Base de Cálculo Valor 
0,00 0,00 

28,22 7,05 
0,00 0,00 

ISENTO 
NÃO TRIBUTÁVEL 

0,00 
5,99 

~----------------~ G RESERVADO AO fiSCO 

8BFB.D2BO.FDC4.A9AD.EF52.E49~.85E9.677E 

Po;b-j . .,.i;cll' 
RADCüM 

Págll' 
0000 
0000 
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IRE DE Cia. de Energia Elétrica do Estado do Tocantins 

, . , , 

Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica - Sória Ún Ica - 000.120.492 

Emissão: 12103f.!004 GRUPO' B ~"",,,.gl."_ 104 Norte, Conjunto IV lote 12-A - Palmas - TO 
Celtins.·. CNPJ 25.086.034/0001-71 Insc. Estadual 290.203.1998-6 

Apresentação: 17/03f.!004 FAT - 05-200488513335-70 

Nome JUVEM2tL PINHEIRO ALVES 
Endereço da Unidade Consumidora 

RUA JOAO FRANCISCO DE ABREU,O 
Complemento 

BtN 
't:iassificação 

RESIDENCIAL-MONOFASICO 
Tipo de Tarifa 

BAIXA RENDA 
CNPJ/CPF 

20745125387 
Inscrição Estadual 

Datas das Leituras 

Anterior 10/02/2004 

, 'Competência 

COJ1S1Jmo 

I BairrO' 
CENTRO 

CEP j 77693 
Vencimento 

- 000 

24/03/2004 
, : ,ValO'r até p Venc.tmento 

kWh.· '.RS 4,78 

Leitura Consumo 
Atual Anlerior Medido Faturado rn,,======_2::9=-
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CIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS. 
302 N, Rua LO-02, QI·11, Lts 1 e 2· Centro· Palmas ~ TO 
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FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERViÇO 

LlNDOLFO GOMES PEREIRA 
AV. MARIANO PEREIRA CELT 53-CENTRO 
ABREULANDIA-TO 

RESIDENCIAL 

002207 

ABR/200S 
000016 

TARIFADEAGUA 

0001 

002226 

MAR/2005 
000018 

A96C027898 MEDIDO 

23/05/2005 000019 

FEV/200S JAN/200S 
000030 000024 

ACRESCIMO ATRASO PAGAMENTO CONTA MES MAR/200S 

RETIRADA DE CENTAVOS 

MENSAGEM 

20050527 

000019 

000022 

DEZ/2004 
000024 

001422 
0152.01170 

04/06/2005 

23/06/2005 

NOV/2004 
000024 
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. Rf.GlSTR.G­
GERAL 

NOf,t,E 

LUCAS NETO ARRUDA DE SOUSA 
'FILlACÃO '.,: 

, ANTÔNIO BENEDI"tOGON§'ALVIZSDE SOUSA 
: JACIRENE ARRUDA SOUSA ' . . 
i 

N~~~~~(5RTE_ TO '.' .... .. ....b~~r7f1~~1Q.' 
Def~{)tr~~asc. N° 8.695, Lv AMCf9; FK171, EXP~2:gr()ei19~2 

Mlranorte ~TO - . ".. '. .'> 

c997.558.901-49 

Celtins 
/i/!iiD!iiENERGIA 

eia. de Energia Elétrica do Estado do Tocantins 
104 Norte, Conjunto IV lote 12-A - Palmas - TO 
CNPJ 25.086.034/0001-71 Insc. Estadual 29.031.998-6 

__ o .. _.~ •• _ .. _- - ~----

Conta de 
Energia Elétrica 

Emissão: 21/10/2009 Apre;;entação: 27/10/2009 Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica - Série Única - 000.282.384 FAT - 05-2009292900237-22 

JACIRENE ARRUDA SOUSA 

RUA 11,245 
Compl.: 

Bairro.: CENTRO 
CEP: 77693-000 ABREULANDIA 
CNPJ/CPF: 78940800125 
INSCRiÇÃO ESTADUAL: . 
Classificação: RESIDENCIAL-MONOFASICO 

. Tensão Nominal ou Contratada(V): 220 

. Limites adequados de tensão(V): 201 a 231 , '. . 
de Tensão: 8 de Tarifa: BAIXÁJlENDA 

:~:2673835 

47 R$10,39 

10/2009 05/11/2009 

Valores Faturados 
Descrição Otde-Faturada Tarifa s/ICMS Valor(R$) 

Consumo 30 0,132100 3,96 

Consumo 17 0,229450 3,90 

Valor do Pis 0,08 

\/,,\,," ri" r.nfin,:: 0,38 



'ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM.o' '~j:(:7" 
AVENIDA JOSÉ LOPES DE FIGUEIREDO, SINo. CENTRO, ABREULÂNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 77.693.0~; a ~, l_r:, 

t<'\ 1) 
Oficio nO. 02/MC/2010 

-o ;,!l. ~~) ,~;ê;;.') 
Abreulândia - TO, 02 de Maio de 2010. 

A. Senhora. 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASíLIA-DF 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE COORDENADAS GEOGRAFICAS (SIST. IRRADIANTE) 
CIDADE: ABREULÂNDIA-TO 
PROCESSO N°. 53000.009532/08 

Senhora Secretária 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
ABREULÂNDIA FM CNPJ. 09.361.198/0001-03, localizada na'AVENIDA JOSÉ LOPES 
DE FIGUEIREDO, S/N°. CENTRO, ABREULÂNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 
77.693-000. Venho através deste documento, solicitar a alteração do sistema irradiante 
apresentado anteriormente por esta entidade, para as novas coordenadas geográficas, na 
padronização WGS 84, são: 09° 37'20"S de latitude e 49°09'21 "W de longitude e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante é AVENIDA JOSÉ LOPES DE 
FIGUEIREDO, S/N°. CENTRO, ABREULÂNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 
77.693-000. Nosso pedido se faz necessário tendo em vista que a entidade possui sede 
própria localizada neste novo ponto geográfico. 

Certo da compreensão, solicitamos que seja anexado este pedido ao processo 
numero 53000.009532/08, para que a tramitação siga seu curso normal. 

Atenciosamente 

JL-. ck ~ cPC a· ~ .J, 
".t(~I1{bA ASSUNÇAO FLOR~NT'NO ~DRADE 

CPF: 600.013.051-15 
Presidente 

AVENIDA JOSÉ LOPES DE FIGUEIREDO, S/N°. CENTRO, ABREULÂNDIA, ESTADO 
DE TOCANTINS, CEPo 77.693-000. 

I 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM. _0"~ ,:~~, 
' AVENIDA JOSÉ LOPES DE FIGUEIREDO, SINo. CENTRO, ABREULÂNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 77.693-00qJ.) ,r:(jf 

a~ 0,1 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE~ o} ~i 'in, 
(~' r;·i 

MARIA DA ASSUNÇÃO FLORENTINO COSTA ANDRADE, na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM, 
declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na: AVENIDA JOSÉ LOPES DE d 
FIGUEIREDO, SIN°. CENTRO, ABREULÂNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPo ~~ 
77.693-000. 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da entidade e da emissora será ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. / 

- As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são:' 09° 37'20"S de latitude e 
49°09'21 "W de lonj)itude e o endereço proposto para instalação do sistema irr~diante 
é AVENIDA JOSE LOPES DE FIGUEIREDO, SIN°. CENTRO, ABREULANDIA, 
ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 77.693-000. 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/20Ó4'ecõm os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Abreulândia - TO, 02 de maio de 2010. 

()/)~CL Gw~~ j C ~UL(1~ 
J MARIA DA ASSUNÇAO FLORENTINO COSTA _..;:,:::.,,,._ 

CPF: 600.013.051-15 
Presidente 

AVENIDA JOSÉ LOPES DE FIGUEIREDO, SIN°. CENTRO, ABREULÂNDIA, ESTADO 



Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 20/05/201016:37:17 

Relatório de RADCOM ~ Plano de Referência 
UF: TO 

Município 

Abreulândia 

Usuário: - Data: 20/05/2010 

Município: Abreulândia 

Canal 

200 

Hora: 16:37:17 

Freqüência 

87,9 

Page 1 of 1 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/T ela. asp ?hdn... 20/5/2010 



[RadCom] 

Lista de Resultados - Processos 

U F Localidade Aviso 

Abreulandia 25 

No. Processo Entidade I Representante 
09.361.198/0001-03 - ASSOCIAÇÃO DE; 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

Status 

53000.009532/08' ABREULÂNDIA 
. ANÁLISE 

DOCUM. 
, 213 

http://intranet:8082/radcom/entidadeConsultar.do 

1 

20/5/2010 



MíNISTtRJO OAS COMUNICAÇÜES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUsAo 
DEPARTAlVIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

ANÁLISE DE ATENDIlVIEl\TTO DE EXIGBNCIAS 

Referente Ofício n° ,~}I6' ~ lO ~/Rl\.DC01\1IDOS/SSCE-lv1C 

-ru: "l.?'? "".cf (V) única entidade no local ou; . {I..-. -<../1 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

((Y:) Cumpr~das inte~almente - Processo instruído ~1 a Fase) :" .. ~ (\T. rft.:&9 _.. . 
(_) Cumpndas parcIalmente, restando a apresentaçao da segumte documentaçao abaIxo descnta: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABllJT ADA 

7 a 

R:\..lGÊNCTAS JlTRÍDICAS; 

(_) Cumpridas Íntegralmente 
( Y ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

ObserYações:Yvrvt&~oJ) : 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

1201 OIRADCOM/DOS/S SCE-MC 

A Senhora 
Maria da Assunção Florentino Costa Andrade 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Abreulândia 
Avenida José Lopes de Figueiredo, sino, centro 
77.693-000 Abreulândia/TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, t.2.{ de maio de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.00953212008, na 
localidade de Abreulândia-TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda a documentação citada no subitem 1.2'.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria na 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. . 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a)Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se que a 
Entidade indicou, por meio de alguns documentos, denominações que variam umas das outras, 
conforme abaixo indicado: 

Na Ata de Fundação, consta a seguinte denominação: Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Abreulândia; 

No Estatuto Social encaminhado consta em detelTI1inado(s) artes) a 
denominação: Associação Rádio Co'munitária Abreulândia FM; 

No registro do CNPJ e Ata de Eleição encaminhados consta como 
denominação: Associação Rádio Comunitária Abreulândia FM; 

Desta fOlTI1a a Entidade deverá encaminhar: cópia de sua Ata de Fundação, 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, constando a retificação 
de sua denominação, de modo a estar indicado: "Associação Rádio Comunitá . Abre~~ia. 
FM"; cópia da Ata de Assembléia Geral que alterou a denominação da entidade. ::iC·' .. , ... PUBll(., 

JR - DOS/SSCE-MC 

'.,' 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infOlmamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme detem1inação disposta no 
subitem 7.3 da NOlma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Depaliamento de Outorga de Serviços 

JR - Proc. N° 53000:009532/2008 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
, ,1' 
iu: 



ANEXO -DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

ZaFASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, confOlme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - infonnar dados col'retos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, confonne disposto no ~ 
subitem 12.1, sub alíneas "b.1" e "b.2" da Nomla Complementar 01/2004, ou seja: ~ 

b.l) Declaração fimlada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocolTência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração finnada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente,~a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
AnateI. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de alTuamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da NOlma Complementar 
0112004. 

L-______________________________ ---, ___ "-_--4. .1 

St;~ , .,.0 P\JSLIí,. '.' ,I 

Miru~tério das ('.{ilTilJ; i 

JR - Proc. N° 53000.009532/2008 - RADCOMIDOS/SSCE-MC CONFERE COM C,,":, 1(' 



d) Diagrama de inadiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de inadiação vertical e especificações técnicas do sistema 
inadiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e veliical dos diagramas, 
confOlme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da NOlma Complementar 01/2004. Este 
diagrama deverá ser cOlTespondente ao indicado no item 8 do fOlmulário de informações 
técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema inadiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q.!! estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "e" da 
NOlma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, confOlme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da NOlma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dB~ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, confoffi1e disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Nonna Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da NOlmaComplementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

- ---------·(RE 
NO,. ) ----------------~ 

Of.2361 /201O/IRADCOMIDOS/SSCE-MC 
ENDER 53000.009532/08 

MARIA DA ASSUNÇÃO FLORENTINO COSTA ANDRADE 
ASS. DE RADiOD. COiHUNITARIA DE ABHEULÂNDIA 

CEP I C( AV. JOSE LOPES DE FIGUEIREDO, S/N - CENTRO 
77693-000 1-\BREULÂNDJAJTO 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I D/SCRIMINAC/ON NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE lIVRATION 

I ) I,C' b. 

fJ I, O "-\ . \ " 
NOME LEGíVEL DO RECEB,\DOR I NOM L/S/BLE DU R~C RTEUR 

''"' A - " • 'cC\K.lOJ::::) 
RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
S/GNATURE DE L'AGENT 

(Jl t7 á ~ _ [IA_~ l(~ 
,.1/ / 1) - { .;j> t 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO J ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463 f 16 114 x 186 mm 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURfDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔÉS . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU . i,' 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, ' 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades eçlucativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoá e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 29 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem' executar serviço de 
radiodifusão. . 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que regulamentám a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidadés 
associativqsçque pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residênda, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

..,.. ..,. 

Coordenador-Geral de 

os processos relativos à outor9a para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

rasl ia, 27 de setembro de 2010 . 

o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
ABREULÂNDIA 
Localidade: ABREULÂNDIA UF:TO 

Processo: 53000.009532/2008 

Em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 102 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. . 

Diante do exposto, cabe ressaltar que o oficio n° 2361 de 21/0512010 será 
reiterado, tendo em vista que a entidade não cumpriu as exigências solicitadas no mesmo. 

Brasília, 19 de outubro de 2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO 66%' /201OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Senhora 
Maria da Assunção Florentino Costa Andrade 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Abreulândia 
Avenida José Lopes de Figueiredo, s/no, centro 
77.693-000 Abreulândia/TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, til de outubro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009532/2008, na 
localidade de Abreulândia-TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04; ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a)Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se que a 
Entidade indicou, por meio de alguns documentos, denominações que variam umas das outras, 
conforme abaixo indicado: 

Na Ata de Fundação, consta a seguinte denominação: Associação de 
>, l Radiodifusão Comunitária de Abreulândia; 

-v 

v 

No Estatuto. Social encaminhado consta em determinado(s) artes) a 
denominação: Associação Rádio Comunitária Abreulândia FM; 

No registro do CNPJ e Ata de Eleição encaminhados consta como 
denominação: Associação Rádio Comunitária Abreulândia FM; 

Desta forma a Entidade deverá encaminhar: cópia de sua Ata de Fundação, 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, constando a retificação 
de sua denominação, de modo a estar indicado: "Associação Rádio Comunitáriabreulân~'-
FM" ,. d A dA bI" G I lt d . N d t'd d :'I;.C,~ rU8L.,, ; copIa a ta e ssem ela era que a erou a enommaçao a en I a e. f.\in:~:~o . 

IR - DOS/SSCE-MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contado'lV dO'" 1> 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JR - Proc. N" 53000.009532/2008 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2a FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar ,Qrinci,Qalmente ,Qara os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria· 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no ~ subitem 12.1, sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
Anatel. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
01/2004. 

JR - Proc. N° 53000.009532/2008 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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~R'jbrica 1-
d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 

'v, 
'~ ~ 

Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBIl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

JR - Prac. N° 5300Q.009532/2008 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NO. jüf Of. 6536 /201 O/IRADC01v1!DOS/SSCE - Me' 
53000.009532/08 
MARIA DA ASSUNÇÃO FLORENTINO COSTA ANDRADE 

ENDERE. ASS. DE RADIODIFUsAo COMUNIT ARlA DE ABREULANDIA 
AV. JOSE LOPES DE FIGUEIREDO, S/N - CENTRO 
77693-000 ABREULÂND1AIT0 

CEP/COD, 

'E 

",iS/PAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCR/M/NAC/ON NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR 

@, 
lllc~u.)........-J/1.7 ~~ v/) A/J/LC v 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

)5; Ir /d-.cl 

N' f'~"'UMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
RE ~DOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

D ~ -Cf J-.r crõ 1-/ ,(' 

'ENDEREÇO PAIRA DEVOlUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 



, , ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM 
Avenida José Lopes, S/N, Centro, Abreulândia - TO, CEP: 77.693-000 

Oficio nO. 03/MC/2010 . 
Abreulândia - TO, 18 de novembro de 2010,'-o/nJ./ ... 

-<".'-' ""~'. iY ~j 
o.fls. J'Q..f_ '\~,~ 
'~ ro 
.Q) L <til 

Ao, Senhor. 
JOSÉ VICENTE DOS SANTOS. 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASíLIA-DF 

~ Rubrica ~ I', 

MINISTI:RIC) ll~:í:i CIjM~lt'1~:15E8 ~,," 
BR,t'!, ,~fLl.íl. . C.F .r.~ '- ~ 

_ ' 1SJ12l2ú10 .. 0ô:45 
ASSUNTO: APRESENTAÇAO DE DOCUMENTOS SOLICITADOS 
CIDADE: ABREULÂNDIA-TO 

"'. 

PROCESSO N°. 530,00.009532108 

Senhor Secretário 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
ABREULÂNDlA FM, faço uso deste expediente para prestar os seguintes esclarecimentos. 

Em sua fundação (14/12/2007) a entidade tinha como denominação 
"ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. DE ABREULÂNDIA", ocorre que, 
na ASSEMBLÉIA 01/2010 realizada no dia 05/04/2010, foi ALTERADO TODO O 
ESTATUTO, INCLUSIVE O NOME DA ENTIDADE PARA '~ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM" estatuto que votado e aprovado, foi registrado, 
averbado no cartório competente e feita as alterações no CNPJ, Ou seja, .FORAM 
TOMADAS AS DEVIDAS PROVIDENCIAS QUANTO A MUDANÇA DO NOME DA 
ENTIDADE, QUE ATUALMENTE CONFORME NOVO ESTAUTO E CNPJ É 
"ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM", mesma denominação que 
consta nas ATAS, no Estatuto, nas declarações, CNPJ e que se verificar, irá ver que todos 
eles estão com esta nova denominação. 

Em face ao exposto, para que nosso processo não sofra atrasos, solicitamos que 
aceitem a documentação já enviada, e as que estamos enviando para maiore~.,.". 
esclarecimentos. "~o 

Atenciosamente 

~~ J~ '. ., ,'"" C,.' 
A IADAASS N~~ªf.?t~~)(f OSTAANDRADE 

Presidente 
DOCUMENTO ANEXADO 
Nl:~nADATA 

AV,enida José Lopes, S/N, Centro, Abreulândia - TO, CEP: 77.693-000, 
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VOTAÇÃO E APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO DA ~~; ~ 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE . 'V: .. " 1> 
ABREULÂNDIA 

Aos 05 dias do mês de abril de 2010 as 10hOOmin, atendendo a convocação, os sócios da 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ABREULÂNDIA, reuniram-se, na 
AVENIDA JOSÉ LOPES DE FIGUEIREDO, SIN°. CENTRO, ABREULÂNDIA, ESTADO 
DE TOCANTINS, CEPo 77.693-000. Após cumprimentar a todos; a senhora MARIA DA 
ASSUNÇÃO FLORENTINO COSTA ANDRADE, que foi escolhida pelos presentes para 
presidir a mesa, pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem a composição. 
Deram então inicio aos trabalhos, a presidente da Mesa, colocou em pauta a necessidade 
da elaboração de um novo estatuto para a entidade, uma vez que o mesmo deverá está 
adequado com a legislação de Radiodifusão Comunitária. Colocado para discussão houve 
então uma manifestação total de todos os presentes que expressaram as suas idéias e que 
colocaram as suas observações. Foi sugerida a mudança do nome da entidade, que 
colocado em votação foi APROVADO POR UNANIMIDADE A ALTERAÇÃO DO NOME 
DA ENTIDADE QUE APARTIR DESSA DATA PASSA A SER DENOMINADA 
"ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM" Logo a senhora presidente 
da mesa apresentou um Estatuto elaborado de acordo ao novo código civil e legislação de 
radiodifusão comunitária, que foi lido na integra a todos os presentes. Foi colocado em 
votação e todos manifestaram por unanimidade, voto favorável ao estatuto da entidade. 
Seguido de aplausos de todos os presentes a presidente da mesa agradeceu a todos e 
informou que devido à alteração do estatuto, deverá acontecer uma nova eleição da 
diretoria para adequação dos cargos ao novo estatuto, e que a mesma irá obedecer ao que 
rege o novo estatuto da entidade. Nada mais a decidir, a presidente da reunião solicitou a 
mim que após registrar esta Ata e o Estatuto no Livro de Registros da entidade. e levando 
posteriormente ao cartório para o devido registro e averbações. Encerrada a Assembléia 
Geral, vai por todos os presentes assinada. ASSINAM: 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRI~~::,a-f.-:;c; 
ABREULÂNDIA FM. 1f ~ - ~ 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
Art.1° - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM, doravante 
denominada ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREUlÂNDIA FM é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 
fins não econômicos, de ABREULÂNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, com sede, na 
AVENIDA JOSÉ LOPES DE FIGUEIREDO, SIN°. CENTRO, ABREULÂNPIA, ESTADO 
DE TOCANTINS, CEPo 11.693-000. 
Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREUlÂNDIA FM 
utilizará como denominação fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°· A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREUlÂNDIA FM tem por objetivo 
EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade alem de desenvolver o turismo local e suas potencialidades; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comúnidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social promovendo feiras agropecuárias para ~mostra de produtos 
cultivados no município; , 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se cios serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e aa integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer disçdrninacão ...... 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer átl:Jr&i:cfÚlila· "', 
admissão dos associados; ~in:&!il!1c Comv;I,.~ 'i 
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§2D Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de fonna simultânea em maté;~br;ca.J- ,<­
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes~ ~ "" ~tr') 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°· A receita da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem 
como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer 
dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° • Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar ~ cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIAABREULÂNDIA FM será composta 
pelas seguintes categorias de associados: . 
1- Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a.ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos - formada por pessoas que se filiaram e que participam 
efetivamente das reuniões, AG e que contribuem financeiramente com sua mensalidade. 
111 - Honorários - Formados por aqueles que mereçam o reconhecime §.]jqrifiiifl.jm'·· 
gesto honroso a esta entidade, que os fazem por aclamação serem mere ed6lrss ~,~, .. 
titulo vitalício. c. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia G 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados b,;p;;;';;a=ra-' cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito á Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em reunião da Diretoria; 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 
procedê~cia f q~. [~?!i~img~q; U,~~~(9r,á submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada 
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especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

r:.. comUI7' -:ti;., ~-

UI - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO .9° fls. J15 .::t3t 
Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FNt: R h ~ l, 

,. .)~ U~I'ICa" t 
a) Assemblela Geral; .'(; '. --(---'h 
b) Diretoria; ·~t ~ _ ~0 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de Janeiro para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes 
e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. . 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínimá de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
ABREULÂNDIA FM e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
,« associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 

número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedencia e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados à pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREUL 
órgão executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um Vice 
um Diretor Administrativo, um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 
um mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA 
ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante ~_A:l 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
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§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. (. comul// 
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Art. 13 - São atribuições: C
V 
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I) Da Diretoria: '~R\!bri\iI_L- f 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. ."(/,.;. (5' 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; ""'1/ _ - ~ 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREUlÂNDIA FM em atos 

públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA ABREUlÂNDIA FM. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA 

ABREUlÂNDIA FM, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e 
presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta" da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-Presidente compete: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; Substituir o Presidente em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Substituir o Diretor Administrativo, no caso de 
seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o 
seu direito de voto. 

c) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todo 
os documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA ABREUlÂNDIA FM, secretariar as reuniões da diretor' r-~avraF.-a&'· ..... 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem co '~;tQ:d~~s' .. 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os ~~~~.~~;: ... 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade;. O 

d) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos s aspectos . 
concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relati mente aos ~ 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos os'dEF;~~ 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
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todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviç%-il'~'(~ ml.'/~~~ 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; .2,'fls . .jj~ __ .101 
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Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual a~~~~ca~-GJ' 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades ·as!.... '1;'):: 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

§1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

§2° - Os membros da Diretoria integrarão o Conselho Comunitário, mas sua participação 
não poderá ser considerada para os efeitos de cálculos da composição do Conselho, na 
forma do caput deste artigo. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapq, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioda dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. ' 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
ABREULÂNDIA FM será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis J?!UrnQyei§.,,,,~,, .. ", .. ~ 
pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pel $tssjdéJde ' 
exe~cícios financeiros. .anteriores tra~~f~ridos para a conta patrimonial,. I~~jt:?tl~r,@§~;';f':"'~ 
adVindos de suas atividades comumtanas, bem como por aqueles de 8W~ffi:lesO~B',·" 
patrocínio s()b forma cte~p()iQçulturql.. , 

C)\;r: l ~)?\t)! '!..} f"<C.(}t~J i ~~,L) t)L~ fl\'I()VC: 



" 

CO!11l.'/I/ C\ ,.,,...., 
~(J~. \:9 
't; F' J). (") ,;~~ 

(J. '., 15. __ 4_.. ',º,l e_ f.V 

-O . ~'U1 
, )..o! Rllbnca I 

Parágrafo Unico - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretori~~ue- 6) 
deverá ser utilizada única e exclusivamente, para a consecução das finalidá~s- ~ 
institucionais expressa neste estatuto e nenhum membro de seu quadro diretivo será 
remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio 
líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 05 de abril de 2010 e entra em vigor 
na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. . 

Abreulândia, Estado de Tocantins, '05 de abril de 2010. 

Yb~ 0Üb ~11)(t~::f. Go G/YIC~lL,. 
c.JIlARIA DA ASSUNÇAO FLORENTINO COSTA ANDRADE 

Presidente 

6 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM. -?CO.'71k'_." 
AVENIDA JOSÉ LOPES DE FIGUEIREDO, SIN°. CENTRO, ABREULÂNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 77.693-000 0° FI :iJ!i' fJl''';'~':> 

......... ~ s. el...V \,l.1 
1... OI 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE '·~tubrica-f:- ,~fX 
.,-}. c) 

- ~-p 
MARIA DA ASSUNÇAO FLORENTINO COSTA ANDRADE, na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM, 
declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na: AVENIDA JOSÉ LOPES DE 
FIGUEIREDO, SINo. CENTRO, ABREULÂNDlA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 
77.693-000. 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da entidade e da emissora será RÁDIO COMUNITÁRIA 
ABREULÂNDIA FM 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 09° 37'20"S de latitude e 
49°09'21 "W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é AVENIDA JOSÉ LOPES DE FIGUEIREDO,· SIN°. CENTRO', ABREULÂNDIA, 
ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 77.693-000. 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com· as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Abreulândia - TO, 18 de novembro de 2010. 

\ {- \ 

MARIADA.ASSUNÇAO FLORENTINO COSTA ANDRADE 
.. CPF: 600.013.051-15 

.X 

Presidente 

AVENIDA JOSÉ LOPES DE FIGUEIREDO, SINo. CENTRO, ABREULÂNDIA, ESTADO 
DE TOCANTINS, CEPo 77.693-000. 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMuNICAÇÃO ELEWÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO -JURÍDICO 

Localidade: ,--PbuÁ.Á.l_/~ncL00v 

Processo: 6 JOGO. OGC153 r2 ] rWO--(; 

... 

,--
. UF: 10 

a Responsavel . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício na 6011- 12010/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Senhora 
Maria da Assunção Florentino Costa Andrade 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Abreulândia 
Avenida José Lopes de Figueiredo, SIN, centro 
77.693-000 Abreulândia 1 TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, ,gtde dezembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009532/2008, na 
localidade de Abreulândia - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Em atenção à COTA N° 261/2010/DPFICÇJCE/CONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das 
entidades que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
essa Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes 
associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igu,al período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento 
das exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

lretor do Departamento de ~orga de Serviços 

JR - DOS/SSCE-MC 



J, J ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-IVfUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM. '3 
AVENIDA JOSÉ LOPES DE FIGUEIREDO, SINo. CENTRO, ABREULÂNDlA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 77.693-0~-:-r~~~~j Lf 

oticio nO. 01/MC/2011 ,17;Ui:'i'i,~';-:~) 
Abreulândia - TO, 24 de abril de 20'1,.1.( ~ 

Ao. Senhor. 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrbnica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASíLIA-DF 

ASSUNTO: APRI;SENTAçp:ÕDEOpCUMENTOS 
CIDADE: AB~EÚLÂNOIA-Tq ~-._'-'\ 
PROCESSO N°. 53000.009532/08) 

Senhor Secretário 

~ . l,J,S'i ~':? ." ;,~: 

M iNr8T~R!(; D.u.8 (:OM ur·HC.ü. Ç'~E~ 
8 Flu, BfLIA .. j)F 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
ABREULÂNDIA FM, CNPJ. 09.361.198/0001-03, faço uso deste expediente para solicitar 
que sejam anexados os documentos solicitados ao processo numero 53000.009532/08, 
para que a tramitação siga seu curso normal. 

Atenciosamente 

I J I rL~ CiJYJ\l'JMr~ r-f C' (7~u" ';~ 
c./A~~ÇÃOTL()REN'f(NO t6STA AND~&lJ..j 

CPF: 600.013.051-15 
Pi'esidente 

AVENIDA JOSÉ LOPES DE FIGUEIREDO, SINO. CENTRO, ABREULÂNDIA, 
ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 77.693-000. 

----,----------------~ DOCUMENTO ANEXADO 
NESTADA1A 
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FO~ÁRIO P t RONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU'~.A)lALJ . 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO ", . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENONITNAÇÃOSOC~ 

IAI si S 10lCI IIAlçlÃlol IRIÃIDI I 101 IclolMlúlNI I IT IÃIRI IIAI IAIBIRIE lU-I 
DENOMINAÇÃO SOC~ TONTINUAÇÃO) CGC 

ILIÂINP IIIAIFIMI I I I I I I I I I I 101913161111191 81010101110131 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIÃIDIIIOI IclolMlulNI I ITIÃIRI IIAI IAIBIRIElulLIÂINIDI I IAI IFIMI I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAIVol ~ 10lslÉIILl0lplEIsI IDIEI IFIIIGIUIEIIIRIEIDlo.1 Is/IN°I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAlltRO 

I I I I I I I I 1 1 I I I I IclEINITIRlol 1 1 I 1 I I I I I 
CIDADE DF 

IAIBIROO; lulLIÂINIDI IIAI I I I I I I I 11 I I I I I I I I ITlol 
CEP FONE FAX 

17171619131-1010101 16131 1-19191916151818151 11 I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

IpIAlu[L 10lHIEINIRI I IQIUIElolLI I IvIEIRI@IHloITIMIAIIILlolcloIMI I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IAIVol ~ 10lslÉI ILlolplElsl lo lEI IFIIIGluIEIIIRIEIDlo.1 Is/IN°I I 1-:::(1 
BAIRRO . CIDADE 

IclEINITIRlol I I I Idíl I I I I I I IAIBIRIElulLIÂINIDlllAI I l/r 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I I T lo I //10 19 °13 17 '12 10"1 s 11 4 19°1 o 19 'I 211 "I w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO 

I c I E IN IT I R lo I 1_··0'1/ 1 1 I I I 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF 

I I I I I I I I I I I 1 I l!JQJ 

MODELO 

Islpl51012151 Jí I 1 I 

CERTIFICAÇÃO 

1618101013151281 
"--v (ffk __ f\J' 

~ IOi) 
J:t,,~ 



GANHO max (Gt) ./'ÁLTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ~/// ALTURA DA TORRE 

I O I O I . lo ~n,/ I I 3 I 0.1 O Im /7 I O I O I 3 I 3 1 • 1 O 1 m 
ALTITUDE DO LOCAL 

101213131.IOlm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMlpl Inlol IBIRIAlslIlLI I I 
COMPRIMENTO(L~ ATENUA1ÃO EM 100 m (AL) . ' 

14101 • lo Im 1016. 181dB ~/ 
PERDAS NA LINHA (PL) 

1 O I 12, 17 I 2 I dB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (r!) 

101.15131 -----
:mJ. 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt.11 ) = 10 log (0,025x 1 x 1 x 0,53) = -18,78dBk ~ 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de senjço (raio da área de serViço) 

E(dB~) = 107 -18,78 - 20 logl = 88,22 (dB~) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEffiO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

'I~ ITIOIMI IZIAININIIIEIRI I I I I I I I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

19101710171nl I 12 10 16 1 I s IUIL,I I A 1L.14,1 ILIT·1 3 17 1 I I I I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 I I I I I I I I I I I I I I I 1 I I I Ic IE IN IT IR lo I I I I I I I 

LOCAL 

1 p I A I L IM I A I s I -'I T lO I I I 
L-_AS_S~~A~ __ -7~~~_--_' ____________________________________________ ~~' 
1 ~ ~~ :J 
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Empresa Certificada 1509001 

T/OdB 
ANTENA PLANO TERRA PI RADC M 

L d Técni 
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Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Uda 
Pç. da Pirâmide 90 
Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucaí - MG 
Tel.: (Oxx35) 3473 w 3700 
www.teletronix.com.br 
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Resp,Téc: 

ALIA0 CORREA Equip.Ele1r. LIda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa mta do Sapucaí-MG-CIEP:37540.000 
I'one:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO:)', 
'- . 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT JOdB (TElETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght:::: 1,0 

Eng:Rogerio Corre0 
OBS: o diagrama acima é para a antena 

livre de qualquer obstáculo a 10 metros de 
distãncia em todas as dir,ecbes. 
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AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí-MG-CEP:3754Q.000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PT/ OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: ajusto de 87 a 108 MHZ 
- Perda por retomo: >18 dB'S 
- Ganho: O dBd 
-Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

O· 10· 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
Eng:Rogerio Corre0 livre de qualquer obstáculo a 10 metros de 

distância em todas as direções. 

O· 



DECLARACÃO 

Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da Associação 
Rádio Comunitária Abreulândia FM, cujo C.G. C é 09.361.198/0001-03, declaro para 
os devidos fins que: 

- a cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema irradiante, não é superior a 
'---,.......... "'~ 

trinta metros, com a relação à cota de qualquer ponto do terreno de um raio de um km y/ 

em torno do local do sistema irradiante; 

Palmas-TO, 09 de setembro de 2010. 

Tom Zannier 

Endereço para correspondência: 206 Sul, AI. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OXX-63-92292001; Correio el trDlli~ail): . 

. @ h b $1;>:.,,'.' PUBL;' . zannler_1 ya oO.com. r, Mín';';lllirJ dA,.... . 
FJ r' 



DECLARACÃO 

Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da Associação 
Rádio Comunitária Abreulândia FM, cujo C.G.C é 09.361.198/0001-03, declaro para 
os devidos fins que: 

- a instalação proposta não ~~E.~ os gabaritos de proteção aos aeró_(lm1!!9s; 

Palmas-TO, 09 de setembro de 2010. 

Tom Zannier 

Endereço para correspondência: 206 Sul, AI. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Tel~fone para contato: OXX-63-9229200 1; Correio eletrônico (e-mail): 
zannier _l@yahoo.com.br, 



PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da Associação 
Rádio Comunitária Abreulândia FM, cujo C.G. C é 09.361.198/0001-03, declaro para 
os devidos fins que: 

- a instalação proposta atende a todas as ex.igências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o conto~o _~e 91 dBbUia em.lssora_~~fica situad~--; mais de 
um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

Palmas-TO, 09 de setembro de 2010. 

Tom Zannier 

Endereço para correspondência: 206 Sul, AI. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OXX-63-92292001; Correio eletrônico (e-mai1): 
zannier l@yahoo.~om.br. 
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CONSELHO REG DE ENG ARQ E AGRO 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

3962/00014144 
20/09/2010 
10/09/2010 

31,50 
31,50 

================================================ 

NR.AUTENTICACAO A.905.363.DF5.984.872 

Transação efetivada com sucessol 

Evite a impressão dos seus comprovantes utilizando a opção 
SALVAR COMPROVANTE. O meio ambiente agradece. 

10/09/201011:15 
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de 1 

'"~"'t.~ •. ~:!:I~~ORegiOnal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Tocantins ~}:~.t;1 Co,»!; 
/ ACSU-SE60 Conj. 01 Lote 10, Centro - PABX: (63) 3219-9801 I..t1 1~ '(~;;~ 
~ Boleto Online - Sistema Arrecadação de Receitas [SAR]- TI/CREA-TO 1:')' II '2:,., 

y ~ !'~~~J; .' . S~ 
bm~Q~V~~~R~ER~~=m~------------------------------------------------------------------------------~~~4;7 ) .t~ 

111 I li I 1111$ QRIDollR 15 HVS 117 pFQIFD 111$ 5 7 R2 Q/llH Im • II • R .. li .. I I DI I I III I 1i I 111 '~ 1;;,r,~t'.J,' 

2 EVH1lYDo} HV 

y. R~m III? SrnVVR fllD lQlHlQH\l3DlD ~ 5 7 1I<0000H 
(P Jli[;RI3RllIJ72 o 1=$11,( 5 111111111' 172 

'-," ',j 

00190.0000901510.30601010026.20718254731.0000003150/ 

.' Cedenil 'Agência/Código Cedenil Espécie . Quanidade 
3962-4/14144-5' R$ 

,; Nosso número 

15103060110026207 i.i CREA-TO, Cons. Reg. Eng., Arq. e .AGron. do Tocantins 

.; Número do documenb :. Contabj CPFICEI/CNPJ . Vencimenlo .; Valor documenb 

" 15103060110026207: 26.753.608/0001-80 20/0912010 31,50 

; (-) Desconb I Abalmenlo • (-) Outas deduções [(+) Moral Mulla : (+) Outos acréscimos , " (=) Valor cobrado 

,j Sacado 
l TOM ZANNIER - 90707/D-TO 

Autenticação mecânica - Recibo Sacado 

00190.0000901510.30601010026.20718254731.0000003150 
, Cedenil: Agência/Código Cedenil Espécie .' Quanldade I Nosso número 
; CREA-TO, Cons. Reg. Eng., Arq. e .AGron. do Tocantins " 3962-4/14144-5 R$ 15103060110026207 
íiHQV~RER~m 
111 IIII I 111$ QRIDoBR 15 HVS 117 pFQIFD 111$ 5 7 R2 Q/llH 1111 111 I • IIII .. I I 1111 I II ! II I 111 

" Sacado 
.' TOM ZANNIER - 90707/D-TO Observações: 

Auilnicação mecânica - Recibo pl junlada processo 

00190.0000901510.30601010026.20718254731.0000003150 
Local de pagamenb 
i Pagar preferencialmente no caixa de auto a(endimento ou pela internet 

• i Cedenil 
:' ,'i CREA-TO, Cons. Reg. Eng., Arq, e .AGron, do Tocantins 

' .. Dala do documenlo 
; • 10/09/2010 

: Uso do banco 
:-'; 

,; NQ. documenb 
ii 15103060110026207 

] Carilira 
:1 18-035 

'i i Espécie 
. R$ 

i! Espécie doc. 
ii DM 

;: Quanlidade 

Instruções (Texb de responsabilidade do cedenil) . ..".,... 

; AceiiJ 
N 

- 199001 - Anotação Resp. Técnica - ART OnLine - 0000J~E3.~_1001_~~~ => 31,50 

Boleto impresso via internet para ART online 
Emitido por: TOM ZANNIER - 90707/D-TO 

. 'Sacado 
TOM ZANNIER - 90707/D-TO 

;;Vencimenb 
20/09/2010 

:; i Agência/Código cedenil 
3962-4/14144-5 

DaIa process, Nosso número 
15103060110026207 

x Valor ; (=) Valor documenb 
31,50 

27 ; (-) Desconb I Abatimenb 

~ ~ 
35 .,i (-) Oulras daduções 

r":' 

19 ,(+) Moral Mulla 

':. (+) Ouros acréscimos 

:; (=) Valor cobrado 

1111111111111111111111 ~ 1111111111111111 
Auilnicação mecânica - FICha de Compensação 

./ 

10/09/2010 11 :08 



DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Maria da Assunção Florentino Costa, na qualidade de representante legal da Associação Rádio 
Comunitária Abreulândia FM, declara para os devidos fins que: 

- na ocorrenCla de interferências prejudiciaiª" causadas pela estação, serão interrompidas,,-­
imediatamente as transmissões até que eSSas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências in~~ causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; ~ 

Abreulândia - TO, 09 de setembro de 2010. 

Maria da Assunção Florentino Costa 

Endereço para correspondência: Av. José Lopes de Figueiredo, S/N, Centro, Abreulândia- TO, CEP: 
776933-000 Telefone para contato: OXX-63-9996-5885, Correio eletrônico (e-mail): 
paulohenriqueoliver@hotmail.com 

15/ 



CO," 

. ~~~~ .t,<;~. r\:,+ .. '" )~. ,. ~:,.<" 

ATENÇÃO: OS documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da~~6'nho/~J .;) 
Complementar n°. 0112004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vei"~~ver~~/, 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. ,,;. ,:, ' 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGoMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBll, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dBI! da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 

/ 

& 
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, 

Nú ART /r" I 
~"-":Y,-{ CREA-TO 
~)~ Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e AgronOOlia do Tocantins mero "-' c, ',"" r ~>. , 

00001517 2010 0102"'fâ'l~ .. , 
~ ACSU-SE 60 Conj. 01 Lote 10, CenfrO - PAB)(: (63) 3219-9801 Boleto: 011002t?~Q:r, vt,;;\C. 
'- ~ ART - Anotação de Responsabilidade Técnica -lei Federal n. 6.496/77 www.crea-to.ótg.bí' ' \ 'cf \ ~ 

Y Verificar autenticidade acesse: http://www.crea-to.org.br ateoolmento@crea-to.org.!-~, ,! 
autenticar arlhtml 

CONTRATADO /' ./ 
'. '-/. i,;,~~r> 

1 .. TItulo do Profissional ,/ ~(Nome do Profissional /,/ 
J~~Ô~;Õ-TO 

',,..-::" 

ENGENHEIRO ELETRICISTA OIVI ZANNlER 
~ -Endereço rc~~ ~:~S I~F 00.206 SUL,ALAMEDA 04 LOTE 37 
~ .. CEP ~ ~)9229-2oo1 ~-E-Mail 
77020-520 , nnier 1@yahoo,com.br 
11 - Em presa Contratada 

r*******************X 
CONTRATANTE 
~O - Nom e do Contratante da Obra/Serviço 
!ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULANDlA FM 

~---/ 

121 - Endereço ,...-~ - Bairro /~./'" 
~ 

~Cidade .. 
~UF /' 

.. 
.. '-.--~."' -!AV. JOSE LOPES DE FIGUEIREDO,S/N , ENTRO REULANDIA 

~5-CEP 
77693-000 

~6-Fone 
399965885 

~7PFICGC 
61198000103 

DADOS DAOBRNSERVlCO 
28 - Nome do Proprietário da ObralServiço k! -Coordenada Geográfica da Obra/Sorviço, em UIM 
!Assoc, RÁDIO COMUN. ABREULANDIA FM 

~E~ 
X): O (Y): O 

1,,/ ~9 - Endereço da Obra/Serviço ~B~Ü~NDIA ~UF !AV. JOSE LOPES DE FIGUEIREDO,S/N 
133-CEP ~~-Fone ~:CPFICGC 
77693000 399965885 361198000103 
ffiPODEART IpAR11CIPAÇÃO [ViNCtJI.AÇÃ.o 

Normal I Individual FnCUlada à ART n. do Profissional 

ATIVIDADE NIIIEL I DESCR/CAO DO TRAMUlO QUANTIDADE J UNIDADE 
112-PROJETO 11-ATUACAO jB0109 - RADIOO/FUSAO ~-UNIDADES 
I*x-x-x- ~-x-x-x- ~-x-x-x- I O,OO~-x-x-x-
Ix-x-x-x- '-x-x-x- ·,*x-x- 0,00 x-x-x-x-
Ix-x-x-x- I*x-*x- -x-x-x- 0,00 jx-x-x-x-
I><-x-x-x- -X-)E-X- -X-X-K- 0,00 iJ(:x-x-x-
I><-x-x-x- -x-x-x- x-x-x- ~ iJ(:x-x-x-
45 - Resumo do Contrato 
PROJETO PARA I1VPLPNTAÇÃO DE RAmo FM cOMJNrrARIAEM CONFORIVIIDADE COMAS NORMAS DAANATEL 

--~ -~.".,----

46 - Descrição Complementar 
PROJETO TÉCNICO DE RÁDIO COMUNITÁRIA FM .---' 
~alor da Obra/Serviço 
3.000,00 

~Ior dos Honorários 
300,00 

~~Iidade de Classe do Profissional 
-*x-x-x-x-x-x-x 

~~ li Recolher 
1,50 

Local e Data da Assinatura do Contrato Declaro wrdadeiras as inf?nnações acima 
.,/" 

Declaro vardadeiras as infonn ações acim a , 

~&Lh,,~ ;! / 

PALMAS-TO,10/09/2010 ~ 
"~,---" "" 

~(t) :: ,/"/' ",/ ~I /' ir/ ,""-
Assinatura do Pro~ssional () Assinatura do Contratante 

CPF: 770.947.516-72 CPFICGC: 09361198000103 
Este documento anota perante o CREA-TO, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entra as partes (Lei Federal 
Nr. 6.496/77) 

Au1entlcaçao Mllcânica 

de 1 22/04/201117:23 



REA-TO - ART Web - Formulário http://201.67.73.173/artnew/formulario/ART.pbp?num_art=0000151 ... 

t!~\ CREA-TO Número ART ~." ~ ).s Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e'Agronomia do Tocantins 
mw01517 WlO O100~ff:~ ri;>. ~ ACSU-5E 60 Conj. 01 Lote 10, Centro - PABX: (63) 3219-9801 Boleto: 011002~97. \\f~ 

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n. 6.496fi7 www.crea-to.org.tit .. , _, " Verificar autenticidade acesse: http://www.crea-to.org.br atendimento@crea-~~;:~r:~-J~, /) 
Ilautenticar _art.htm I l/ 

CONTRATADO / .... 
/ '" "'."- l 

1 - Título do Profissional / ~- Nome do Profissional . .-/' I~ -Carteira 
<)' ,,;-,;1 .. ~ 

ENGENHEIRO ELETRICISTA OMZANNIER 90707/D-TO 
I4-Endereço ~~~O ~t~=S ~~F ~~ QD.206 SUL,ALAMEDA 04 LOTE 37 
18 -CEP i<-Fone ~;E~iI ~'i~~ t 1'" 
77020-520 ( 63)9229-2001 nnier 1@yahoo.com.br I ~""'._ ~ 
11 - Empresa Contratada '(:i~ .. t'1 
*******************x .... ' 

ICONTRATANTE 
20 - Nome do Contratante da Obra/Sel"'liço 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULANDIA FM 
1 -Endereço 2 - Bairro ~B~~LANDIA ~~UF fN JOSE LOPES DE FIGUEIREDO,S/N ÇENlRO 
5-CEP f6 -Fone ~-CPF/CGC 

77693-000 ~3 9996 5885 9361198000103 

IDNJOS DAOBRNSERVlÇO 
8 - Nome do Proprietário da Obra/Sel"'liço kJ -Coordenada Geográfica da Obra/Sel"'liço, em um 

~SSOC. RÁDIO COMUN. ABREULANDIA FM (X): O (Y): O 
~9 - Endereço da Obra/Sel"'liço ~E=O ~B~~LANDIA ~ÕUF IAV. JOSE LOPES DE FIGUEIREDO,S/N 
~3-CEP jc4-Fone ~5-CPF/CGC 
77693000 639996 5885 9361198000103 

fiiPODEART IPARTlClPAÇÃO !ViNCULAÇÃO 

I Normal I Individual 
FnCUlada à ART n. do Profissional 

A 71VIDADE I NIVEL I DESCRICAO DO TRABALHO 1 QUANTIDADE I UNIDADE 

/12 - PROJETO 11-ATUACAD 180109 - Rl'DIODIFUSAO 1 1,00145 - UNIDNJES 

~-X-X-X- ~-x-x-x- Ix-x-x-x- 1 o,oo~-x-x-x-
-x-x-x- ~-x-x-x- Ix-x-x-x- I. 0,00 -X-l<-X-

~-x-x-x- ~-x-x-x- Ix-x-x-x- o,oo~-x-x-x-
~-x-x-x- ~-x-x-x- x-x-x-x- I 0,00 -x-x-x-
jx-x-x-x- jx-x-x-x- Ix-x-x-x- I O,OOjx-x-x-x-

145 - Resumo do Contrato 
PROJETO PARA IMPLANTAÇÃO DE RPDIO FM cOMuNrrÁRIAEM CONFORMIDNJE COMAS NORMAS DAANAIEL 

,.-~ 146 - Descrição Complementar -PROJETO lÉCNICO DE RÁDIO COMUNITARIA FM 

faalor da Obra/Sel"'liço 
3.000,00 

1a~lor dos Honorários 
300,00 

I~ntidade de Classe do Profissional 

x-x-x-x-x-x-x-x-x 
~axa a Recolher 
31,50 

Local e Data da Assinatura do Contrato Declaro verdadeiras as infonnaç6esacima Declaro verdadeiras as infonnaç6es acima 
.. ' .,i. 

1J\!6:ru;õ<- r,t"" ~ 
/ 

'/;t;~/L--J~~'-'~"'" - 'lPlliD PALMAS-TO, 10/09/2010 /,:',,'fr-""" 

Assinatura do Profissional (..,. Assinatura do Contratante 
CPF: 770.947.516-72 CPF/CGC: 09361198000103 

Este documento anota perante o CREA-TO, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal I Autenticação Mecânica 
Nr. 6.496(77) 

de 1 14/09/2010 11:02 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULAND A 

Plono de Desenvol vlfY1en-to UrbQn 
TITULO 

LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO 

PlQn-to e ArronJo GerQl 

Distribuico.o ele Areo.s [")2 

AREA LOTEADA 147.134,64 

ARE A EM LOTES 374.583,19 

AREA DAS VIAS PUBLICAS 161.9113,eS 

AREAS DE CALCADAS E MEIO FIO. 48.914,53 

AREAS PUBLICAS MUNICIPAIS 

ÁREAS VERDES - A P P 
ARE A PUBLICA ESTADUAL 

o 5 10 

II J'J J j 

111.607,6S 

47.215,45 

2.995,57 

20 30 40 50 

I I I I 
~ 

!l " i Q. ") D .-z; -;;::::::-
MERIDIANO CENTRAE 051 ~ 

UNIVERSAL TRANSVERSA DE MERCATOR 

\ 

ResponsQ lliclo.cle T 'i"cnlcQ 
WI!!lan Cavalcante Brito 
ENG. GRONOMO 
CREA: ~01084ID.TO 

ESTADO DO TOCANTINS 

ESCALA 
I lIOOO 

% 

100 

50,14 

21,66 

6,54 

14,94 

6,31 

0,40 

n. 01101 
REV, O 



é\ 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÃRIA ABREULÂNDIA FM. 

AVENIDA JOSÉ LOPES DE FIGUEIREDO, SINo. CENTRO, ABREULÂNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 77.693-000 ',<-
, .. ~. 

~:'! :'1 fr;::;,,' ':41 . '" 

Abreulândia - TO, 15 de maio de 2011 ,,~i\' _ <':Fi! 
Oficio n°. 02/MC/2011 

Ao. Senhor. 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASfLlA-DF 

ASSUNTO: APRESENTAÇAo DE DOCUMENTOS 
CIDADE: iABREULÂNDIA-TQ 
PROCESSO N°. 53000.009532/08 • 

Senhor Secretário 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
ABREULÂNDIA FM, CNPJ. 09.361.198/0001-03, faço uso deste expediente para solicitar 
que sejam anexados os documentos solicitados ao processo numero 53000.009532/08, 
para que a tramitação siga seu curso normal. 

Atenciosamente 

~~arüp" ck QiA);) .. UJ\'\Á~õjfQ.. de. G~" j'1AD~C YA~IA DA ASSUNÇAO FLORENTltiÓ COST~,I~DRÁt5E 
CPF: ~00.013.051-15 

Presidente 

AVENIDA JOSÉ LOPES DE FIGUEIREDO, SIN°. CENTRO, ABREULÂNDIA, 
ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 77.693-000. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_dI !pf.J:!!?Ii .. 



Estado do Tocantins 
PODER JUDICIARIO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER dUDICIARIO DO TOCANTINS 
COMARCA DE PALMAS .. TO 

CARTÓRIO ÚNICO DA CONTADORIA I DISTRIBUIÇAo 
Tell (61)ll18-4~~8 (Distribuição) 

C.N.P.J do Tribunal de Justiça Do Tocantins - 25.053.190-0001-36 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Lusivania Santos Leite, Em Substituição no Cartório Distribuidor / 
Contador da Comarca de Palmas - TO, Certifica, assina e da fé, a requerimento da parte interessada 
que revendo em meus arquivos neste Cartório neles verificou-se NÃO CONSTAR ( no sistema 
processual "SPROC" da Comarca de Palmas -TO) distribuição alguma de AÇÃO CRIMINAL; 
em face de: 

NOME: MARIA DA ASSUNÇÃO FLORENTINO COSTA ANDRADE, brasileiro (a), CASADA, 
portador (a) do R.G. N° -0000005341 - 2° VIA SSP-TO e do C.P.F. N°- 600.013.051-15, nascido 
(a) aos 15/08/1974, filho (a) de MARIA FLORENTINO COSTA, residente na RUA 07 DE 
SETEMBRO S/N, ABREULANDIA - TO. 

Comarca de Palmas, Capital do Estado do-TO, sexta-feira, 13 de 
maio de 2011 (13/5/2011). 

CERTIDÃO CONFORME PROVIMENTO 002/20J,~~~11. (.;;:::; . 

Lusivania Santos Leite 
Em Substituição 

Portaria N° 030/2011 

Expedida em 13/5/2011 13:44:00 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

ENDEREÇO: Paço Municipal- Avenida Teotónio Segurado - Palácio Marques São João da Palma, 
CEP-77.021-900 



: Sis~e:ma de Emi~são de c;ertidões Negativas da 1 a Região http://www.trfl.jus.br/servicos/ certidao/trfl_ emitecertidao.php?org ... 

1 de 1 

PODER JU"'''J'Mn,'V 

Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

~l>'\' 

CERTIFICQi,~~~é~én'~"o () 
1. 96 7 até a presenr~·.ct~t~~ ql.l'" 

,-'<é· ,d'" ".< ;~ ,;j ;",,':·.f:;:'ú<~'f 

,,;'/ ,·i.:) f <'o' 
MARIA DA A,SS~J.,çÃÓ,:.Ê~gitENTINO\'C ;R)\b~1;p8;~vinculado ao 

<~;J ~::;'~':"~,;'!' ~?~~,'>:"f·./X;it l}3;:",/),~ ,(j /~ . '~'~:(c 

CPF: 600.01ª'.05j,1}i.5,;'~;~ ;,',\",.";; 

~(o ~.,:;}J';~n;aijustiça Federal' de la I~~i~hF(~;"seç~p Judiciária 

do Estado d~'~&ca,~~~p~;,i,(t{';:;,\:t;'{, ,i 

NADA 

;,,\;. ;i'~" > • .f?' . - .-

Esta certidã6;,:~abra'1g~J 

Estadod .....• : Tb .,',; ';~i";;'. ;'í\:r' Xl;;! 
_", .--.,,,-'- 1,-, ".;. ;;>?~ 'J:,:UJ 
";~':'\.. ~;.~\~.>' f{t~~, . ;\\v .";~' ~ ',- , -

observa~";i';,;i ~i ","" ... f 

a) ~:~~~~: n~!~~~,~~~;~?~~?,i\t~~~~~~i~'\ C~:::~;;~;\f;./base na 
b) a informaçã67qo';i ·o"Cgg~cima é de resp~l1s,aDi1!példê!çfqisolicitante da 

~:~::~:;~ri:;ev~~ .. "~,J~~;t;~j;~;~::í~~J~1,1\;w~M' . Interessado e 
c) a autenticidade desta cerÚd~8"~ôtí~~~'!5§Jf:;tÓ~ifrrmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.ifto.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 
-. 

e) a autenticação poderá ser efetNada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 19h45, 16/05/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO. 
Fone: (63) 21& 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trf1.jus.br 

16/05/201119:44 



Prazo de Validade 60 dias 

Estado do Tocantins 
PODER JUDICIÁRIO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER .JUDICIARIO DO TOCANTINS 
COMARCA DE PALMAS .. TO 

CARTÓRIO ÚNICO DA CONTADORIA I DISTRlBUIÇAO 
Tela (6])]~18-4~~8 (Distribuição) 

C.N.P.J do Tribunal de Justiça Do Tocantins - 25.053.190-0001-36 

CERTIDÃO NEGA.T I V A 

Lusivania Santos Leite, Em Substituição no Cartório Distribuidor / 
Contador da Comarca de Palmas - TO, Certifica, assina e da fé, a requerimento da parte interessada 
que revendo em meus arquivos neste Cartório neles verificou-se NÃO CONSTAR ( no sistema 
processual "SPROC" da Comarca de Palmas -TO) distribuição àlguma de AÇÃO CRIMINAL; 
em face de: 

NOME: MARCIA DE ARAUJO LOPES FARIAS, brasileiro (a), CASADA, portador (a) do R.G. 
N° -729922979 SSP-MA e do c.P. F. N°- 804.384.153-53, nascido (a) aos 08/05/1973, filho (a) de 
MARIA DAS GRAÇAS DE ARAUJO LOPES, residente na RUA JOÃO FRANCISCO DE 
ABREU SIN, ABREULANDIA - TO. 

maio de 2011 (13/5/2011). 
Comarca de Palmas, Capital do Estado do-TO, sexta-feira, 13 de 

Lusivania Santos Leite 
Em Substituição 

Portaria N° 030/2011 

Expedida em 13/5/20Il 13:44:00 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

ENDEREÇO: Paço Municipal- Avenida Teotónio Segurado - Palácio Marques São João da Palma, c 
CEP - 77.021-900 



: 8istema de Emissão de c;ertidões Negativas da la Região http://www.trfl.jus.br/servicos/ certidao/trfl_ emitecertidao.php?org ... 

I de 1 

PODER DiclÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções'Crirrlioais e JEF 

, ,~-~'1~>~Y'.' 
;"'~:> 

N° 13888 

, ;;, ~" ~~< 

CERTIFICfJ)~:::~;J~nI8o;º1):;,r~gls~rÕ~Cidedistrf6J;~~8':,çIe 25 de abril de 

~::c::é a ;;lt~hi~~fê1~:k~~ii~ifqf;J~L~to ao CPF: 
~":~ -"/\::~': \:::;:<;c'~({. /~:;. \'f\ 

, , 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.jfto.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efet~vada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 19h43, 16/05/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO. 
Fone: (63) 218.3851/ Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trf1.jus.br 

16/0512011 19:42 



Estado do Tocantins 
PODER JUDICIARIO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER .JUDICIARIO DO TOCANTINS 
COMARCA DE PALMAS - TO 

CARTÓRIO ÚNICO DA CONTADORIA I DISTRlBUIÇAO 
Tell (61)1~1~-4~~~ (Distribuição) 

C.N.P.J do Tribunal de Justiça Do Tocantins - 25.053.190-0001-36 

CERTIDÃO NEGATIVA 

.'. "\ 

Lusivania Santos Leite, Em Substituição no Cartório Distribuidor / 
Contador da Comarca de Palmas - TO, Certifica, assina e da fé." a requerimento da parte interessada 
que revendo em meus arquivos neste Cartório neles verificou-se NÃO CONSTAR ( no sistema 
processual "SPROC" da Comarca de Palmas -TO) distribuição alguma de AÇÃO CRIMINAL; 
em face de: 

NOME: LUANA LIMA DE ANDRADE COSTA, brasileiro (a), SOLTEIRA, portador (a) do R.G. 
N° -744.062 SSP-TO e do C.P.F. N°- 018.583.441-82, nascido (a) aos 14/01/1989, filho (a) de 
LUIZA ANA LOPES DE LIMA ANDRADE , residente na RUA GENTIL NOLETO SIN, 
ABREULANDIA - TO. 

Comarca de Palmas, Capital do Estado dOlO, sexta-feira, 13 de 
maio de 2011 (13/5/2011). 

CERTIDÃO CONFORME PROVIMENTO 002/~~JUS-TO, SEÇÃO 11. 

,;z-~ 
Lusivania Santos Leite 

Em Substituição 
Portaria N° 030/2011 

Expedida em 13/5/2011 13:42:00 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

ENDEREÇO: Paço Municipal- Avenida Teotónio Segurado - Palácio Marques São João da Palma, 
CEP-77.02I-900 



• .Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 
, ' 

http://www.trfl.jus.br/servicos/ certidao/trfl_ emitecertidao.php?org .. , 

I de I 

PODER JU[)ICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

i-i 
.'p_,,/" 

-:){ -.< 
~» 

CERTIFISp:f',~ey'êh8;,8:%',r~:gl~ttR~r~~'8istrlbq)ç:ã'~',,de 25 de abril de 
1.967 até a pres~R~~>da\a,'.p"q~~)!~ . '.}.',~i,'.},:'.i;2,L,;';:,)<,.;,." .... /,t,";" 

, 'o "'," .'- (á~:{} ~,';': ~'.; "'" , \;~< 'i 

lUANA LI~f!.ó,":~~\~\J,~~Bt.DE co'§~~';'i;,~i~~~; ;,'~ih;Gladó ao CPF: 

018.583.44:1{t82/ h,J"';if,t '.',. <ti .. ",: ....... !. 

é,! :'121,'/", A . 'S;;,;;,'",,:;',j \: 
N A D A ~ O N~~J~,:,~la Justiça Federal de ta Inst~,A,cip;,Seç~R Judiciária 

do Estado dJ:fÓta,~~\P~!;!%é",x;"i) ;lii'c,,:, .i.".' 
~ "i ". <~ ,,'~ , v 

::~:d~e~~ ~:.~:~~~:J;" ""')l .•. ·~.,~,~.!tP .. ,f!,~~~[!f,~~;~~Ção 1P ~ iciá :Ia do 
.,-;'" {,.)," ... ~." .: ;'v,,' ,. '" ';~:;;>;~~:: ;Yi;:::;:' ét 

\'f, .. ,,\", ':n;,~,'\:5 }~ ;}/'~'" . '(:'",/ ·f/< I);;::: 
'~~~;fPb.~Y~ "f'~;'t ~~<; ,~~;-i~~\;':', -)" ',-,\", }~(" ,,' ~<' .,t; /':<~~r~' 

~)b~:~:i:~: ~~:Ji~a ~'~~tUtt;~~~~~,t0,t:f~~;~:(:,~~~ ~:~':;nett";;:'C~~;':~ase na 

Portaria ri J~9,~~g:~~;,~~F~;,.,":J ' ";,:~,~" '",.,.".;.,,:<,;:.;,::,.:<., 
b) a informaçã6i'À~\r~~;tÁ~,;ceF:acima é .deresp'onsaDrli~ati~í~.P,5:~olicitante da 

~:~::~:;~rl:;eV~R~~;~)~:~~i~~~jj~~i,~S~~'i~~t\~l;;:i;~Mó' . interessado e 
c) a autenticidade desta certidão'poãéria~ser':t()nfirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.jfto.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigato:-iedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 20h03, 16/05/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO, 
Fone: (63) 21& 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trf1.jus.br 

16105/2011 20:03 



Prazo de Validade 60 dias 

Estado do Tocantins 
PODER JUDICIÁRIO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER .JUDleIARIO DO TOCANTINS 
COMARCA DE PALMAS .. TO 

CARTÓRIO ÚNICO DA CONTADORIA I DISTRIBUIÇAo 
Tell (61)111~-4~~~ (Distri~uição) 

C.N.P.J do Tribunal de Justiça Do Tocantins -25.053.190-0001-36 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Lusivania Santos Leite, Em Substituição no Cartório Distribuidor / 
Contador da Comarca de Palmas - TO, Certifica, assina e da fé, a requerimento da parte interessada 
que revendo em meus arquivos neste Cartório neles verificou-se NÃO CONSTAR ( no sistema 
processual "SPROC" da Comarca de Palmas -TO) distribuição alguma de AÇÃO CRIMINAL; 
em face de: 

NOME: JOÃO DUARTE DA SILVA FILHO, brasileiro (a), SOLTEIRO, portàdor (a) do R.G. N° 
-437.571 SSP-TO e do c.P.F. N°- 895.770.601-10, nascido (a) aos 25/06/1977, filho (a) de LUIZA 
SIRIANO DA SILVA , residente na RUA JOÃO FRANCISCO DE ABREU , S/N -
ABREULANDIA - TO. 

Comarca de Palmas, Capital do Estado do-TO, sexta-feira, 13 de 
maio de 2011 (13/5/2011). 

CERTIDÃO CONFORME PROVIMENTO 002~LJS-TO" S SEE~ NO O 111. 
(~ 

Lusivania Santos Leite 
Em Substituição 

Portaria N° 030/2011 

Expedida em 13/5/2011 13:26:00 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

ENDEREÇO: Paço Municipal- Avenida Teotónio Segurado - Palácio Marques São João da Palma, 
CEP-77.021-900 



: ;)1Srema u,e billlssao ae ceruaoes NegatIVas aa 1 U KegJao http://WWW.trtl.jus.br/servlcos/ certIdao/trt 1_ emItecertIdao.php?org ... 
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PODER 

Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do EstadQ de Tocantins 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatorie'dade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 19h52, 16/05/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO. 
Fone: (63) 2183851/ Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trf1.jus.br 

16/0512011 19: 52 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009532/08 Localidade/U F: Abreulandia/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ABREULÂNDIA 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Ata de Fundação (fls. 64) - devidamente registrada às fls. 66 
Ata de Eleição (fls. 77) - devidamente registrada 
Estatuto Social (fls. 69-74) - devidamente reaistrado 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidênda ,da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas ~ 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

"Associação Rádio Comunitária Abreulândia FM" - fls. 93 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls. 93 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls. 93 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

09.361.198/0001-03 (fls. 76) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos, art. 12 Validade: 19/04/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Maria da Assunção Florentino Costa Andrade 
600.013.051-15 

PRESIDENTE Sim Sim Sim 
~,.'- -- .' 

'. c': 'C~ ,~,'C",' ",' ",',~ ~ 804.384.153-53 =~ NICE , 
,', 

- ':' , 

'. 

l~~~h~ lil~~~~'C; -- '-, ~', MárJ:;iade Araújo L.op'esFarias" : PRESIDENTE " : 
,Sirn Siri ~,8;;.~' ' 

" ,",,',' ',,'" 

018.583.441-82 DIRETORA , CONF{ ~f r!1~"""\'":" 
Luana Uma de Andrade Costa 

ADMINISTRA TlV 
Sim Sin ',' trn' 

A fi J\IHI'fl I 

Declaração de fiel cumprimento - fls. 81 
u nv~v c 

22/07/2011 RadCom Página úJfJ de 2 

. -, . -
" 

',' 

. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009532/08 Localidade/UF: AbreulandialTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ABREULÂNDIA 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

li .•... _-.JoãoDuartédaSilvãfilho 

Declaração de sede - fls. 93 
Declaração de vínculo - fls. 93 
Comprovante de Recolhimento de taxa - fls. 01 
Relação de associados - fls. 82 
Certidões Criminais - fls. 140-147 

13. I Conclusão da Análise 

895·Z7Q.601-10 DIRETOR DE 
•. ' ..•••.. -. 'ÓPE\3AÇÕES .. -

O processo encontra-se juridicamente regular e instruído. 

É o relatório. 

À consideração superior. 

/ fi ( t ·.,d~ 
Sibela teandra Portella Matias 

(Analista) 

22/07/2011 RadCom 

. - - "., 

Sim Siin' . - Sim 

~.h. 

Página 2 de 2 
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SGCH - SISTEMA DE GESTÃO DE CERTIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - [SIS ... Page 1 of 1 

e:3 Menu Principal ..... 

, 
rh l 

Consultar Produ\?,s;:- -- ---
o ___ ~!~~~~~~~@adOilJmologado _. __ 

Consultar Produtos Homologados (Resultado) 

SGCH I menu ajuda 

O filtro de equipamentos por características técnicas está disponível somente para produtos 
homologados I 

N° 
Homologação 

0264020312 

0680030528 

0717030345 

0861030580 

1363030559 

0802040001 

0916060312 

0124073708 

0786073865 

1427074013 

0119112884 

Número Uso 
Sitar 

097802VVVVVV0312 

~/"" 

456403VVVVVV0528 

468803VVVVVV0345 

560703WVVVV0580 

613203VVVVVV0559 

948404VVVVVVOOOl 

1491906VVVVVV0312 

1726607VVVVVV3708 

1849407VVVVVV3865 

1979307VVVVVV4013 

3776311VVVVVV2884 

Registro 1 até 11 de 11 registros 

Modelo do 
Produto 

MTFM98 

SP5025 

TEC113 

STR 25 

TA-25 

ATFM-RC 

MTFM98 

T-25 

STFM-25C 

T-100 

EX25 

Arquivo Fabricante 

Montei Sistemas de 
Comunicação Ltda. 

Auad Correa Equipamentos 
Eletrônicos Ltda 

Teclar Equipamentos 
Eletrônicos Ltda. 

José VVilson Rocha - EPP 

RFTOOLS IND. E COM. DE 
EQUIP. ELETRÔNICOS 

LTDA. 

APEL - Aplicações 
Eletrônicas Ind. e Com. 

Ltda. 

Montei Sistemas de 
Comunicação Ltda. 

SAM Ind. e Com. de Equip. 
Eletrônicos Ltda 

Str do Brasil 

Radio e Transmissores FM 
Castro Ltda. 

Sinteck Sistemas Eletrônicos 
Ltda. 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/Consulta/Homologacao/tela.asp 

Tipo do Produto Validade 

Transmissor de 
Radiodifusão Cancelado 
Comunitária 

Transmissor de 
Radiodifusão Indeterminada 
Comunitária 

Transmissor de 
Radiodifusão Indeterminada 
Comunitária 

Transmissor de 
Radiodifusão Indeterminada 
Comunitária 

Transmissor de 
Radiodifusão Indeterminada 
Comunitária 

Transmissor de 
Radiodifusão . Indeterminada 
Comunitária 

Transmissor de 
Radiodifusão Indeterminada 
Comunitária 

Transmissor de 
Radiodifusão Indeterminada 
Comunitária 

Transmissor de 
Radiodifusão Suspenso 
Comunitária 

Transmissor de 
Radiodif.usão Indeterminada 
Comunitária 

Transmissor de 
Radiodifusão Indeterminada 
Comunitária 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

10/10/2011 

C91L-----



I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009532/08 Localidade/UF: Abreulandia/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 09S3720 09S3717 
Distância A:B 0.56 

( IBGE) 
Longitude 49W0921 49W0903 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Avenida José Lopes de Figueiredo, sinO - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida José Lopes de Figueiredo, sinO - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteíra? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 
~._-+----------------------------------t--------j 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Avenida José Lopes de Figueiredo, sinO - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. I'" ~",:",~." 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subi éID 7. ~..dall!-lormà '. 

01/2004 (v. fi. 93 dos autos). Minb:<lno C(',lnu::"" 
*** Não tem concorrentes. CONFERE (/)M O. "'lO' 

10/10/2011 Ip~ .1.de2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES·l}'" ... 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ i~ .. •• i~~~._ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO '~~:~>I~-"~,.. . 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC~'· 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009532/08 Localidade/UF: Abreulandia/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/98? Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denOm(nádor máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de Instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a Instalação proposta não fere os gabaritós de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutiç:a autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalaçâo proposta? (nO VIII, item 6.11) Não 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

8. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Teletronlx Equipamentos c. Modelo: PT/OdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 
- Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
Auad Correa Equipamentos 

Ib. Modelo: SP5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680030528 
Eletrônicos LIda 

~ '~'-

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? " 
... 

'" . , . ' A, " :","'" 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das CONFERE rtGRc 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise Z li MR ;~l 

Em relação à segunda análise técnica, o processo não se encontra instruído. a·ae.~wra Na apresentação do projeto técnico, a assinatura do contratante na ART enviada (fls. 137-138 
da representante legal constante de outros documentos previamente apresentados. O restante do projeto técnico 
pôde ser considerado correto (v. fls. 125-135 e 139 dos autos). 

Emitido ofício de exigência em 11/10/2011 solicitando correção na alínea "h" do subitem 12.1 da Norma 01/2004; 
ressaltado que os docúmentos encaminhados não podem conter rasura. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009532/08 Localidade/UF: Abreulandia/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM 

Aviso: J6 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 
,-, (:' 

?'\1) 

** Houve mudança de coordenadas: v. fls. 05 e 93/125-126 dos autos. 

Letícia Cardoso . 
a cmi(jS() . ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° G I 6 c2 12011/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Brasília, J \ de outubro de 2011. 

À Senhora 
MARIA DA ASSUNÇÃO FLORENTINO COSTA ANDRADE 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Abreulândia FM 
Avenida José Lopes de Figueiredo, sin° - Centro 
77693-000 Abreulândia - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo n° 53000.009532/08. 

Senhora Representante Legal, 

. . . ~ 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.009532/08, na localidade 
de Abreulândia I TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2a FASE: 

L Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação,. 
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar n.o 01/2004,· 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária, dado que, na AR T 
enviada, a assinatura do contratante difere da assinatura da representante legal da entidade ;4:'{( 
constante de outros documentos previamente apresentados. Ressalte-se que os documentos· . 
encaminhados não podem conter rasura. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contadosª."parti:r,_~. Qllta de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebiment~l;que.-:o:iliil8unpanha,· 
pa:a que a entidade apresente toda a _documentação solicita~a. Transcorrid~~é;~~~.~~.~9ue 
haja respostas ou caso as respostas nao atendam a todos os Itens levantado ,Ç9}fI~ifoiP~ &itorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única ve , por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos ca ~~m~~gência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente ap·resente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltamos 

CORC 



. ., que·eyentual pedido será submetido à análise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e não 
: .. ~, serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

rJP 
OCTAVIO PENNA PIERANTI 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de 2 
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Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

(...,l) Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas _. _ à folhas _; 
( ) Certidão do Processo; 

Processo nO 5' 3 O ((J [)" () {)q 5~J:2 /O:J 
Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária / ( )RádiolTV Educativa / ( )RádiolTV Comercial/( )RTV /( ) SARe 

Nome do intcl'essado:.Í-\ 5)", &Q-. º ('Z) Co 1:( J (CC( VI (2(J1 fi (3 (2 CU I-A (\..{ ()l/l /"/'­

Endereço completo: 1 O 8 K íJ (2 7 C I f1 L 0 <Z 

CEP: 7'/, 0v 6 .. -O 16 UF/M:unicípio: f-) {3 RE U LA- t\tD LA ~'70 
Telefones: 5")'1 U ;... 11 :2 6 

Motivação da solicit.'lção e da afirmação da qualidade de intel'essado: 
V(f2-lf(CAf2- A70 ~ --------

o interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação *; 
( ) II - Pessoas físicas ou juridicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) m - As Organizações ou as Associações representativas; em defesa de direitos e interesses coletivos*"'; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em~ºefesa de direitos e interesses 
difusos **; 

* Representantes Legais / Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB: 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; 

fAJ LO 
Assinatura do Solicitante 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando t~~r4t 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do r ueruto. 

----~------------------~---w Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do ~~do 



FEDERATIVA 

MUNICíPIO DE A RF...EllLÂI\IDIA - CO:M..fL]~.cA DE P.t\JLAÍSO DO TOCANTINS 
ESTADO DO TOCANTINS 

CARTÓRIO DO la OFÍCIO E REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 
ABREULÂNDIA TABELIONATO ' ;.~ 

Maria do Socorro Queiroz de Ollivelln-a 
Tabeliã e Ofidrua 

JOãofj Vale Súlbriõo 
Sub-oficiai 

Enésia Roddgues Cardoso 
Escrevente 

10 Traslado 

PROCURAÇÃO QUE BASTAL'TTE FAZ: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
ABREULÂNDIA FM, na forma abaixo declarada: 

SAIBAM qUlliltos este público mstmmeIilto de pm-curnção bnstante virem que, no ano do nascimento 
de Nosso Senhor Jesus Cristo de dois mil e dez (2010) aos 22 dias do mês de abril (04) nesta cidade 
de Abreulândia-TO, Tenno e Comarca de Paraíso do Tocantins-TQ, Neste Serviço Notarial de 
Notas, compareceu, como OutorgaIilte a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
ABREULÂNDIA FlVI, inscrita no CNPJ n° 0936L198ÍOOOI-03, com sede e foro na Av. 
José Lopes de Figueiredo, s/n°, Centro Abreulândia-TO, CEPo 77-693-000, neste ato 
representado pela sua presidente a sra. MARIA DA ASSUNÇÃO FLORENTINO COSTA 
ANDRADE" brasileira, casada, funcionária pública, portadora da ClRG n° 0000005341 23

_ 

via-SSP/TO e do CPF n° 600.013.051-15, residente e domiciliada na Rua 7 de setembro 'S/n°, 
Centro, nesta cidade de Abreulândia-TO. Pelo presente reconhecido como a própria por mim, 
João Vale Sobrinho, sub-oficial, conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou 
fé; perante os quais por da me foi dito que, por este Público ms!t:rurEnento nomeia e constitui seu 
bastante procurador o Sr. PAULO HENRIQUE OLIVEiP~ DA ROCHA, brasileiro, solteiro, 
técnico de telecomunicações, portador da CIRG nQ 394.751 2"-via-SSWfO e do CPF nO 963.008.841-
04, residente e domiciliado na Rua José Povoa, nO 13, Centro, Arraias-TO, a quem a outorgante 
confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes proa representá-Eu junto ao l\'llN!Sl'ÉRIO DAS 
COMUNJ[CAÇÔES, RECEITA FEDElP~ DO llllPv\SlIL, CARTÓRIOS, e ou, qualquer órgão 
que se fizer necessário seja ele públic.os, Privados ou Autarquias. Podendo para tanto o dito 
procurador requerer assinar documentos que for preciso, praticar a final todo e Slualquer ato que se 
tornar mdispensáveI ao fieI cumpn.merrnto do presernte maruL-nto, <tJ.l1le tudo darei por' ein fimí~'·' 

- ,,)~, .... ,::-FOr.,.{\\, 

valiosos como se preserrnte estivesse e ainda substabelecer se necessário for. (procur Çíl.fihf~~ &B!t0ll\.i;" 
minuta). Dispensadas as Testemunhas nos termos da Lei Federal nO 6.952 de ~~MUf S~~ 
modificou o artigo 134 do Código Civil Brasileiro. Eu João Vale Sobpnho, Sub-ofiei I que a lavrei 
dou fé, dato e assino. Abrel~Euulia-J~;Z~de ab1"il. de 2~HO. (:ns) .JOAO VALE SOB lNH9b (~~R ' 
MARIA DA ASSUNÇAO ~'RÉNTmo COSTA ANDRADE. NAD MAm. ~m • 
seguida trasladada dou fé. Eu t. t~r""'\ sub-oficial que a lavrei, digitei, conferi, lbscrevÍ, dou 
fé, dato e assmo em públi~~~,e'ras6\, J \~ ) Ç'\ 

' Em T1~~~'//\}, {e' da Verdade. 

! \1 'I 

i~~~~r~~:~~~~, Abreulândia - q:,el~~~/de abril de 2010. ;:tií"::,'10!'!(!ia _ 

\ ()(:ltl':'i'I(J: 
, ,cy:1. ' 
L," "'Z\ ,'t " . ~~"\f~-I.;:) 

Rua 7 de Maio, s/n.o - Centro-FonelFax: (63) 3389-H03-CEP77693-000 - Abreulândi')~F>: 
'! 

1 
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· .. 1 \ 

: I ' VÁLIDA EM TQQ..º-9J:ê.RITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO 
GERAL 394.751 Za Via 

DAT.-\, DE _ • 
EXPEDIÇAO 25/04/2011 

NOME 
P~Ul.,O HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA 
.',' I . I \ . \ 

FILIAÇÃO L (- .. , -~. 

SOLlMAR OLIVEIRA DA ROCHA' ' 
, ~ '. ! ' . . 

DATA DE NASCIMENTO 

.... 
I, 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI Nº 7.116 DF 29/08/83 

NATURAJOAOE . 

SÃO CAETANO DO SUL-SP _, I' 

( . 26/08/1981 

boa.ORIGEM , • , C~rt Nasc. N° 58.606. Lv A-97;,.Fls 253. Exp.15/04/2011 
$ao Paulo -SP - " 

, ._ I 

cP" '. -~~ 
963.008.84,1-04- ",,,ú.,, "."""" '0'"". "",. , "'"",. 

" 

If· 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

---------~-_. 

NOME OU RAZÃo SOCIA~ ÓC 

or. 6152 /201l/CGRC/DEOC/SCE - MC 

ENDEREÇO I ADRESSE 53000.009532/08 
MARIA DA ASSUNÇÃO FLORENTINO COSTA ANDRADE 
Associação Rádio Comunitária Abreulândia FM 

CEP I CODE POSTAL Avenida José Lopes de Figueiredo. s/n° - Centro 
77 693-000 Abreulândia - TO 

DECLARAÇhO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATU!'l:E/(A DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O P'RlORITÁRIAI PRIORITAIRE 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

1.J /) 
• í....../ 

ENDEREÇO PARJI, DEVOLUÇÃO NO VERS 

75240203-0 

OEMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

114 x 186 mm 



AVISO DE 
RECEBIMENTC RM 67287071 -:aR 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON 

!..... _7Ilf ~.. _L."l\ 11-.-1-./_1-.-1 ~_I-.-I-./_· 
I 

hl hl hl 
I 

METENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉD/TEUR 

.~ ... =-_._~_.~~ BRASIL 

O··DOOO-OOO 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM. 
AVENIDA JOSÉ LOPES DE FIGUEIREDO, SIN°. CENTRO, ABREULÂNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 77.693-000 

Oficio nO" 04/MC/2011 
Abreulândia - TO, 22 de novembro de 2011. 

Ao. Senhor. 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASíLIA-DF 

ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
CIDADE: ABREULÂNDIA-TO 
PROCESSO N°. 53000.009532/08 

Senhor Secretário 

(}Jífltl~' <I 

~'i .~ ~ ", 'V ..1-':.,\ \ o. flS, -21.-- (6 ., 
'i: (/1 

{, '~!., R\}bt\\~ f.- r J 
U' V) 
/:<1,.. I1'\.' ~.:rFil, ",'I',..., .I 

f />Zf,r, , ,,~~ ~# :ii, . . . 
, 'I; 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
ABREULÂNDIA FM, CNPJ. 09.361.198/0001-03, faço uso deste ~xpediente para solicitar 
que s~jam anexados os documentos solicitados ao processo numero 53000.009532/08, 
para que'a tramitação siga seu curso normal. 

Representante Legal 

AVENIDA JOSÉ L 
ESTADO DE rc:lC!~NTI 

DO, S/N°. CENTRO, ABREUL 
, CEPo 77.693-000. 



,CREA-TO - ART \Veb - Formulário Página 1 de 1 

UNITÁRIA ABREULANDIA FM 1i 

EIREDO,S/N' 
122-Bairro .~ 3 - Cidade 

~ ~~UF /] CENTRO ABREULANDIA 
~6 - Fone 7-CPF/CGC 
~3 9996 5885 09361198000103 .- I 

viço V· " 147 - Coordenada Geográfica da Obra/Serviço. em UTM 
BREULANDIA FM 

30 - Bairro 

~pO,S/N CENTRO 
34 - Fone 
6399965885 .-

RTICIPAílAO I\IINCULAÇAO 

Individual 
Inculada à ART n. 

lDImllI 
NI~'fL DESCRICAO DO TRABALHO 

2L B0109 - RADIODIFUSAO 

:~i~~~~,=~_",WI~~" 
'~~~;~;~I~"''''_~ 
(,:";( .. x x- Xpx-x-x-
" .. , .. """"""\"' ....... --..... ~_ ..... ..,.. --
~~i~ii~tmmmlgnl>lommllU ):-x~ I 

-x-x-x-
-x-x-x-
-x-x-x-

--- ,,:x-x-x-
-x-x-x-

X): O (Y): O 
31 - Cidade 
IABREULANDIA 
35-CPF/CGC 
09361198000103 

do Profissional 

QUANTIDADE 

r~E . HeS'..Jn1o do Contrato 
('l')jETO PAR~, IMPLAi'JTAÇAO DE RÁDIO FM ~~~,y!:!ITÁRI* EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ANATE~. 

! 
i 

/ 

tré~-[i9s',;;çrc;'ê;~mPleme;i;ãr:''''---­EB~~LÉCNICO DE RÁDIO COMUNITÁRIA FM 
r:i;.~;r'da'õbrãisê~~---- alar dos Honorários 

WÕ
UF 

1 

i 
UNIDADE : 

1.0C 5-UNIDADES 
0,00 -x-x-x- , 
0.0 -x-x-x-

, 

0,0 -x-x-x- t 
0,0( -x-x-x-

i 
0,0 -x-x-x-

J-

t~;S!i!2.:.9.L_~~_. ___ . 300,00 
r~·~--~---~-------~LO~~;-I======~--==-=-=-~==~==========;D;e;cl;ar~o;ve;r;da;d;ei;rn;s;a;s~' fªo~~;a~ço~-e;s~a;ci;m~~;ç~~~~~:;;;;;~~~~~~~~;;~;;~ 

! P/\LMAS·TO, 10/09/2010 --Z:. 
I Data da ART Assinatura do rofisslonal // i 10109/2010 CPF. 770947516-72 

1~';::;'~1õ;;~;;;;,;'~·ãr;;;iãp;;rãn;;;';;cRE'/.\-TO. para os efeitos legais, o contrato escnto ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal Nr. 
t3.'~9()f7i:L 

!['::r;rigat6ri~-;:".;;:ific;;:-;;;;,;;;rtT~;;i;;dedesta ART em: http://www.crea-to.org.br/autenticarart.html. 

b.:::.:~:;;~:!!.:~.titUi 11 apresentação, do comprovante de pagamento. - \, 

I'í=--v/ 

\j 

,t " 

!11:tp://20 1.67,73 .173/artnew/formulario/ ART.php?num _ art=OOOO 151720 1 00 1 024710 14/11/2011 



https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/comprovante/869-CO.jsp 

. Ernissão de comprovantes 

" 
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14/11/2011 
183601886 

BANCO DO BRASIL 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: TOM ZANNIER 
AGENCIA: 1886-4 CONTA: 

11:13:17 
0005 

34.857-0 

BANCO DO BRASIL (/ e1L. 
õõ19õõõõõ9õ151õ3õ6õlõlõõ262õ718254731õõõõõõ315õ- / 
NR. DOCUMENTO'~--' 91. O O 1 (' . /1.13 R E () U/I h . A) . 
NOSSO NUMERO 15103060110026207 ~ 1\ - TU ~ f 1+ 
CONVENIO 01510306 . 
CONSELHO REG DE ENG ARQ E AGRO 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DA'TA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

3962/00014144 
20/09/2010 
10/09/2010 

31,50 
31,50 

NR. AUTENTICACAO A.905.363.DF5.984.872 

14/11/2011 
188601886 

BANCO DO BRASIL 11:13:17 
0006 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: TOM ZANNIER 
AGENCIA: 1886-4 CONTA: 34.8'57-0 

BANCO DO BRlI.SIL 

00190000090151030601010026200187147310000003150 . 
NR. DOCUMENTO 91.002 
NOSSO NUMERO 15103060110026200 
CONVENIO 01510306 
CONSELHO REG DE ENG ARQ E AGRO 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

·3962/00014144 
20/09/2010 
10/09/2010 

31,50 
31,50 

NR. AUTENTICACAO D.F19.782.953.D73.656 

.,/" .... 

14/11/2011 11: 13 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MUNICÍPIO DE ABREllLÂNDLi\ - COM.ARCA DE PA.~i\.Íso 
ESTADO DO TOCANTINS 

.<) 

CARTÓRIO DO 19 oFiqo E REGISTRO GERAL DE IM ~ S • ,,0 
ABREULANDIA TABELIONATO I j,:J . 

Maria do Socorro Queiroz de Oliveira 
Tabeliã e Oficiala 

Livro: n° 04 

João Vale Sobrinho 
Sub-oficial 

Folhas: 72 e V»s 

Enésia Rodrigues Cardoso 
Escrevente 

1° Traslado 

PROCURAÇÃO QUE BASTANTE FAZ: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
ABREULÂNDIA FM, na forma abaixo declarada: 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, no ano do nascimento 
de Nosso Senhor Jesus Cristo de dois mil e dez (2010) aos 22 dias do mês de abril (04) nesta cidade 
de Abreulândia-TO, Tenno e Comarca de Paraíso do Tocantins-TO, Neste Serviço Notarial de 
Notas, compareceu, como Outorgante a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
ABREULÂNDIA FM, inscrita no CNPJ n° 09361.198/0001-03, com sede e foro na Av. 
José Lopes de Figueiredo, s/no, Centro Abreulândia-TO, CEPo 77.693-000, neste ato 
representado pela sua presidente a sr. MARIA DA ASSUNÇÃO FLORENTINO COSTA 
ANDRADE, brasileira, casada, funcionária pública,. portadora da CIRG n~ 0000005341 2a_ 

via-SSP/TO e do CPF nO 600.013.051-15, residente e domiciliada na'Rua 7 de setembro 's/n°, 
Centro, nesta cidade de Abreulândia-TO. Pelo presente reconhecido como a própria por mim, 
João Vale Sobrinho, sub-oficial, conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou 
fé; perante os quais por eÍa me foi dito que, por este Púlilioo Inst:rmnemo nomeia e constitui seu 
bastante procurador o Sr. PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA, brasileiro, solteiro, 
técnico de telecomunicações, portador da CIRG nO. 394.151 2"'-via-SSPffO e do CPF nO 963.008.841-
04, residente e domiciliado na Rua José Povoa, n" 13, Centro, Arraias-TO, a quem a outorgante 
confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para represemá-la junto ao MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, RECEITA FEDERAL DO BRASIL, CARTÓRIOS, e ou qualquer órgão 
que se fizer necessário seja ele Públicos. Privados ou Autarqmas. Podendo para tanto o dito 
procurador requerer assinar documentos que for preciso, praticar a final todo e qualquer ato que se 
tornar indispensável ao fiel cumprimento do preseme mandato, que todo darei por bem firme e 
valiosos como se presente estivesse e ainda substabelecer se necessário for. (procuração feita sob 
minuta). Dispensadas as Testemunhas nos tennos da Lei Federal nO 6.952 de 06111/81, que 
modificou o artigo 134 do Código Civil Brasileiro. Eu João Vale Sobrinho, Sub-oficial que a lavrei 
dou fé, dato e assino. Abreulândia-lJ, de abril de 2mº- (as) JOÃO VALE SOBRINHO; (as) 
MARIA DA ASSUNÇÃO mo COSTA ANDRADE. NADA MAIS. Em 
seguida trasladada dou fé. Eu sub-oficiaI que a lavrei, digitei, conferi, subscreví, dou 
fé, dato e assino em público(,v.'ras W' 

\' 

ErriTeSt" da Verdade. 
--+--~!+--'<--

Abreulânrua - de abril de 2010. 

Rua 7 de Maio, s/n.o - Centro-FonelFax: (63) 3389-1 W3-CEP77693-000 -Abreulândi ...................... 
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PREENCHER COM lEmA DE FÓR~'IA 

NOME OU RAZÃo SOCIAl. D( 

'OJf. 6Jl52 /201l/0GRClIDlEOCJSClE - Me 
I I I L...L.....I_if' 

E~jDEREÇO I AORESSE 53I!JH[])II1l.llHll9532/ilJl8 
, MARIA DA ASSUNÇÃO FLORENTINO COSTA ANDRADE 

t~ I I 1~L.l 
CEP I COOE POSTAL 

Associação Rádio Comunitária Abreulâl'ldia lFMl 
Avenida José Lopes de Figueiredo, sino - Centro 

'.' 77693-000 Abreulândia- TO 
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Confirmação da Autenticidade de A.R.T. 

Serviço Púb1ico Federal 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

Estado do Tocantins 

Verificação da Autenticidade de Al1lotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) 

Informamos que a A.R.T. número 00001517201001024710 está devidam,ente 
registrada, conforme extrato abaixo: /' 

A.R.T. n.: 00001517201001024710 Data da anotação: 10/09/2010 

Profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA - TOM z~rIER 

Empresa: x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

Proprietário: ASSOC. RADIO COMUN. ABREULANDIA ~1 

End.Obra/Servico: AV. JOSE LOPES DE FIGUEIREDO,S/N ,CENTRO 
ABREULANDIA - TO 

Descrição Complementar: PROJETO TECNICO DE RADIO COMUNITARIA FM 

Data de Baixa: / / Situação: DIL. () Data Digit.: 13/09/2010 

Valor Recolhido: 31,50 Entidade de Classe: Nenhuma 

Atividades: 

Objeto: 12-PROJETO 

Classificação: B0109-RADIODIFUSAO 

Quantidade: 1,00 UNIDADES 

Ní vel: l-A'l'UACAO 

http://201.67.73.173/cgi-binnJint_art_chk.cgi?nart=00001517201 001 02471 O 131212012 



ANA1LL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorg,a e Ucenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 13/02/2012 19:07:45 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Abreulândia 

Usuário: -

UI': TO 

Município 

Data: 13/02/2012 

Município: Abwl!!l.Ilâlldia 

Cima I 

200 

Hora: 19:07:45 

Freqüência 

87,9 

Page 1 of 1 

http://sistemas.anate1.gov . brlSRDIRADCOMlRelatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hdn... 13/2/2012 
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MINISTÉRiO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009532/08 Localidade/UF: AbreulandialTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (8) 

Latitude: 09S3720 09S3717 
Distância A:B 0.56 

(IBGE) 
Longitude 49W0921 49W0903 

-
Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Avenida José Lopes de Figueiredo, sIno - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida José Lopes de Figueiredo, sIno - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

-" 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Avenida José Lopes de Figueiredo, sIno - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

1("' ,Co, "."""""-""._ ... ,,, 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. Ik~i;;-: ,:I"~~L 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem: ,.!'j~~~~otfR~"()l' . 

01/2004 (v. fI. 93 dos autos). ',,,,,, ,1.", ~1 II , 
*** Não tem concorrentes a menos de 4km. 

" d, 

t IJ AIJl'I i ; 

14/02/2012 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 16::;- :>. 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO :;~," lfJX .' '~. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO i,,~J(,q<~: .. 

, p.J _ ~l 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RA 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009532/08 Localidade/UF: Abreulandia/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ABREULÂNDIA FM 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: '19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritós de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na locandade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando qa instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0.0 I b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos c. Modelo: PTlOdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
Auad Correa Equipamentos 

Ib. Modelo: SP5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680030528 
Eletrônicos Ltda 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Não 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação à segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. '. .'''::~"''' 
A entidade encaminhou documentação em atendimento ao Ofício nO 6152/2011, estando comple dB..pr~Ãer~)tí~; 

técnico (v. fls. 125-135, 139 e 159-'161 dos autos). MIo" •• d .oJ o,r." 
f"" ->" 

** Houve mudança de coordenadas: v. fls. 05 e 93/125-126 dos autos. 

~~~k 1 

, "íPt'1ra ' ) C"WJ'i1.d1
• 

íf" lut'(,'" •• I!< • 

~2J;rTr' l:;;ug,~lf'i'lsitE - Muir.: .!t::~ I::·:' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nO 0624/2012/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nO 53000.009532/08 

suMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Abreulândia, Estado do Tocantins, protocolizado em 07/03/2008. 

ANÁLISE 

2. A Associação Rádio Comunitária Abreulândia' FM, inscrita no CNPJ sob o 
número 09.361.198/0001-03, com sede à Avenida José Lopes de Figueiredo, SIN, centro, no 
município de Abreulândia, no estado de Tocantins, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 14/0112008, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de RadiodifusãoCoinunitária, aprovado pelo Decreto 
n° 2.615, de 03/06/1998. . 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a- mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/0112004. 

6... Prelimi?armente, ~ requere~te indicou. e~ sua ~!tÇ~9,,~[(Ys' -eq:t;d mentos 
senam Instalados em area abrangIda pelo CIrculo de ralO Igual a ~~~~AM;~~1tl;9)ocal zado na 
Rua Tocantins, s/n°, no Município de Abreulândia, Estado -;,'IlWIDrtOO0 de' ,çoo denadas 
geográficas em 09°37'15"S de latitude e 49°09'03"W de longitud . 

vaflCGRC 



7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 29, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 
RadCom" à fi. 151 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", "e", 
"i" da Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, 
certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 
dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 
261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 97 a 
139). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 125 e 126, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar n° 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se na folha 167. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 167, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

lI. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

lU. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 

vaf/53000.00953212008/CGRC 
2 de 5 
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VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justi~ _ <::,';, 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Rádio Comunitária Abreulândia FM; 

lI. quadro diretivo: 
NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Maria da Assunção Florentino Costa Andrade 3 ., Presidente 
Márcia de Araújo Lopes Farias " " Vice Presidente 
Luana Lima de Andrade Costa ., 

'" Diretora Administrativa 
João Duarte da Silva Filho O ... Diretor de Operações 

IlI. localização do transmissor e sistema irradiante: Avenida José Lopes de 
Figueiredo, sin° - Centro, Município de Abreulândia, Estado do Tocantins; 

IV. localização do estúdio: Avenida José Lopes de Figueiredo, s/n° - Centro, 
Município de Abreulândia, Estado do Tocantins; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 09°37'20"8 de latitude e 
49°09'21"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de' Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 167, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fls. 125 e 126, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

I2. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
i1nstruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

de 2012. 

VILMADE 

Brasília, :2Z de f 



Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

parecer. 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, {de '1 tvz ~ 

de 2012. 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

Sec 

rasília,OCf de (!2.!if(ÇO de 2012. 

vaf/53000.009532/2008/CGRC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO~NTES PARA 1\ EXECUÇÃO DO SERVIÇ1~" \ 1- J 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA "7' F,~ [) , 

~.~1 F~:útk:;;1 ~ I 

") 

MUNICÍPIO: Abreulândia IUF:TO 

SELECIONADA: Associação Rádio Comunitária Abreulândia FM 
N° DO PROCESSO: 53000.009532/2008 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar n° 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, c28 de fevereiro de 2012. 

\ 
Responsável: ________ +-)_0--'~=-..;C=-~J\-,.:.._.:::..Ã-A.-~~-_'-"'..,." ~()0=L.v=-":.--'-)------t----

Vilmalde Fátima Alv ltenga Fanis 

vaf/53000.009532/2008/CGRC 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

N° Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

53000.009532/2008-34 

7 

07/03/2008 

Espécie: REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo: 1293 

UF : TOCANTINS 

15:36:49 

Número: 

Procedência: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ABREULANDIA 

Solicitante: REGINALDO BARBOSA DE ABREU 

~esumo do Assunto: 

REQUER AUTORIZACAO PARA EXECUTAR O SERVICO DE RADCOM 

Resumo do Complemento: 

SEDEX 106761042 

Interessado: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA DE ABREULANDIA 

Antecedentes: 

Para o obséquio de : ( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Providenciar 

~ Dar Parecer 

Data: 14/01/2008 

( ) Responder ()------

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

Favor Providenciar até: 1:{ aL~5 

Data: 

Assinatura: 

Emitido por: V ALDA LUCIENE DA SILVA 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0593/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.009.532/2008-34. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Abreulândia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Abreulândia, Estado do Tocantins. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de 
Abreulândia, Estado do Tocantins. 
II A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral ,q~ Assuntos 'jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Abreulândia, Estado do 
Tocantins. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n" 0624/2012/CGRC/DEOC/SCE­
MC, fls. 168/169, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de dezembro de 2007, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 03 de 
março de 2008 e de acordo com AR de fls. 28, o requerimento da entidade foi 
postado no dia 03/03/2008, sendo, portanto, tempestivo. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a 
ata da sua constituição, (tis. 07/10), a que fo'i devidamente registrada no Cartório 
Competente no dia 21/01/2008 (tls.lO) e da posse da sua diretoria, fls. 07/10, 
também registrada no dia 21/01/2008, tis. 10. / 

4. Constata-se, que no estatuto social da entidade, artigo 18º, fls. 09'1~ 
const~ a ~revisão de instituição de conselho comunitário, conforme preco~' ,)~~b " 
art. 8 da Lei 9.612/1998. I' ' 

o~l: 

5. Em cumprimento ao disposto no artigo 14 do Decreto nº 26 51 {f,U; r.n~~ 
que aprovou o regulamento do serviço de radiodifusão comunitária, bem co o ao 
item 06 da Norma Complementar nº 01/2004, com a publicação do . d 
habilitação que contemplou a localidade, a interessada apresentou, junt o ~ ~ 
concedente, pedido de habilitação para a prestação do serviço de r: diodt~ ão 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíli - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: con'ur me. ov.br 
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comunitária, juntando alguns documentos. 

6. O Departamento de Outorgas de Serviços, ao proceder à análise dos 
documentos entregues no prazo assinalado no Aviso de Habilitação, concluiu que a 
entidade requerente esta apta a prestar os serviços de radiodifusão comunitária na 
localidade onde se encontra estabelecida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 141/148). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fI.103). 

8. Por meio da Nota Técnica nº 0624/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
168/169, o procedimento foi encaminhado a esta consultoria jurídica, manifestando 
o departamento de outorga de serviços de comunicação eletrônica que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de' 3 de junho de 1998, 
vejamos: . 

,'. "'. • ~ ~." i, 

"Art. 12. As entidades interessàdas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério' das . Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando' a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nº 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 1/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação de serviços, não havendo concorrentes, segundo constou da Nota técnica 
nº 0624/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 168/169. 

13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. l1 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 

~ S9Q-

por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade~ # ~ntr 'I 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a document<t&,!oq 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técni aMi,\i~:" ,Q 
0624/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 168/169. 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à aut riza 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabele i /' ! 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Compleme t r/ .~ I 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Se ços e ' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: con'ur me. o .br 
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Comunicação Eletrônica. 't r.:.~:'" ~ ,.@ 
16. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes U ~ "89.1JfÍ,'l 
da entidade, através da;; quali se denota que em face deles não existe nenhuma S 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica (fls. 103). 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu defer~mento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos,' autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. ' 

20. 

1. 

Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior'
l 

/ 
/ 
I 

Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superi6r. 
I 

Brasília,Ó)7de 'IY\blAJt.O de 012. 

~/ 

StQAÀ.LA,/vO%\Á:C:7 vI,(, L-w..1CA.A.cb 
SOCORRO J NINA MAXIMIANO LEONARDO 

A vogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

'/ 

/ Q 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 2007/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.009.532/2008-34. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Abreulândia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Abreulândia, Estado do Tocantins. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 0593/2012/LRM/SJUCGCE/CONJUR-MC/AGU 

Encaminhem-se os utos à apreciação pelo Senhor Consultor 

Jurídico. 

2.012 

~-t::." '--_. __ ~ ~ 

Ntct: E 'E 1 \)E F.RANGo~:::_·--
Adv gado da União . 
ssun os JU ídicos de Comunicação Eletrônica . 

. ,\ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 2008/2012/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000.009.532/2008-34. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Abreulândia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Abreulândia, Estado do Tocantins. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO nQ 2007 /2012/DPF/CGCE/CONjUR­
MC/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER nQ 0593 
/2012/LRM/SJLlCGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências bíveis. 

Brasília, lQ de cJott;~ de 2012. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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PORTAR f A N~\ 217, DE 16 DE ABRIL DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS CO~UNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusào Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.009532/08, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Abreulândia FM, 
com sede na Avenida José Lopes de Figueiredo, SIN, centro, Município de Abreulândia, Estado 
do Tocantins, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas compl"ementares. 

Ali. 2º A entidade autorizada deverá operar coni. o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 09° 37' 20" S e longitude em 49° 09' 21" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

q~.L~ 
PAULO BERNARDO SlLVA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 217, de 16/04/2012, no Diário Oficial 
da União de 19/04/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
ABREULÂNDIA FM a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
ABREULÂNDIA/TO, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n ° 53,000.009532/08, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de abril de 2012. 

FERREIRA MACHADO 
1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, j q de 

Coordenadora de Serviço de R diodifusão Comunitária 
Substituta 

de 2012. 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

rasília, de de 2012. 

OCTA E NA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

iniciais/CGRC 
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Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

12012/GM-MC 
Brasília, 9 de maio 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00158 2012 2 volumes 
- 53000.010790/2008 / 53770.001066/1998 

MC 00159 2012 2 volumes 
- 53000.042003/2009 / 53000.000039/2004 

MC 001612012 
- 53000.091533/2006 

MC 00162 2012 
- 53000.003929/2004 

MC 001632012 2 volumes 
- 53000.076774/2006 / 53640.001298/1998 

MC 00164 2012 
- 53000.044548/2010 

MC 00165 2012 
- 53000.064810/2010 

MC 00166 2012 
- 53000.009532/2008 

MC 00167 2012 
- 53000.037829/2007 

MC 00168 2012 
- 53000.021976/2010 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS I 

@~--t:-
PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 



Ofício nº 16 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te\.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

12012/GM-MC 
Brasília, 9 de maio 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00158 2012 2 volumes 
- 53000.010790/2008 1 53770.001066/1998 

MC 00159 2012 2 volumes 
- 53000.042003/2009 1 530"00.000039/2004 

MC 001612012 
- 53000.091533/2006 

MC 00162 2012 
- 53000.00392912004 

MC 001632012 2 volumes 
- 53000.076774/2006 1 53640.001298/1998 

MC 00164 2012 
- 53000.044548/2010 

MC 001652012 
- 53000.064810/2010 

MC 00166 2012 
- 53000.009532/2008 

MC 00167 2012 
- 53000.037829/2007 

MC 00168 2012 
- 53000.021976/2010 

Atenciosamente, 

p~~t:bu~ 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS I 
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